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1. Dimensão e competência dos parlamentos 'contemporâneos: teoria
legIslativa, tipoJogia legis'ativa e técnica legislativa

HAROLD LASKI disse que nenhum obsel!vador honesto poderia
contemplar, com cuidado e continuidade, os hábitos e procedimentos da
Câmara dos Comuns, sem sentir uma real admira~ão por suas qualidades.
Além do mais, é raro e notávei que llm grupo ~. de aficcionados fique a
escutar, sessão por 5'essâo, como alguns homens expõem amplos argumcnt,os
em favor dos projetos que apóiam. Considera, :ainda, mais raro exigir
que se eleve a uma das supremas dignidades do reino o Speabr, cuja
função consiste em cuidar do direito de serem ouvidos os homens que
ralam, protegidos pelo mais complicado procedimento até então inventado
pela natureza humana.

Devemos considerar como uma coisa natural o gO~'erno, por meio
da discussão, da mesma maneira que, celebrada a 'Votação, é uma obriga~ão

moral aceitar o resultado. O governo por meio do debate é, provavelmente,
a mais rara de todas as artes, tão difícil, que quaQdo escreveu essas linhas,
o autor inglês afirmava que apenas trÊ's Estados o tinham mantido por
algum tempo. Deixar o oposüor dizer o que tenha a revelar, principal
mente, quando estamos convencidos de que está equivocado. Dar·lhe
oportunidade de convencer os que estâo em dúyida ou são indiferentes.
__ .__ - ,_._ - __ --1--- _
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Aceitar a derrota, como parte de um trabalho normal, parece incrível e
até impossfvel. A CAmara dos Comuns conseguiu pôr a serviço da Nação
os mais elevados talentos, devido aos seus mecanismos e aos homens que
possuíam o efetivo poder. Os debates têm enormes méritos, são discutidos
grandes problemas.

Após essa exposição preliminar, indaga: qual o papel da CAmara dos
Comuns? Assinala que apenas após o reconhecimento dos seus fins, poderá
levar à compreensão de seu verdadeiro significado. O segredo estA no modo
como ela se organiza e nos fins aos quais ela se dedica.

O poder de discutir os problemas fundamentais, I) poder de solicitar
informações, a interpelação parlamentar~ a investigação por meio de comis
sões, têm sido das técnicas mais importantes, através das quais o sístema
parlamentar contribui para a mMocloIogia do goyer.no repr...ntativo (1).

Esse perfil, de um dos mais sólidos Parlamentos do constitucionalismo
ocidental, deve ser lembrado, quando objetivamos refletir sobre a posição
atual do Legislativo. Essa instituição essencial ao Estado constitucional
democrático fixa a legitimidade do regime e seus processos de atuação,

O exame de sua estrutura demanda a compreensão de diversos
aspectos de seu funcionamento.· Coniunde-se. freqüentemente, a função
com a atividade do órgão, como se essa abrangesse a todos os atos do corpo
legislativo (2).

Uma ampla investigação dos órgãos legislativos leva à compreensão das
múltiplas formas de suas atividades. O papel que assumem é definido
através de várias indagações que procuram ressaltar a sua relevância, atua
lização, modernização ou até crise:

"Os Parlamentos, que até bem pouco, pelo seu espfrito
conservador, não tinham melhorado os seus stlHs e seu funciona
mento, hoje, na grande maioria, apresentaram progresso vis1vel.
Posso citar, como exemplo, o caso do Brasil, em que a Câmara
dos Deputados, através da atualização do seu Regimento Interno,
da implantação de assessorias capazes, do uso de processamento
de dados, da melhoria do processo legislativo, em que se dã maior
dínâmica à tramitação das proposições, vem-se impondo perante
a opinião pública, vendo crescer consideravelmente o seu pres
tigio" (8).

( I) LABKI, Harotd J. El Gebhnlo Pariamentarto _ 1IIa'1aterra. Editorial Abril. Buenos
Aires. 1947. trad. de EUGENIO INOSTER. pp. 95 e ss.

12} MALBERT, R. Carré de. TeoIia General del EstMO, Fendo de Cultura EcoDÓmice.,
México, 1948, p. m.

( 3) O Podlll' IAfislaUvo Da SOeif'dMle c.mtaDpKiaA Centro de Estudos ComparadOll
de Desenvolvimento. SllgUrId& Conferência InteJ'DllCIOIU\.l sobnl Deaenvolvimento
do POOer LegiSlativo, pe.trocinad.a. peloC~ Na.c::lon&.l BI:8sUetro e pela Uni
versIdade do Estado de Nova Iorque, Alba.tq, EU.... 1915, CA.m&ra doa DeputadOfl,
Centro de OOcmnent8çê.o e Informaçio, COOl'denaçêo de PlWl1c~, Bruma. 1976.
p. 25; RODRIGUES, Joeé Honórlo. O~ e a EToI1lçi,o Naeleml1, Obra
Comemorativa. do Be8QUk:entenário da lndependfnds.. senado Federal, Bra81Ua,
1972. 5 VOlumes.
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A validade dos Legislativos, nas sociedades modernas ou em vias de
modernização. tem dado oportunidade para expo$ições, que procuram
determinar o seu posicionamento atual. I

AE transformações que ocorrem nas sociedade~ contemporâneas não
deixaram de exercer profundas alterações no fundon.mento das instituições
consagradas pela democracia clássica. Muitos são os estudos que procuram
refletir a atuação do Parlamento em vários Estados" com o esclarecimento
sobre técnicas e usos parlamentares. A vasta bibliografia nacional e
estrangeira tem destacado os momentos essenciais ,do comportamento do
Legislativo, como verdadeiro centro para o df"senrol~ dos grandes debates
nacionais. Os fenômenos de declínio ou transformação do Legislativo, in
clusive com uma diminuição efetiva da participaçâo do mesmo na vida
polftica e administrativa do Estado, são, também, salientados. A circunstâncía
de o Legislativo haver õecaído de certos posicidnamentos, como inclusive
o de supremacia em relação aos dois outros P~deres, gera múltiplas
reflexões (f).

o exame dos trabalhos parlamentares oferece ocasião para anãlise de
aspectos dos mecanismos dos sistemas legislativos,: quando são colocados
em relevo: !

- a obra legislativa;
- o controle da açâo governamental;

- o funcionamento do Parlamento;
- o processo legislativo ou parlamentar (~}.

A obra legislativa é examinada, geralmente, pela comparação dos
momentos de iniciativa governamental e os de iniciativa pa....~ntar. Cons·
tata-se, através de levantamentos, que as leis de origem governamental
são bem mais numerosas do que aquelas de iniciativa parlamentar. fenô
meno que se acentua. principalmente, nos tempos atuais. As proposições
de leis, nascidas de projetos governamentais, são cada vez mais numerosas.

A reforma das instituições governamentais em geral, e do Parlamento,
em particular. é necessãria à modernização do Est~do contemporâneo, para
transformá·lo em mais eficiente e poder acompanhar o processo politico.
As IDl'ursões sobre teoria legisl.tiva levantam questões sobre a atualização
-----
(4) FRANCO, Afonso A11n06 de Melo. A Ciman. dos Dtp~ott. SÚltese Histórica. Obra

Comemorativa ào Sesquicentenário de Instalação da Qâmara do.:; Deputados. Centro
de Documentf.çáo e Infonnaçâo, CoordcnnçMo de PublicaÇÕes. Bra.sfUa, 2976; O
Poder' Lep;iIlativo no Brasn - 1823/1973. Conferêne~aa proferidas durante o ano de
19'73, na Câmara dos Deputadoo. em c:omem()rll.Ç~ ao Sesquicentenário do POder
LegtliJatlvo no Bra.~11. Câmara dos DeputadOB, Centro 'de Documentação e Informa
ção, Coordenação de Publlcações, Brasilta, 1975; Co~el'ao9ÕM sobre as PrelTor;a
Uvas do LegiIIla.t:Ivo, Trabalhoo da Comissão M18ta do Cang:re&'lO Nacional, CAmara.
dos Deputatl06, Centro de DocumentaçAo e Infonnaç§.(l, Coordenação de PUblicações,
Brasil!a, 1981; OLIVEIRA FILHO. João de. Lerislallh'o: Poder AutênU~o (artigos
27 ao ~ da. Constltu1çlío da República FeàeJ"at1va do ~rasil, Emenda n:' 1, de 17 de
outubro de 1969), Forense, Rio, 1974, 1,& 00. .

( 5) DE CROO. Herman-Prans. SEIGNEM, Philiplle. Pu1ement ~t GOD'f'ernement, 1!:ta~

bl1l!1iements &nile Bruylant, Bruxelas, 1965, p. 1.
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do processo legislativo. Muitas delas criticam os produtos legislativos que
surgem, tanto no que diz respeito à forma, quanto no que se refere à
substância. Esse criticismo sugere que o Legislativo deve ser mais eficiente,
oferecendo vários programas para sua reformulação.

Convém mencionar o trabalho do Professor BLONDEL e de seus
co-autores da Universidade de Essex, no que diz respeito aos métodos legis
lativos empregados no Reino Unido, Irlanda, Suécia, França e tndi.a. As
análíses de BLO~"DEL se detiveram em considerações sobre o crucial
problema da tipologi. 'Igis'.tiva, destacando os critérios pelos quais a
importância da legislação pode ser medida pelo número de pessoas afetadas.
Estudos sobre legislação apegam·se à deserição formal-legalista da atividade
parlamentar, sem procurar a concatenação dos fatores políticos e institucio·
nais que combinam para a elaboração do processo legislativo (O).

As referências sobre a projeção do Parlamento, tendo em vista o Poder
Legislativo como poder deliberativo, dão destaque a duas ~spéd~s de ques
tões: uma de caráter orgAnico (na determinaçáo do número de assembléias);
outra de ordem funcional (que atribuições devemos assinalar para o Parla·
mento, em uma sociedade democrática moderna).

BENOrr JEANNEAU, ao examinar as funções atuais do Parlamento,
ressalta o declínio dos Perlamentas, que se manifesta:

- na redução, senão no completo desaparecimento da função legisla
tiva do Parlamento;

- bem como na perda de influência e prestígio, ligados ao reforço
do Executivo, ao lado do contato direto que se estabelece entre o governo
e 05 cidadãos (7).

BENOrr, assinalando Bua importância em uma sociedade democrática,
fala de uma transformação que pode ser traduzida pela substituição dos
termos poder deliberativo, pela fórmula tradicional poder legislativo.

Esse poder deliberativo manifesta-se pela contestação ou reclamação,
através do qual () Parlamento transmite ao Executivo as inquietações da
opinião pública. :a;; o órgão qualificado para discutir as atitudes do poder.
A função de controle deve permitir ao Parlamento certos meios de inves
tigação dados às assembléias, para influenciar na obra política do governo.
A terceira função dos Parlamentos nas sociedades modernas consiste em
preparar a substituição da equipe governamental que está no poder. Um
dos pontos fundamentais de toda oposição, em uma sociedade democrática,
compreende possibilitar a alternância de governo. Como exemplo destaca~se

o sh.dow cabine. britânico.

As atribuições dos órgãos legislativos, através do levantamento de seus
poderes explícitos e poc:htres Implfcitos, constitui um dos pontos essencia:s
da Teoria Legislativa. As enumerações, por mais minuciosas e previsoras

(6) DREWRY, Ga"Vln. "Refarm 01 the Leglslative Process: Some Neglected Questions",
P-.dIamenWy Atr.tn, 'l'he Hansard Societ., ror P&J:liameotary GOvernment,
vol. XXV, ll.o 4, outubro, 19'12, pp. 286 e ss.

: 7) JEANNEAU, BenOlt. DNft. C.nsUtuti6nneJ d Inllitutíons PoUtlques, Librairle
DaIloz, PariS, J9'72. 3.- eéI .. pp. 84~85.

~---._- - o ". -

262 R. 'nf. lesisl. IUI~iIl~ Q. 21 n. 81 jan./_. 1984



que sejam, de maneira alguma podem ser exaustívas, com esgotamento
expresso de todas as matérias que lhe são imanentes.

A jurisprudência da Suprema Corte norte-amer~cana estabeleceu uma
série de princípios a respeito do tema. Proclama que o Congresso possui
faculdades amplamente discricionárias, no que diz respeito aos meios de
empregá-las no exercício de todos os poderes que lhe são conferidos
(Fairbanks v. United States (1901), 181 U.S. 283).

Estabeleceu que todo direito criado. derivado ou dependente da Cons
titui~ão pode ser protegido ou executado pelos meios que o Congresso
aconselhe como melhores. Num dos importantes legal Tender Cases, a
Suprema Corte, em 1871, afirmou que estavam aoostumados a falar por
mera conveniência dos poderes expressos e implícitos conferidos ao
Congresso. .

As primeiras palavras da Constituição norte-amerlcana, em continuação
do Preâmbulo, são as de que o Congresso dos Estad<)s Unidos será investido
de todos os poderes legislativos, ali concedidos. Essas atribuições compreell~

dem uma notável variedade de poderes. A função 'estritamente legislativa
ou legiferante do CongrC'sso exerce-se mediante leás que corrcspondem a
quatro tipos gerais:

a) leis públicas que formulam normas compulsivas de conduta, substan
tivas ou processuais, aplicáveis de forma geral a toda e1asse de pessoas ou
aos fatos por elas especificados;

b) leis particulares que se aplicam a determi,nados individuos, geral
mente para o ajuste de reclamações contra o governo;

c) leis fiscais para provimento dos recursos do ~overno;

d) leis de inversão que vinculam as rendas disponíveis a determinados
fins.

t; necessário ressaltar as numerosas funções que tem o Congresso,
fora <lasque são especificamente legislativas. Desde a sua função consti
tuinte, realizável pelas propostas de Emenda à Constituição; às funções
eleitorais, na escolha de presidente OU vice-presidente. como colégio elei·
toral: à função investigadora do Congresso, por meio de Comissões de
Inquérito; à função judicial do Congresso; aos poderes de supervisão e
controle do sistema federal, temos alguns dos destaques que podem ser
elencados como atributos inerentes ao seu funcionamento (8).

Vários autores americanos têm examinado a estrutura do Congresso
através da análise de casos que descrevem o Congressional policy making.
Apontam seus membros e a atuação parlamentar dos mesmos: quem são
eles, como agem, que fazem. Explicam a estrutura do Congresso, particular-

{8) QUINTANA, Segundo V. Llnares. Tratado de la Clencla. dei Derecbo Constitu-
cional. Arl'entlno y Compacado. Parte Especial. TOIb.o IX, Editorial Alfa. Buenos
AIres, 1963, pp. 5 e SS.; PRI'l'CHETT. C. Herman. L~ Consiitucíón Ameri~aoa.

TipogrB.lica. Editora Argentina S.A., Buenos Aires, tll65, pp. 231 e 55.: HAURIOU.
André, DroI.t COllsUt.utlonnel d Institutfons pom,qtres, ~ditions Montchrestien,
par.s, 1970. 4." ed., pp. 410 e 5,'1.

-- -~---~--~ .~ ~-~- - ~-~------
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mente das lideran~IlS e CODUssoeS. Mostram suas atribuições, como uma
instituição democrática e a sua real importância. HAROLD ZINK ressalta
que uma das mais perplexas e controvertidas questões que os framen
desenvolveram é a da exata natureza do Legislativo no governo. Essa
pergunta gera múltiplas questões que estio lLgadas aos diversos aspectos
da estrutura, funcionamento e recrutamento dos membros dos Parlamentos.

Além de descrever QS tiPQs de atuaçio do Congresso, destaca HAROLD
ZINK o processo formal da feitura da lei e sua tramitação na Câmara
dos Representantes e nQ Senado.

Embora o Legislativo americano não seja soberano, no sentido inglês)
sua posição na estrutura governamental federal é significativa. Ao Con·
gresso ê atribuido todo o poder legislativo eonferido pela Constituição.
E a fonte de onde emana toda a legislação federal. De ac<lrdo com a
moderna teoria constitucional) o Executivo também exerce autoridade de
caráter legislativo, seus poderes são inteiramente subordinados. Decorrem
de autorização do Congresso. Lembra BERNAR'O SCHWARTZ as expressões
de WOODROW WILSON, em seu clássico Convressional Go-fernment:

(jAssim como a Câmara dos Comuns é o assunto central do
exame de qualquer estudo da Constituição inglesa, assim tam·
bém o Congresso deve sê-Io em qualquer estudo de nossa própria
Constituição."

Ao descrever as suas funções, BERNARD SCHWARTZ menciona as
referências feitas poT um funcionário do governo a uma Comissão do
Congresso, em 1945, encarregada de eollier informações sobre o problema
da reorganização legislativa:

BEste é um mundo diferente daquele que existia quando a
Assembléia Constituinte delineou a estrutura de nosso governo.
Contudo, carecemos ainda de uma reafirmação prâtica e incisiva
sobre o papel das assembléias representativas à luz dos variados
problemas tratados por elas e das condições modificadas sob as
quais elas operam. Temos de admitir o fato de que os órgãos
legislativos não sofreram grande alteração, mas os problemas,
dos quais eles tratam., transformaram·se radicalmente. O vosso
próprio talento e a VOSSa mente esclarecida deveriam dedicar-se
à tarefa de reexaminar as funções do Congresso nas condições
atuais. Urna re.formulação completa do papel do órgão represen
tativo é de importância fundamental a todo o trabalho de vossa
romissão. Somente com base nisso é que podemos estabelecer
padrões para julgar e apresentar propostas sugerindo modificações
na organização, método de trabalho, divisão das tarefas e outros
assuntos" (li).

Em expressões que designam a dimensão do que denomina Congresso
ou Parlamento, BERNARD SCHWARTZ afirma. que o Legislativo nacional
é o grande fOl"um, em que se expressam as idéias dirigidas a cada cidadão.

(g) SCHWARTZ, Bernard. Amertcan CODstltuttoaal LIIw, At the UnlTers1ty PrellS,
Cambridie, 195fl, p. 50.

-----_._-------_._.
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o congressista ou membro do Parlamento é um ftlIlcionário nacional que
está em contato com uma região local relativamente pequena e é res
ponsável pela defesa de seus interesses. Atravép do representante na
Assembléia Nacional, a localidade tem possibilidade de se fazer ouvir no
plano nacional Compete ao legislativo moderno l1- função de fiscalizar a
administração pública, O exercício da autoridade para aprovar l(!is constitui
apenas uma parte do trabalho do Legislativo. Ao relacionar as tarefas
fundamentaís das modernas Assembléias Legislativas e tomando como base
as funções do Congresso americano, divide-as em quatro classes:

- em primeiro lugar, mas não necessariamente a mais importante,
a função de legislar;

- igualmente importante, ê a responsabilidade de supervisionar o
Executivo;

- a terceira missão legislativa, considerada: como muito ampla em
suas implicações, compreende as atividades como órgão da opinião pública.
Uma entidade legislativa deve servir de forum nacional para a manifesta~io,

formulação e formação da opinião pública; .

- a última função, denominada de dignidade parlamentar, refere-se
aos assuntos internos, espedalmente o julgamento das qualificações e con·
duta dos membros que compõem o Legislativo (lU),

As transformações ocorridas em vãrias instituições políticas e a
ampliação dos novos Estados não foram fatores que contribuíram para o
desprestígio dos Parlamentos. A palavra ParlameIlto, do inglês PIr1iament,
transformou-se em um nome genérico para des~'ar o órgão legislativo.
Surgem nomes variados~ CongntUo (Estados nidos), Soviet Supremo
(URSS}, Dieta (Japão, Polônia), Kneuet (Israel), 19sdag, Storting, Althing
(Escandinávia), Coms (Espanha), Dail arlanda).

Como representante da vontade nacional e (lOntrol~dor do Executivo,
o Parlamento é, por essência, a peça mais importante de um sistema
constitucional e polftico. Os problemas de sua representatividade, as moda
lidades e meios de expressão da vontade nacional são essenciais, estando
ligados estreitamente à estrutura do órgão legislativo (11).
-.-----
(LO) SCHWARTZ, Bernard. AmerioaD CODSututionaJ La.~, ob. cit.. pp. 52 e 53; ZINK,

Harold. Govenunent and PoUÜOll in tIIe UDited S-..es. The Ml\cmLHan Company,
New York, 1951, 3.- ed., pp. 310 e SS.; LINEBERI\.Y, Roberto L. Gove1'1lmeat In
Ameri.ea. PeopIe, P.Utfcs, .00 POIIir.1. LJttloe, Brown a.nd Compll.IJY. B05ton-Toronto,
19M, pp. 318 e s..'l. SIGLER, Jay A. GEn'Z, Rubett S. Conw,Jnpot'al"Y Ameriean
Govwnment: Problems and Prospeets, Van N05trlmd Re1nhold Compe.ny, New
YOl'It, 1m, pp. 414 e 5$.

('11) CADO'UX, Charles. Droi':l ConlltítuüOllD4i et J~tiitdio-m Polltl~ Tbéorie
GénénJe de. InlÃltutlon. PoUtlques, Cujas, paris, 1900, 2.- ed., p. 165. - MENDEL.
FrlUlçoise. "A Competência Legislativa. dOE. Parlamentos - Estudo Comparado",
Revista dI. Procuradoria Geral do E8ia4o. publlcaçlo do Instituto de In!ormática.
Jurfdica. do Eatado do :EUo Grande do Sul, Porto Alegre, v. 12, TI.o 32. 1982, pp. 11
e 88.; ATALIBA, Geraldo. ''L1bercade e POder RegUlanle.ntar", Tese 3(1, "UI Con·
ferência Nacional da Ordem dos Advogados do Brasil, Manau~. malo, 1980. in
Rcv.LsNl de Inf_~ LeciJlatlva. a. l7. n. 66. pp. 4.05114; GASPARINI, Dlótenes.
Pooeor R.e,fUlB.meniar. José B1.Wlatsky Editor. Sáo J>aulo, 1978; VELLOSO, Carlo.s
Mário da Silva. "00 Poder Rllgulamentllr", monogritia pUblicada na RevIlRa .flUi·
dica Lemi. n." 17f, maio, 1982.
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A competência legisla.tiva dos Parlamentos, como pondera I!"'RANÇOlSE
MENDEL. em cada sistema político, é o resultado de uma séri-e de fatores,
especialmente históricos, jurídicos, institucionais e econômicos, determínan
tes dos contornos do Poder Legislativo e o ambiente no qual ele Si!! exerce.
Acrescenta a esses fatores a concepção da separação de Poderes, a natureza
e a hierarquia das normas, a forma e a estrutUl"a do Estado e o número e
li papel dos Partidos PoUticos.

Com essas referências, examina como o Parlamento foi levado a aceitar
a divisão orgânica da função legislativa e como adaptou seu papel aos
mecanismos de tomada de decisão· no mundo moderno. O Parlamento está
longe de dispor do monopólio legislativo, desde que divide o direito da
iniciativa legislativa. Existem os co-detentores clesse direito, do ponto de
vista formal. São co-detentores do direito de iniciativa o Executivo e os
parlamentares. Certas vezes, também, as Comi$sões Parlamentares, parte
do corpo eleitoral, os Estados federados, as Regiões e os Estados autonôm~·

coso Finalmente, certos órgãos públicos.

Com o alargamento do campo de decisões da competência do Estado,
através de processos intervencionistas para orientação do desenvolvimento
econômico e o crescimento das diversas formai! de atuação das relações
internacionais, examina-se o lugar do Parlamen1.ol na participação legislativa
em especial, e normativa em geral. Compreende-se a limita~ão da extensão
da competência legü;lativa do Parlamento para ()utros mecanismos jurídi
cos que implicam na transferência de competênçia para outras instâncias.
A forma e a natureza desses novos instrumentos :pode levar a uma redução
do papel do Parlamento, principalmente em certos tipos de regimes poli
ticos. Dentre essas limitações surgem as resultantes de atos internacionais,
de textos constitucionais e de novas orientações dadas ao procedimento
parlamentar. Também, torna-se necessário dest~<:a]' a. extensão do poder
regulamentar autônomo do governo. Outras limitações surgem em áreas
que consitieram os imperativos técnicos como: política estrangeira, política
de defesa e das relações internacionais, política econômica e dos planos de
desenvolvimento, política monetária, aduaneira ~ tarifária.

Essas novas formas de atuação do Estado têm levado às adaptações
do Parlamento. dentro da sistemática de atuação dos poderes estatais. A
redistribuição e a delegação da competência surgem como novas técnicas
legislatjvas. As leis-quadro, leis de orientação, leis de programa, as condi
ções da delegação, instrumento do governo. em periodo& difíceis. exercem
grande influência na tradicional tipologia legfsl.tíva. Como decorrência
dessas transformações surgem novos métoàos de trabalho legislativo. O
Parlamento vê-se obrigado a introduzir reformas, para acompanhar as si
tuações que surgem (12).

As grandes transformações ocorridas nas nações referentes às formas
de atuação do Estado iriam ter grande influência na tipologi. leglsl.tiva.

(2) CAVALCANTI, '1'Mmfstccles Brand~o. "O Pooer Ezecutivo e su~ RelaçOfs com o
Poder Legislativo", carta 1II[eDMl, órglo do Conselho Técn1co da. Contederacio NIl,
ciona] do Comércio. Rio d~ Janeiro, Ano XVII, n.~ ~Z4, la.nelra, 191'3. p. 111
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o crescimento das espécles normativas está ligado, também, aos pro
blemas de criação do direito e às Ruas fontes. A di.stinção entre as catego
rias de leis, sejam eras aceitas como leis formais ou leis materiais, sofreu
substanciais alterações. A. diferença entre ld c regulamento constitui ape
nas um dos aspectos da discussãC) que ocorre em matéria de elaboração
das norma.'i. No :Estado contemporâneo caracteriza-se a lei como a decisão
de um órgão legislativo. distinto da autoridade administrativa. }1uitos es
tudos apontam a lei como cxpre:;sã~ de uma vOlltade especial, que é 3

vontade legislativa.

A multiplicação das leis é apontada como um dos fenô~nenos que tem
levado a uma crise dos Parlamentos. Essa circunstância vem acompanhada
de modificações que ocorrem ra ciên.cia jurídica tradicional, assentada n,L
dogmática normativa. Esse legalismo e a compreellsão tradicional das fon
tes formais abriam espaço para outras fontes domplementares como r)

~ostume, a jurisprudência e a doutrina. Convém lembrar que Gi':~ (Sci
ence et Techniquc en D:-oit Privé Pos:tif; prefeT!a I aceitá-las não como ver
dadeiras fontes formais. mas diferentes meios técnicos da arte jurídica.

É ilimitado o número de c1assificp.ções possíveis das Jnrma.s jurídica~.

sendo que nos dias de hoje o problema está ligad4J à qucsHlo da eslrutura·
ção do Poder :Executivo ou G~.)Verno c suas relações com o Poder Legisla
tivo:

"Por essas e outras razões, ob.<;crva-l;t que o Poder Legisiatívo.
sem perder a funçã~ de elaborar as leis; todavia já não lhe man
tém o monopólio da iniciativa. a qual $e transferiu. em grande
escala, para o Execut.ivo. mais aparelhacIP nesse p<JrtíclIlar e mais
responsável em face das ::-eivindicações o da partidpação das mas
sas, que a ele preferencialmente se dirig~m. Mas. por isso mesmo.
ampliou-se a área da atuação do Parlamento, como órgão de fis
calização da administração púb;ic3, cada; vez mais eomplexa. e co
mo fórum nacionaL cenário dos grandes pebates e centro de orien
tação da opinião púb1ica. p('la publicidade que assegura aos pro
blemas do governo."

"Dai a generaUzada preocupação, a que de começo nos reCe
ríamos, da reformulaçào da missão e dos métodos de t.rabalho do
Poder Legislativo, cuja presença e preeminência !lI) r:omplexo ins
tltucíona7 assumem cada vez maior importância" !1~·1.

Os processos formais de elahoração das lei$ pelas Câ',laras represen
tativas, em decorrência da multiplicidade das espécies normativas e () pró
prio crescimento das fontes tradicionais do dJreito, são temas que estão li
gados ao reconhecimento do processo legislativo: como fonte legal e:l),

(13) REALE Miguel, Lktiell Prdlnsinucs de nireito, JOSé BushatBky. Editor. Editor.! ali
univerSidade ele Sã~ Paulo, São Paulo. 1973. p. 19q: MO Vjcent~. O Direito e a
Vida dos Direitos, 1.0 voL, Tomo II. O Direito, Edi~ora Resenha Universitaria. São
Pa.ulo 1M6 2," ed., pp. 2[,4 f 53; SALDANHA. Nelson. Lez"&lismo e Cii~ncia do
~iio. Editora Atlas S.A .• SáO Paulo. lil77. pp. !M oe 5S; VASCONCELOS. Arnaldo.
Teoria. da NOTlDa Juridk'.a, Forense. Rio de JaneirOi 1978. pp. 238 e S~; MACHADO
NETO, A. L .. TCiJria. Ga-al da Direito, EdlçÓí's 'Ittnpo Brasileiro. Rio de Janeiro.
1966, pp. 119 e ~.
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As Constituições modernas passaram a institucionalizar os processos e
procedimentos adequados â materiali~ação das diversas espécies normati
vas. As proposições normativas de ordem constitucional passaram a deter
minar o modo de construção de outras proposições normativas: a forma
procedimental, o órgão e. às vezes, o conteúdo. O jur:sta dogmático, para
LOURIVAL VILANOVA é o:

"Que trabalha no interior do sistema, que interpreta e o
aplica, diante de uma lei, decreto ou sentença, regredirá ao mo
do de constrm;ão de normas para saber se pertencem ou não
ao sistema. O modo de criação posto e, ao mesmo tempo, o fun
damento-de-validade. Sintaticamente, é regra·de-regra, uma regra
sintática colocada dentro do universo de proposições normativas,
suscetíveis de ser, através de proposições normativas, alterada.
As regras do processo legislativo, que estão na Constituição, po.
dem ser revIsadas por outras regras constitucionais" (14).

Em anáhse da expressão "processo legislativo", referindo-se à enume·
raçáo consagrada pelo sistema constitucional brasileiro, PONTES DE M.I~

RANDA afirma que o constituinte deixou lacunas, ao elenear a tipologia
prevista constitucionalmente. Omitiu regras jmfdicas do Regimento Comum
(art. 31, § 2Q) e dos Regimentos Internos de cada Câmara (art. 32), dos Re
gimentos Internos do Supremo Tribunal Federal e outros tribunais. bem
como dos decretos e regulamentos expedidos pelo Poder Executivo (I").

A problemática da tipolog;. fegistativ., decorrente das denominações
propostas para as novas figuras normativas, alcança a todo momento a
questão da definição da competência legislativa, principalmente em decoT
rência do crescimento das atividades estatais.

O sistema geral das Constituições relaciona as diversas fontes do direito,
mencionando as catell:orias consagra.das. Essa circunstância não impede que
certas figuras utilizadas não estejam. aí mencionadas, principalmente tendo
em vista o entendimento das possibilidades de alguma9 enumerações permí·
tirem uma vasta utilização dos tipos padrões e de subtipos daI decorren
tes (16).

A variedade terminológica tem fornecido dados para o exame da na
tureza e procedimento de elaboração de certas espécies normativas. A ins-

(14) VILANOVA. Lour1val. Ali Eitrutans Ló~fe.. ti o 8Wema do Dtretto PoRlh.., Edj
.ora Rev15ta d06 Trlbunlda., alo Pa.ulo, 1m, p. na; idem, "N~ de LiJliUaeem em.
Keben {norma juríd1lla~c;Io}unliica",~ BraaBeJn de FDo.oIta, Ins
titut.o .Bcasllell'o de Filoeot1&. Slo Paulo. vol. XXXII, Fase. 1205. Jan/tevlmar., 1982.
pp. 3 e ss; FERRAZ JR.. ~rclo Sampa.lo, Teeria •• Norma 11IricUea. i'.naIo '11"
~ di> CcJDml!~ 1ll0l'lDa"Un. Forenae, RiO de JltJ1e:ro, lInB; CASTRO
NETO. Luiz àe. t'GDtal de DireKo AdmInJ*aUvo, CTE-OOtora. LUr.ltada, 8i.O
Paulo. U1'17: MONTORO. Pranoo. "As Dlversaa Elpéclell de Lei", ReQltll de lDIor
mação LqWatin, Senll.do FederaJ, Ann VIII, n." 3], jullllet., pp. 3 eIs. PAIVA,
Otmez1não Rlbe1ro de. EsI;Iéeiee Nenu..Uvu DO Dlrrito~ Eãitora Rese~

oha UnlYerEitárl.a. Sio Pa.Ulo, l'ir79.
rui I MlRANDA, pontes de. c..n~0II. (:aRIi--" de 1961. Tomo m (ArtlJ. 36-112),

EdJtora ~vlsta dos Tribuna.l8, SQo Paulo, 19G'1, p. 119.
(16) PALLA, 1". Ga.rrldo. "Las Puente.s dei DeI'echo en la Constituclón Dp&AoJ.", en

la. CvnllUtudón Eçúlola ., lu Faent~ dei n.-ho, vol. I, Madrid. 1M9. p. ~.
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titucionalização da figura àas leis orgânicas e outras inovações e denomina·
ções dos diversos preceitos normativos, pelo seu propósito inovador, têm
várias conseqüências. As manifestações constitucionais sobre o sistema das
fontes do direito determinam, muitas vezes, modificações nas estruturas ju·
rídicas, pela importância que tem o sistema das fontes no ordenamento ju.
ridico (I').

A técnica legislativa tradicional tem sido obje'o de reHexões, frente às
modificações sócío·e~onômicas que propõem a racionalização do sistema Je·
gislativo, por meio de processos adequados à formUlação das leis e de novos
modelos normativos.

~ICETO ALCALA·ZAMORA Y CASTlLLO fala. em uma doutrina geral
compreensiva dos pressupostos comuns da técnica legislativa. presentes na
pluralidade das normas. Em segunda etapa, contemplaria o que possuem de
peculiar e exclusivo. Lamenta a ausência de conhecimento de técnica legis.
Jativa em alguns países. Ao mesmo tempo assinala a existência de organis
mos permanentes extraparlamentares, para preparar textos legislativos fun
damentais. Lembra na Espanha o real decreto de 19 de agosto de 1843,
criando a Comissào Gera! de Códigos, substituída em 1869 pela Comissão
Legislativa e, em 1875, pela Comissão Geral de Codificação. Em 1931, na
Segunda República, recebeu a denominação de Comissão Juridica Asses
sora (1~).

Especialistas falam em crise legislativa e Y"la decadêncja da formação
das leis. MEUCCIO RUlNI refere-se ao método e à técnica legislativa, distin·
guindo-os da técnica iurídka, com a qual designa o processo de formação
do direito. Tem um sentido mais amplo, pelo seu aspecto mais abstrato e
dogmático, em comparação com a formaçâo concteta e parlamentar da lei:

"La tecllica giuridica apparticlle aI. giurisia o uomo di legge
com maggior competenza che a1 legíslatore a cui di fatto spetta fare
o almeno approvare le leggi" (I~l.

Sobre a técnica e de sua exigbcia como necessária para fazer-se uma
boa lei, MEUCCIO destaca a preocupação de antigos escritores. A esses de
nomina de clássicos da técnica legislativa. Menciona, inicialmente, MONTES
QUIEU que escreveu:

"Deve-se observar, na composição da lei, que ela tem um es
tilo, que precisa ser conciso e simples. Brevidade e simplicidade são
duas características da boa lei."

i17) PASTOR, Juan Alfonso Sa.ntamaria. "Las Leyes Qrgánicas: Notas en torno a su
Naturaleza y Procedinliento de El8J)oración", .Revista dei Departamtnw de I)ere.

ebo PCtlíUeo, Uníversidad Nacional de Educación a Distancia. n." 4. outono, 1979, pp.
39 e 58.

U8} CASTILLO, Niceto Alcalâ-Zamora y. lntroducción a un Curso de "Técnica Legis·
lativa Prcx:esal", Bolettn Me:t;k!ano de Deret:!ho Co~psndb, Instituto de Investiga
cl(Jnes Jur1dicas, trnAM, NOVa Série. Ano XII, n." ~, malo/agosto, 1979, p. 515.

(HIJ RUrNI, MeucciQ. "La Funzítme Legislativa (Tecnlca delle Leggi e Lavori ParIa
mentart) ", I Quad«pf deUa CtJ8Utudooe, Dott. A. Glhffre-EdJtore, Mflano, [963, p. n.
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vários autores ocuparam-se da técnica legislativa. JEFFERSON afirmou
que a regra a seguir para a formação de uma boa lei, tratando de sua pre
paração e discussão, estava em ser exata. proceder à economia de tempo, à
ordem, uniformidade e imparcialidade. BENTHAM destacou a clareza e
concisão. A lei deve ser clara para fazer nascer no espírito a idéia repre
sentativa da exata vontade do legislador.

A consagração nas Constituições modernas, não apenas de normas que
têm earater taxativo de preceitos, mas também daqueles de índole progra
mativa e diretiva, gera uma dIversidade de outras normas.

A racionalização e modernização da tlknica legislativa mostram-se como
imperativos da política legislativa contemporânea. A proliferação de uma
legislação improvisada, ltontraditória, confusa e fragmentária, leva-nos a
diversas reflexões sobre o tema.

A técnica legislativa é um complexo processo, que se desenvolve de
acordo com certas etapas e critérios, Nesse encaminhamento metodológico
da formulação da lei, ocorrem etapas que podem ser assim enumeradas:

1 - Realização da política legislativa.
2 - Estudo doutrinária da instituição jurídica..

3 - Exame do direito e da legislação comparada.

4 - Localização da norma no contexto legislativo vigente.
5 - Construção da estrutura do projeto.

6 - Formulação dos preceitos dentro da estrutura consagrada.

7 - Revisão, concordância e sistematização do texto com ele próprio
e com as prescrições paralelas, análogas e opostas.

8 - Submissão do projeto para sugestões e observações. Exame das
mesmas.

9 - Eventual modificação ou reformulação do projeto, com base nas
observações ou sugestões recebidas (20).

O processo de legislar deve evitar a improvisaçào ou a existência de
leis ou normas, qualquer que seja a categoria, não fundamentada. A pletora
)egíslativa, em parte justificável, pela ampliação das atividades estatais, não
deve ser improvisada.

A tecnica legislativa tradicional é considerada como insuficiente para
a formulação 1.10 sistema normativo contemporâneo. As preocupações em
torno do assunte. podem str percebidas nos trabalhos sobre a preparação
dos projetos legislativos.

MEUCCIO RUI~I emprega a expressão governo legislador. com o obje
tivo de mostrar o reforço da participação do Governo na formação da ~ei.
-----
1201 VON HUMBOLT, Lucl'éeia. M&isCh. "Neces1dad dA! una r.ueva técnica IegIs1&t1va

que regule adeeuadami!nte eI !enómeno socio-eeonómico de la actulilldad", :Rel'ilta
de Del"echo y Ci~ndu P.Utleu. vol. 3'7, n.o 3, set.ldez.. L<lma. 1973, pp. 4-22 e 423.
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Essa. circunstância permitiria concIliar sua integração na j'arma elaborativa,
sem diminuir a prerrogaliva fundamental do Parlamento na legislação.

Referindo-se o autor italiano à fase pré-}egis:ati~a de preparação, distin-
gue três momentos:

a) a informação;

b) a definição;

c) a formulação.

As duas últimas etapas compreendem. respectiyamente, a detorminação
conceitual (' a redação formal.

A lei deve conter uma expressão jurídica, através de linguagem ade
quada. A precisão jurídica não de\'e fugir da compreensão da norma. A lin
guagem necessita ser adequada e inteligível a todos.

STUART MILL propunha l;m comité legislativo, ao pJ5S0 que SJEY~S

falava em um bom atélier de legislação nacionaL hlStituto tipicamente fran
cês, o Conselho de Estado que tinha função meramente legislativa, princi
palmente com os dois Napoleões, hoje, especialmente, por uma lei de 1946,
passou a exercer funções de consulta e de colaboração, sendo que em certos
casos at;;3, obrigatoriamente, na fcrmação da lei.. Na Inglaterra criou-se o
Parliamentary Councif of Treasury, que intervém :na redação de projetos de
lei do governo, ainda que não se trate de reguLam~ntaçãode matéria exclu
sivamente financeira. Após menciona;- as formas acima referidas, RCINl
fala no comité legisl ativo, como órgã() comum do governo e da l'ámara (21).

03 atos legislativos, muitas \'C'ZP:::. sãn ronsi~erados de conformidade
com a natureza dos órgãos estatais que os emitem: latos legislativos de órgãos
legislativos; atos legislativos de órgãos administrativos, ou atos legislativos
de órgãos jurisdicionais.

Essas denominações merecem reparos: no que diz. respeito à amplítudc
que toma a expressão "atos legh,;ativos", t'ontrariando indusi\'e definição
consagrada de lei.

A formulação de uma teoria sobre os ato.5 legislativos pode partir dos
elementos que compreendem a re~ação jurídi('a ~egislativa. Interessa para
isso determinar os órgãos que têm a condição de legi!';lador.

O ato Jegislativo é a forma ou dcci~ão final' e definitiva que a Consti
tuição atribui ao órgão ou órgãos legislativos. de acordo com um procedi-
mento especWco previsto. '

Existem ('ategorias normativas que não podem ser consideradas como
atos legislativos ou mesmo modalidades especifitas de ato legislativo.
____ o •

(21) MEEHAN. José Hédor. TeorúI. y Técnka Lq1aIa.ÜV8l!l. Depalm~, Buenos Aires, 19'16;
PINHEIRO, Hé&o Fernandes. Téc.... 1.eI'WAtJn.. C<JD5tltlÔ(lÕeS e At08 Cimstiiu
cioam do Bn8il, LivTar:ía Pr6l.tas Bastos, Rio de Janeil'o, 1962; DICKERSON. Reed,
A Arte de R.ecü.tib' Lr-is, Forense, Rio, 1965, trll.d. de Paulo de Castro Mon'ira da
SIlva; LEAL, Victor Nunes. PNbI.mas de Dlreitet Público, Forr.nSf, Rio, 19fiO,
pp. 7 e SIl.
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o ato legislativo tem a sua forma conferida pela origem e pelo proce
dimento. Por esse entendimento são excluidos os decretos-leis, as medidas
excepcionais, os atos ditados em execução de delegação e os regulamentos.
Os decretos-leis equiparam-se ao ato legjslativo em razão de seus efeitos.
Não procedendo de atividade própria do 6rgáo legislativo, não se reveste
da forma que caracteriza o ato legislativo.

O crescimento e a complexidade da atividade estatal, além de promo
ver o aumento quantitativo dos órgãos tradicionais do Estado, são fatores
que influenciam na teor~. tegislativa cont.mporine., com profundos refle·
xos na tipologia e na técnica legislativas.

O constituciona:lismo social e .econômico, a ocorrência. da formação de
familías constitucionais, a intervenção do Estado, a planifica~ão econômica,
iriam contribuir para relevantes alterações nas categorias normativas, in
clusive com o surgimento de :.lOVOS tipos.

Essas circunstâncias levam às denominações as mais variadas, que vão
desde a clássica palavra lei, com seus vários sentidos, até outras previsões
menores: leis constitucionais, leis do plano, leis de autorização legislativa,
leis de delegação, leis de habilitação, leis quadro (Iois-c~re, empregadas por
LtON BLGM), leis de bases, decretos de d~senvolvimento, delegação legis
lativa, decretos-Ieis, leis regionais, leis estatutârias, regulamentos etc. (22).

A estrutura normativa compreende, assim, ,arias tipos que alteram as
cirtunstàncias inerentes à atuação dos Parlamentos contemporâneos, com
reflexos na variedade de atividades que suscitam o seu funcionamento.

(%,I) CAloOOTILHO, Jooé JoAquim G<lm1l~. Direi_ COlUtueiGNJ. Livrar1&. Alme<Slna.,
Coimbra, 1980, 2.- ed., pp. 11.4 e flS.; MIRANDA. Jorge. Mau_ de DJnMo CoIU&I
tueiona1. vol. I, P're1batnares. A EltperiêneJa PoWI'D-~iadMaL laú'odlifU à
TecKia da ConsU.tuloio. Tomo I. COimbra Editora, Limitada. 1981. p. 88. SOUZA,
Washington Peluso Albino de. Dltet$o EeoDÔlldOo, Edição Saraiva, BAo Paulo. 1980,
pp. 108 e 85.; OARC'IA-Pl:LAYO, ManU4!L .... Traostorm.aeisM!I del F..IitMo Con
kmpori.llCe, AlilLDJlB Untlfel'l1dad. M&dr1d, IMO, ~.a ed.; idem, ''in Cl'ecbnJento M
la complejldad estatal... &eYIst.. ~oIa dI' 1& Opbd6n Püb&a, Instituto àe la
Oplru6n PúbUca. Madrtd. n,o 49, jUl/set., 1m, pp. '7 e 35.; GRAU, Eros Roberto
Ji.ecjõN MetropoUtaaN. &ccIIDe JUliIUoo, JOé Busbat&k1 Ectitor, 8lio PaUlo, 1974;
leSem. EJemen_ 4e Direito EoeaiDaleo, Et1.ItoI'a Revúta dos Trlbunals, São:l Paulo,
1~1; Jàem, "O DireIto: lUA Ponnaçl.o e os Pat.c& m::oo,Oml.cQ:!!,". lu.tll-' órno do
Ministérto Público de SAó PaulG. Bervic;o àe DocwnClntaçAo Jurldlca do- MinIstério
PUbllw,8Ao Pa.ulo, Ano JCCtVI, "101. 86. 3.0~, 1974, pp. 119 e lIS.; PEREIRA,
AtfODllO InaueJa. O Direito EooDindoo na. ore.a JlIIidiea. José Buahatsky Editor,
alo Paulo, 1980. 2.- ed.; CORBKL, Pierre. Le~t~ et ... PlaDilJoatJol1,
ltdltlons Cujas. Parlll, 1969; NICZ, Alvadr Al1redo. Ao U1Jel'd.ade de lnJa1aU"- 1\&
CONtltldçi4, EditOl'a Re'YiBta dOoS 'n"lbunais, 8lo PaUlo. 198]: 8ILVA, José Ator.so
da. DÜ'eJto Urbuiâleo BrulIetl'O. Editora ReYilta dos TribunaiS, SAo Paulo, 1981:
MOREIRA. Vital.... OI'lIem llll'idica d., c..Ma'1...... centelha, Coimbra., 19'78;
ATALIBA, oeraldo. "Leia Nacfonais e Leis Federais no Reglme ConsUtudonlll Bra
aUe1ro l"NormB& oeraia", "djnb'~ e baaes", no noao sistema federal)", em "l1l4011
J~ emH~ • Vktea~ BM, 0T(rNlb;ad0 por PérlCles Prado, Editora
Reaenha UnJven1tár:1a, 810 Paulo. 1'976, pp. 181 e 88.; PORSTHOPF, Ernest. S~
clJ DhU10 in TruuIf.....NioM, atuthe Edftore, MUano, 19'13, trad. de Cl1rlo Ami~

unte; VERD'O. Pllblo Lucu. Eetado~ de »-eeho J FAtaG.o Social de Derecbo,
UniVt'r5ldad Gil Salamanca, 19S6. Dereche>, Tomo lI, n.o 3.
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As crises económicas e finallceiras podem gerar a proeminência do Exe·
cutivo, com reais prejuÍzos para o funcionamento do: processo democrático.
As propostas de atribuição de poderes excepcionais.' em período de crises,
enfraquecem os Parlamentos e atritam com as aspinações da plenitude de
mocrática. Chega-se a admitir que a Constituição deve preparar uma orga
nização constitucional na qual o governo possa utilizar um poder discricio
nário, apenas na época de crise, mas não em período normal, traçando :)
passagem harmoniosa de sua organização ordinária, e comum a uma fase
especia]. A institucionalização de poderes em período de crise, com a inte
gração na ordem juríd:ca de poderes que são permitldos ao Executivo, deve
eliminar o re~urso a expedientes constitucionais elaboradores de medidas
que afetam a base democrática do regime. Tecnicamente essa instituciona
Jização de poderes de crise deve estabelecer garantias destinadas a proteger
o regime dos eventuais excessos do I:.:xecutivo. Essas: circunstâncias podem
atritar com as regras inerentes ao processo parlamentar, principalmente
atendendo-se ao argumento de que o Parlamento perde. em parte, seu mo
nopólio de editar ('crtas normas.

Mesmo nos períodos de tranqiiilidade dos regimes políticos democráti·
cos, novos argumentos sâo lwantados ~obre u posicionamento do Legislativo.
No que diz respeito às prerrogativas parlamentares :no domínio do controle
da atividade governamental l'he~a-se a afirmar: o antigo esquema "O Par
lamento legisla. o governo executa" foi suostituído por nova concepção d€
relação entre os Poderes. O governo prevé e dirige. ao passo que o ParIa·
mento controla. aprova ou desaprova. O crescimento dos poderes de con
trole da~ Assembléias c (I aperfeiçoamento dos procedimentos que lhe são
permitidos exercer constituem a principal defesa da instituição parlamentar,
inclusive no que diz respeito ao exercício das funções do legislador. quanto
aos limites da inviolabilidade parlamentar :~:;).

O desenvolvimento das instituiçõtls leg~slativas e sua participaçào no
processo de criação de leis, considerada como sua fl,'mção fundamental, com
pleta-se pelo controle que pode rcalil.ar sobre 09 excessos potenciais da
iniciativa do Poder Executivo. de acordo rom as ttorias modernas sobre o
governo representativo:

"Os Legislativos tém demonstrado Uina notável flexibilidade
c capacidade de persistência. Quando abdlidos. eles quase que in
variavelmente reaparecem, embora. com lfreqüência. de forma al
terada e quase sempre sob a suscrania do:Poder EXecutivo. Obser
va-se que, dos 137 regimes políticos est~dados por JEAN BLON
DEL em 1970-1971. todos. exceto 25, ~ossuíam Legislativos ou

LEROY, Paul. L'Organisation Constitutionne1le e't ~ Crises, Librairie Oénérale
de Droit e\' de Jurlsprudence, Paris, 1966; AMELLER, Michel. Les Questlonli 1JU>
lrument du Controle Pa.rlementaire, Librail'ie GCnt"tale de Droi\' et de Jurispruoonce.
Paris. 1964. p. Ii'; RIBEIRO, Fâvila. O LesisJativo e a. Problemática da Responsabi
lidade na Orrani7,açíi.o Constitucional eont.empuri.ne•• Bra.~ilia, 1980, pp. 47 ao 51;
DICK.SCUAT, Siegfried. "L·Arr.lcllC' 38 de la Constitution et la Loi D'HabilitalJ.on
du Zl juin 1967. Rene du Drol& PubUc e\ de la. SdllIll:e Polliique en }'ra.nce et a
L·~tranl"e.r, LUmurle 0encraie de Droit et de Jurlsptudence. Paris. n." 4-5, ,julhol
outubro. 1968. pp. 832 e 88.; SOULIER, Gérard. L'~nvio]abilité Parlementaire en
J)roit Français. Llbr:.ürie Géncrale de Droit ei de Jur!sprudence. Paris 1966.

R. Id. legisl. Brasília a. 21 n, 81 jon./lI'Or. 1984 273



estavam em vias de criá-los. Destes 25, pelo menos dois tinham
restabelecido suas instituições legislativas, sendo o caso da Grécia
o mais notável. Nesses regimes sem Legislativo, existem geral·
mente instituições conciliatórias (dentro do quadro de um regime
militar ou de partido único), embora sem nenhuma aspiração à
autonomia de poder ou função" (2~).

O papel que os Legislativos representam nas sociedades contemporâ
neas conduzem a significativas indagações sobre as suas funções primor
diais. RICHARD SiSSON e LEO SNOWISS afirmam que não existe razão
para se entender que a justificativa essencial para a existê~lcia das institui
ções legislativas deva depender da descoberta da existência de:

- funções ineren....n... legislativ'fi

- funções que são desenvolvidas exclusiva ou primordialmente por
organismos legislativos.

Ao relacionarem o que denominam de funções legi5lativas primordiais.
onde arrolam três dimensões ou tipos acrescentam:

I) OS U:!gislativos como organismos innuenciadores da lei: desta
decorre a participação dos eorpos legislativos no processo de criação de
leis, função central e essencial.

b) Os Legislativos e o controle do Poder Executivo: essa capacidade
de controle sobre os excessos potenciais da iniciativa do Executivo foi
sempre considerada tarefa bisíca dos Legislativos, nos termos das modernas
teorias sobre o governo representativo.

c) Os Legislativos e a mobilização do consenso: a mobilização efetiva
do consenso, por meio de instituições legislativas, deve ser efetuada por
meio de complexa infra-estrutura de apoio político que se baseia, em última
análise, na capacidade do Legislativo de exercer influência sobre o processo
da elaboração de leis (21).

O advento dos Legislativos está lLgado às origens do movimento cons
titucionalista clãssico:

"O padrão liberal das ConstituiQões escritas implicou um
determinado tipo de técnica constitucional, que, iuntamente com
certos "principias'" tem permanecida como algo necessário ao
próprio Estado contemporâneo. Inclusive no século vinte, e tanto
no caso das Nações socializadas quanto no caso das que se con
servam capitalistas, e mesmo - em Estados do "terceiro mundo" 
em estágio pré-capitalista" (28).

As transformações surgidas no relacionamento entre Legislativo e Exe
cutivo, bem discriminadas e definidas no constitucionalismo tradicional.

(24) o Poder LePsJativo D&~ Contem)lOl'ânea, (ltl. Clt., p. 33.
(25) SISSON, RlchBrd. SNOWISS. Leo. "O Poder LegIslativo no Contexto da Modernl~

zação", em O Poder~ve ... Sociedade Coatempori.nea, 00. cit., pp, 38 a ~1.

(26) SALDANHA, Nelson. (Curso O Poder~).~ de Podfll'el, n.O 2, Fun
dação PetrôOlo Portella -- MJ. Fund~ão Milton campos, DepartlUllento de Im~

prensa NacJonal, Braaü1&, 1981, p. 31; NOOL"XIRA. Octactano. (Curso O Pode:r (..e

(islMtvo). Poder Lerkl&Cko no Bruil (1821-1134), n.o 1, p. 5.
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irão ter grande influência nos Legislativos em geral, -e nos procedimentos
parlamentares em especiaL Essas novas concepções não fkaram afastadas,
inclusive, no que diz respeito ao Judiciário, através ~as diversas formas de
controle da atividade legislativa e executiva, por· meio de intervenções
jurisdicionais.

Em face de ampliação das atividades estatais, surgem conclusões
prejudiciais ao funcionamento do Legislativo, quando se conclui pelo esva
ziamento das Assembléias:

"PeIa natureza de órgãos coletivos e ainda em razão da perda
do monismo sócio-econômico na origem dos seus integrantes, os
Parlamentos tornaram-se, pouco a pouco. iMdequados para legislar
sobre matérias cada vez mais urgentes, helterogêneas e altamente
especializadas, con:orrne requerem a intervenção progress:va do
Estado no dominio sócio-€conõmico e a e,timulação das relações
internacionais. Já em 1925, em pesquis~ realizada pela União
Parlamentar, prevalecia entre os especialistas a convicção da ne·
<:essidade de rever as competências das: Câmaras. A iniciativa
parlamentar, sobretudo de natureza financ~iJ:a, foi sendo absorvida
pelos Executivos, os decretos-Jeis converteram-se em uma constante
e a Constituição da V Republica francesa ichegou até a restringir
o próprio concBito de lei" [2.).

As pesquisas de direito constitucional comparado e direito parlamentar
têm grande significado para a definição das perspectivas sobre o futuro
do Poder Legislativo. Essa verificação dos atribUtos que são conferidos
ao Parlamento, como depositário da soberania nacional, serve para exa
minarmos as suas possibilidades nos vários reginles políticos. Dentre os
temas que têm maior significação para a estruturação do Poder Legislativo
destaca-se o gue se refere às inovações que são introduzidas no capitu10
referente ao processo legislativo. O crescimento. da atividade legislativa
também é assinalado em muitas pesquisas.

Não é conveniente a aceitação, sem reservas,. de teses que procuram
realçar o ponto de vista de que a função de legislar está longe de ser
monopólio do Poder Legislativo. A transferência dessas prerrogativas para
o Executivo, que possui a prática e as informações necessárias para reunir
conjuntos de leis aplicáveL., em todo o Estado, deve'ser objeto de meditação.
Aponta-se a centralização e o planejamento como fatores que iniluenciam
na conjuntura a.cima referida:

"Estudos empiricos de países especificas mostraram que o
Poder Legislativo tem-se mantido de forma similar. A quase uni·
versal perda das prerrogativas do Legislativo 6, em sua opinião,

(27) BRI'ITO, Luiz NavarrG de. 'CtlrSO O Poder Let;islatl,ol. O 1"arlam.ento no MUlldo
Mod6no, 1)," 6. Fundnção Pettbnto P~rtP-l1a. Fulld~çãG Milton CampG8, BrasíLo..
1981, p, 5E. POLETTI. Ronaldo. <CurSQ O PDd~r L4gl51a~ivo). Ler;islll.~ivo e Exe.
cutivo, n.O 3, idem; ROSAS, HoOOrto. (Curso O Ped6r' Lel'ls1&tfvo}. Led5I&~h"(J e Ju
diciário, r..o t lde:m: FR..o\NCO, Afonso Arinos de Melo. "Prerrogativas do I'oder
Legislativo", Remia. de Ciénria PoUtica, Fundação Gelúlío Va:ogas, Rio de .;"aneiro.
v. 24, n.o .2, malo/lIgo,, 1981, pp. 31 e ss; FIOL""ElREDO. Paulo de. "O Poder Legis~

lacivo nas Cll'ilil:lLÇÕeS' DcS'ap.arecJdas". Revista GfJ llj.tormaçáo ~i.,lailva, St'nado
Federal. Subsecretarla de Edições Técnicas. Brasflia.' ano IS. r.,Q 1:. jul./se1.., 1981,
pp. 43 e ss.
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produto da idealização do Poder Legi&ativo e da ausência de pes
quisas empíricas. Um exame superficial da história do Parlamento
brasileiro parece reforçar seu argumento. A Constituição de 1891,
por exemplo, estabele<:eu a prioridade do Poder Executivo com
relação à função legislativa das assembléias (art. 21). A Constituição
de 1934 provocou a decadência do papel legislativo do Senado, bem
como a ascensão formal da proeminência presidencial; fortaleceu
a iniciativa deste último no âmbito dà política fiscal e monetária,
da defesa nadona! e dos quadros e salários da administração públi
ca (art. 41). A Constituiçãl> de 1937 ampliou as funções legislativas
do Poder Executivo, que passou a abranger áreas tais como defesa,
funcionalismo público federal e quaisquer outras, em caso de
"urgência e necessidade'\ ou por autorização do Congresso (arts. 2Q,
13 e 14}. A prioridade presidencial foi reforçada e o Congresso
impedido até mesmo de discutir seus prÓprios projetos de lei e
emendas relativas a impostos, ou que resultassem em acréscimo
de despesas. Além disso, o Poder Executivo podia suspender a
tramitaçáo de qualquer projeto no Congresso, ao enunciar sua
intenção de apresentar uma proposta de lei sobre o mesmo assunto
(art. 64; esta cláusula, no entanto, não entrou em vigor). Um estu
dioso concluiu que "o Congresso havia deixado de ser uma Câmara
de deliberações e estava se transfonnando em uma mera Câmara de
aclamações".

A Constituição de 1946, que forneceu as regras básicas do
jogo politico até 1964, p0ssibilitou a considerada "idade de ouro
do Congresso brasileiro". O Poder Executivo manteve a dianteira
em relação à máquina administrativa (art. 67) e, até certo ponto,
na preparação e apresentação do orçamento nacíonal (art. 87). Na
maioria das vezes, no entanto. a iniciativa presidencial era compar
tilhada com a liderança do Congresso. Isto porque, durante este
período, havia treze Partidos Políticos, representados no legislati
vo, e as maiorias ad hoc tinham que se fonnar através de coalizões e
compromissos" {*8).

(28' ASTIZ, carlos A. "O Papel Atuo.! do COllgreSSG BrasHeiro". em O LeJidaiiYO e "
Tecnocracia, Imago Editora Ltda., Conjunto UnlverBitário Cândido Mende5, Rio de
Janeiro, 1975, pp. 6 a 8; NAUD. Leda ~arta Card.oso. "O Poder Legislativo nll-'
ConstituIÇões das RepúOlieas Andinas: Chile, Peru e Bol!via", Revista de lmorma·
ção ~sl.tiva, senado :f'ederal. Brasilia, 8:J.O I, fi.o 4, cut.ld~, pp. 157 e 58.; ideJll.
"O Poder Legislativo nas CO:J.stituiçôes das RepÚbltca!> do Prata.", illidetzl. ano I.
n.o 3. jul.lset., pp. 121 e 88.; ldeIn, "O poder Lei\S.1ativo llas Cor.stitwções df.!> Re·
púbHcas da. Grã-Colõm,l.)!a; Venezuela., Colômbia e l:Quado:-; ibidem, ano n. D.a 5,
je.n.lmar. p~. 112 e 58.; REIS. Henoch. "O Poder Legislativo Da Atual Constitui
ção", Revis&a. de DlJ'elc.o Admtnl..-aUV(). F'undaçAo Getúlio Vargll.l> , voI, 94, out./dez..
1968, pp. 25 e ss.; REALE, Miguel, "Abuso do Poder <l.e Legislar", Reyut.a de Dlftlto
Públice.Edltora Revista doe Trib'JDais, São PaUlo, n." 39-40. jul./dez.• 19'16. P;J. 73
e .s::i.; PADILHA., Miguel M. "El Poder Legislativo deI Futuro", Revista dei IlIlItituto
de Dereehn Politi~o , Constitudonal, FacUltad de Derecho y C1enClBS Sociales d.e
la Uni.versi.da.d de Buen~ Aires. n." 2, julho, 1979. pp. 77 e 58.; FARACO. Da:l1e1.
Parlamenio. Vale a Penaf Edlkira 010':>0, Porto Alegre, 1978; HORTA, Raul Ma
chado. "A Elaboração LeiJ&ativa no Brasi!", em Reforma. do Podu Legislativo DQ

Brasil, CAmara dos Deputad06, BrasíHa. 1966.
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o Legislativo, {'orno corpo de decisões política~, tem s.ido examinado
pela doutrina. Ao lado dessas preocupações ocorrem os levantamentos em
torno da modernização de seus sistemas administraUvos e legislativos. Essa
modernização legislativa p:ropõe desenvolver sua: capacidade de atuar
eficazmente (2)).

Os Parlamentos refletem, em muitos aspectos, a própria estrutura do
regime político. As formas autocráticas dificultam o exercício de suas prer
rogativas. Convém destacar algumas expressões de :!V"ELSON SALDANHA,
quando acentua:

"A submissão do L~gislativo ao Executivo, durante os último,5
anos, ocasionou diversos episódios lamentáveis. que todo o País
conhece, tais como a cassação de deputados, o surgimento dos
senadores chamados "biônicos" e mais uma série enorm(.' de pres
sões e de injunções. O mais lamentável, porém, tem sido o compor·
tamento de certos parlamentares (sobretudo entre M da situação),
sempre mais preocupados em manter seus mandatos do que em
defender interesses nacionais.

Em realidade, a atitude do Legislativo tem servido. no Brc.sil
dos últimos tempos, de espelho onde sl;> refletem as situações
mais tipicas: do adesismo DDorlunista e cID conservadorismo mais
mistico ate as posições fascistas proprjam~nte ditas; da pretensão
"centrista" c eqüidistante até as diversas nuanças da esquerda
e as posi~ões luddamente críticas que tentam - com dificulda
de - manter a dignidade da representação popular" (3tJ).

A definição do Legislativo contemporâneo comporta amplas indagações
que vão, desde o seu posicionamento na estrutura política dos regimes.
até as múltiplas atividades que decorrem de seu funcionamento interno
e a emissão das normas que compõem o ordenamento jurídico.

2. Atos parlamentares e atos legislativos. R4tquisitos da elaboração
legislativa: normas constitucionais. Regime... to Interno das Casas
legislativls

A atividade parlamentar pode s~r examinada de acordo com diversas
perspectivas que vão desde a fundamental, isto ,~. a emissão de nOl'mas
jurídicas que compõem o sistema uorrnaUvo. à fiscalização po1itica ou como
foro de discussão dos grandes temas nacionais.

Por outro lado, o desenvolvimento dessas funções comporta uma
multiplicidade de atos. processos, procedimentos e serviços.

O serviço parlamentar, visto C<lmo atividade :administrativa das Câma
ras, promov~ uma variedade de relações jurídicas~

1'29) Anais do S~minário sobl"l! Modf'miza.(i.o ulislativ,," e ~nv()bimento Politi<'o,
Ser;adJ Fe::!eral. Subsecretaríll. de Ediç6es TécnlcllS. de 7 a 11 de junho d€ 1976. &s
Qul~ntenário da InstRlação dos Trabalhos do Ser.llrlo. Dra3iho., 1976.

('30) SALDANHA. Nelson. O que é Poder Le&,isJativo. Editora Bra~ili~ns~. S/A. São Paulo.
lll82 , pp. 86 Cl. 89.
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A organização administrativa dos órgãos parlamentares está ligada
ao seu funcionamento interno com quesüonamentas como:

- autonomia no que concerne às atribuições administrativas e finan·
ceiras exercidas no âmbito do órgão;

- poderes de contratar e a forma de comparecer ou atuar na órbita
jurisdicional, quando se trata da composição de controvérsias.

A autonomia é o estatuto de competências e poderes do órgão, na
esfera específica de sua atividade, A autonomia dos c.orpos legislativos é
Jnferida, de C{!rta maneira, da teoria di divisão de poderes. )Jo que diz
respeito às Câmaras, ela decorre, também, da necessidade de assegurar
o funcionamento normal do corpo parlamentar.

A disciplina de seus trabalhos, espécies de deliberações, forma de
registrar suas atuações e resoluções, organização dos diversos setores admi
nistrativos, designação de seus funcionários, disposição de rec.ursos para
seus gastos, deve ser matéria de competência privativa de cada corpo
legislativo.

O poder que cada Câmara tem de fazer seu próprio Regulamento ou
Regimento é a primeira indicação do principio autonômico. Os Limites que
existem podem estar no texto constitucional.

Apesar das diversas discussões que surgiram sobre a natureza dos
Parlamentos, são vários. aqueles que o consideram como órgão estatal.
Esse entendimento não impediu que ocorram várias disputas quanto à sua
natureza. :e uma pessoa jurldica (ROSSI, GRASSO, MAmE. ARANGlO RUIZ),
personalidade moral (HAURIOU na primeira edição de seu Tratado de
Direito Administrltivo) (11).

O direito parlamentar estuda a constituição, os privilégios e o funcio·
namento dos corpos parlamentares, Colocam..se, geralmente, fora do âmbito
desse direito, os problemas relativos à estrutura do órgão, se é unicame-
raUsta ou bicam.eralista; as condições de elegibilidade de seus membros;
a forma de designação; a duração dos cargos, a competência do corpo em
seu conjunto ou de cada uma das Câmaras. Toma-se como conteúdo do
direito parlamentar:

I) a constituíçíkJ do Parlamento ou Congresso no sentido formal; desde
as sessões preparatórias até a incorporação dos legisladores (validade das
eleições, titulo e direito de seus componentes, aceitação dos diplomas,
juramento);

b) privüégios (individuais e coletivos);
c) funcionamento do corpo (sessões, espécies, duração, modo de

reunião, formas de emissão dos atos de sua competência); quorum, maioria
de votos etc.

Certos preceitos acima lembrados, estão previstos na Constituição.

(31) BANDERA, Manuel Marta de la. "Las CAmaras Leg1slativas como Entida~s de
AdmlnLstraC!ón Interna", IteYfsta de la FaeQftad de Derfxlbe y Cieo.cfu 8-1a1es.
MOOUlVldéu, Ano XXIII. D.O 3-•. juI.!d~z., 197~, W. 213 e ss.
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Outros estão no Regimento Interno de cada Câmara, alguns surgem da
prática ou costume, principalmente pelas participaçéies dos Partidos (82).

VI'ITORIO DI CICLO considera como fontes do direito parlamentar,
em seu sentido técnico:

- a Constituição e a lei constitucíonal;

- a lei ordinãriaj

- regulamento parlamentar;

- estatutos dos partidos politicos;

- regulamento do grupo parlamentar;

- costume parlamentar.

Após reconhecer as dWculdades decorrentes da confusão terminológica,
{) autor destaca a importância dos seguintes temas na vivência parlamentar:

- prazo (que para o doutrinador, em direito. tlarlamentar, tem força
mais persuasiva);

- precedente (o poder regulamentar da Câmara não fica diminuído,
nem vinculado; por uma solução adotada íncíd....t.' tantum;

- jurisprudência parlamentar:

- correção parlamentar (regras observadas nas relações que ocorrem
no órgão constitucional, no próprio Parlamento, nas re1ações entre os vários
componentes). ::E: análoga li regra de cerimonial;

- tratamento parlamentar (regras sociais de vivência civil);

- linguag-em parlamentar (é a utilizada pel05 parlamentares) (3.'f:.

Várias sã.o as maneil'as sob as quais podemos examinar a realidade
parlamentar. A regulação das atividades das Câmaras gera ....ários estudos
em torno do funcionamento das formas parlamentares e de suas legislaturas.

As múltiplas atividades parlamentares conduzem ao conhecimento da
natureza e das espécies de seus atos.

As reflexões acerca dos atos parJamentares bvam ao exame de concei
tos e definições consagradas em outros ramos do Direito Público, fora
dos estritos termos utilizados pelo direito parlamentar. NlCOLAS PE·

(32) I..oNGI, Vlncen~o. Utmenti di Diritto e Procedun. parlamenl.lu'e l&'conda Edíz!oue
Agg10mllta con le modillche regol&Dlentart dei no\~mbre. 1981', Dott A. Giuffrê
Editore. Milano, 1982; SANTSCHY, Antome. Le Dr(lü Parfemen~íre en Suisi>e e'
en AUem.a.gne, ~ditions Ides ~t Ca~endes. NeuchArel. 1982; CAMPOS, Cn:rmán J.
B!dart. EI Derecbo ConstJ.tucl(Joal dei Pod8'. El Detechl} Con.~tUu~iolU\.l de] Poder
Oompa1'lloClo. Ef Con,;reso, Tomo t, Ediar, Buenos A1res. 1967, pp. :HIi ~ /lS,; idem.
Manual de~ho (,'Onstitue!onlLl Ars'eDtino, Ediar.13umos Aires. 1981. pp. 533 e ss.

(33) CIOLQ, Vittorío Di. 11 DiriUo ParlamellWe ~UaTeori.a. e nella l"ratka. AspettJ
GeJlenli e Profill stl'Uttur'&U, Giuffrê EdItore; Milano. U80. pp. 19 e ss.
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BEZ-SERRANO JAUREGUI afirma que está por ser feita uma teoria dos
atos parlamentares, através da criação de conceitos definitivos. Distingue
uma teoria dos atos parlamentares, preferindo o singular ato parlamentar (84).

Inicia com a definição do .to jurídico e 8~a existência nos diferentes
ramos do direito:

"Ya en los primeros cursos de la licenciatura de Derecho se
estudia, sobre todo en el âmbito deI derecho civil, cómo se produce
eI tránsito voluntarista deI hecha jurídico aI aeto jurídico: la
norma juridica, para otorgar eficacia en derecho a un supuesto
de hecho, establaca como requisito la intervención de la persona
física 0, por transposición ampliatorla, de la persona juridica a
través de determinados órganos.

Excepto en supuestos extraordinários o excepcionaJes, como es
el fenómeno de la preterintencionali(jad, propio del dere-eho penal,
la finalidad conseguida por esta teoria de los actos jurídicos es
doble; de una parte, poner en práctica el princípio de ]a autonomia
de la voluntad, y de otra buscar ámbitos propios de actuación
y, simultáneamante, responsabilizar a un sujeto de dicha actuación
e imputarle los efec!os jurídicos que de la misma se derivan" ~~l\).

CARNELU'M'I afirmava que para fazer de um fato um ato, a vontade
produtora do mesmo tem que pertencer não a um homem, ou mulher, a um
sujeito jurídico qualquer, mas a um dos sujeitos da situação jurídica que se
desenvolve no fato, isto é, a uma das partes ou pelo menos de uma situação
relacionada com esta (34).

CASTAN TOBMAS diz que o ato, no sentido jurídico, supõe um fato
humano produzido pela vontade consciente e exteriorizada. Quando o ato
produz, de conformidade com as disposições do díreito objetivo, um efeito
jurídico, é chamado ato jurídico. ~ uma atuaçâo humana produzida por
uma vontade consciente que se exterioriza e produz efeitos jurídicos.

Certifica-se a preocupaçâo dos diferentes ramos do direito com as no
ções referentes ao ato jurídico. NICOLAS PEREZ-SERRANO JAUREGUI
menciona ato admini5trltiYO, ato pplític:o e .to de comércio como espécies
que se destacam.

Em todas as teorias dos atos jurídicos ocorrem elementos comuns, do
ponto de vista axiomático, valiosos para o conhecimento científico do direito.
CASTAN TOBERAS afirma que a teoria do fato a, dentro dela, do ato e do
negócio jurídico é um produto valioso da sistemática moderna.

(3-'&) VARIOS AUTORES: (lbra coletiva. AttJ deI CoD"'Ino dei Gruppo PlU'lamentan
Radicale. II Parlameuto lleUa e-tituillDe e lIelJa realtá, Ed. Giuffre, MUlo. 1979.

t35) JAUREGUI, Nicolas Pere:ll-Serrano. "Hacla Wla TeorIa de los Actos Parlamentarlos".
Revis&& de Det'echo PoltUeo. Unlver6idad Naciane.l de Educllclón a Dilltancla, Madrid,
n.o 9, Pr1n:avera, 1981, ti. &l.

(36l CARNELUT'I'I, F. Teoria~ deI Derecbo. Revista de Derecho Privado. Madrid,
19o1-1, triUl. de CARLOS GONZALEZ POSADA.

280
----_. - _. _._-----

R. ll\f. letis'. Bra.ma a. 21 n, 81 jan./ll'lar. 1984



Dentro dessas especulações iniciais, faz-se oportuno indagar qual o ele·
mento comum das teorias do ato jurídico. A primelra condição para tratar,
cientificamente, do ato parlamentar é a existência prévia de um direito par
lamentar como ciência jurídica específica. Este é compreendido como o com
plexo de relações político-jurídicas que se desenrdlam no interior de uma
Assembléia política, ou entre as Assembléias existentes em um Estado ou
entre estas e outros poderes públicos. MICELI concelJia o direito parlamen
tar como a parte do dirE~ito constitucional que se refere à organização
interna e funcionamento dos Parlamentos:

"Por su parte, FRAGA no ha dudado en decir: No nos impor
ta afirmar, con HATSCHEK. la autonomia científica de una
Parlamentswissenschaft, semejante a las ciencias deI Staatsrecht y
deI Verwaltungsrecht, anadiendo además, que el Parlamento es eI
correlato técnico de la representación. cop. ]0 que acaso da la pista
para una elaboración sistemática de un derecho de la representa
ción en el que tendrían tratamiento conjunto tanto cl dererho par·
lamentario como el derecho elcctoral''(3'r}.

MORODO LEõNCIO, baseando-se em PRÉLOT, pronuncia-se contra a
plena autonomia do direito parlamentar, afirmando que é parte do direito
constitucional. tendo como objeto as regras de' organização. composição,
poderes e funcionamento das assembléias políticas.

OSCAR ALZAGA VILLAAMIL entende que o tiircilo parlamentar. quan
do é normativo e não só nominal ou semântico, não é senão o dispositivo
que garante a autonomia funcional do Parlamento. isto é, de seu auto
governo.

O direito parlamentar é autônomo, apesar' de suas particularidades.°método que utiliza e o empregado de maneira, geral. em qualquer setol'
do direito e, em especial, o direito público. Di$~ute-se a autonomia, con·
teúdo e método do direito parlamentar. Os agentes que intervêm no Parla
mento e a multiforme atividade das Assembléias parlamentares 1(.'\'am NI
COLAS PEREZ·SERRA1\O JAUREGUl a falar em uma "possivel jurlsdicio
nalidade de atuar do Parlamento".

Distingue o autor espanhol o ato do parlillm~tar do ato no Parlamento:

"Una breve explicación, creo, será. suficiente para conseguir
la finalidad gue se persiguc con este deslinde de excepciones. En

(37) JAt."'REGUI, NicolllS Percz-Serrano. Ha.cía UDlI. Teol'Iía de los Actos PIl1"Iam~ntarif}~.

ob cit., p. 70; MlCELI, V. Prindpi di DlriUo Pu-i-.mentare, Società Editrice Li
areria, Miláo, HHO; IRIBARNE. :M. Praça. La Rell1fllfla de] eonçeso dI!' los F.st&do.~

Unidos (la L,R.A. de 1941)). Ediciones Cultura. Hi&J#nica, ~adrjd. 1951; LEONCIO,
R. Morooo. "El Principio de Autonormatividad REl$lament.aria de los Parlament.os
en c] Derecho ConstH.ucional", Rt!vista. de la Fuu1tatd de Derecho de la l:niversid!&d
de Madrid, n," 7, 19&1; PRJ!:LOT. Marcel, DI'Qit p.rlementaire Fr&DQ&Í$, Univer.sité
de Paris. Institut d~tudes PolltiQues., 1957-1958; V!LLAAMIL, O. Alzaga. "Contri
buci6n ai estudio dcl Dereeho Parlamentarlo", Dvis~ de {)encho Públleo. 2."
época, num. 6; CrOLO, Vittório Di. Le Fonti d~1 Dlrit.io PacLamenlare, OIUffre~Eà.

Milão. 1975, 2.- ed.; LONGI. V. EJemenU dl DJrltto e Proçedura Parlanlentan.
Gluffré, Milão. 1978; ESPOSITO, Ca.rlo. "Atti pa.r]amentari", em F..ncielopedlll MI
nídtto, Tomo IV, Giuffrê, Milão, 19'59.
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primer término, el .cto dei partementario, es decir, la actividad
individual deI diputado o senador, considerado uti ainvufl"(88).

O ato no Parlamento lembra vasta terminologia inglesa, na qual ocor
rem mstituições e atuações complexas nas quais interferem sujeitos diver
sos. A nomenclatura sobre the King in P.,.liament e outras manifestações
indicam a variedade de atividades.

Existem outros atos, que integram o conceito de ato parlamentar, poso
sivelmente incluíveis na categoria de ato no Parlamento. São atos comple·
xos nos quais interferem sujeitos diversos. em atos como sanção e promul
gação das leis. A diferença entre atos no Parlamento e os .tOI p4'rl..m....ta·
rei decorre do espaço físico no qual se realizam. Daí serem chamados de
atos no Parlamento tomando-se como critério o local em que se realizam.
São, também, atos ante o Partlm4nto, desde que sua formalidade requer
que se desenrolem na presença dos membros das Câmaras, reunidO's em ses
são conjunta.

A definição do ato perlamentlr não pode ser eiaborada de seus con·
ceitos afins.

ESPOSITO mostra que, na doutrina italiana, sâo designados como atO$
parlamentares as publicações oficiais das Clmaras, dando conta da atividade
parlamentar. São meros instrumentos materiais, juridicamente ordenados, a
fim de dar publicidade material aos trabalhos das Câmaras em sua realida
de histórica e fenomênica. Mostra NICOLAS PEREZ-SERRANO JAUREGUJ
que essa exposição faz uma confusão entre o ato parlamentar e a documen
tação que serve de SUPOrt9. A publicidade dos tnba.hos parlamenta.... e sua
documentaçio legal constituem manifestações da própria atividade parIa·
mentar. "f:. possível e nece5sário individualiur, dentro dos atos parlamenta
res, aqueles que, por suas circunstâncias e as garantias de sua formação,
têm valor probatório indiscutível. Este ato é a ata, documento referente à
Assembléia.

Não se deve confundir o ato em si, publicidade da atividade parla
mentar, documentação que serve de base para a tomaüa de decisões, e os
elementos probatórios destas.

Para DIC!OLO são aios parlamentares, em primeiro lugar, todos aque
les que nascem no Parlamento: .

"Per atti parlamentari si intendono. in primo luogo, tutti gli
atti che na·scono in Parlamento e che sono destinati a documentare
l'attività svolta dagli organi deUe Camere (Assemblea, Commis
sioni, Giunte, Presidente di Assemblea) e dai singoU parlamentB.ri.
Sono pertanto atti parlamentari: il processo verbale delle sedute;
i resoconti stenografici e i resoconti sommari delle sedute; i mes
saggi deL Presidente di Assemblea; gli stampati contenenti i pro
getti di legge; le proposte di inchiesta parlamentare; le proposte di
modifica al Regolamento; le relaziam presentate all'Assemblea dai·
le Giunte e dalle Commissioni; i documenti conclusiví di indagini
conoscitive svolte da Comnnssioni parlamentari; le interrogazioni,

----
<3al JAUREGUI. Nlcolas Pera-serrano. Hacla lID& TeGria de IM Ae'OI ParlameBt.ri....

ob. clt.. :p. 71.
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interpellanze e mozioni. Del10 svolgimento delle interrogazioni
orali in commissione, il Regolamento deI Senato prescrive la reda~

zione deI resoconto stenografico; mentre li Regolamento della
Camera dispone che ne sia dato conto nel BoU.,tino deU. Giunte e
delle Commissioni pariamentari"(39).

Todos estes atos parlamentares nascem no Parlamento e estão destina
dos a documentar a atividade dos órgâos das Câmaras. Em segundo lugar,
baseando-se em critérío formal, são denominados atos parlamentares os
atos e documentos que nascem fora do Parlamento por obra e de autorida
de estranha a este, mas que são destinados às Câmaras que os reconhecem,
quando não os publicam como documentos próprios. Como atos parlamen
tares dessa categoria estão; a mensagem do Presidente da República, as
questões de autorização e procedimentos em juízo, o decreto de registro,
com reserva, de manifestações do Tribunal ou Corte de Contas, as sentenças
da Corte Constitucional, relatórios sobre o andamento dos problemas refe
rentes à emissão e circulação bancária, dados sobre a situação econômica
geraI do Pais etc. (40).

Detém-se NICOLAS PEREZ.SERRANO JAVREGUI no conceito britâni
co de Act, tomando-o na acepção de lei feita pelo corpo legislativo, isto é,
Lei do Parlamento. Até o momento de sua aprovação definitiva, os textos
legislativos conhecidos no Parlamento são bill5, uma vez aprovados pela's
Câmaras e sancionados pela Coroa são Acts of Parliament. Essas leis ou atos
legislativos são bem delimitados na doutrina inglesa. Não se confundem com
outros conceitos corno os de parliamentary papers (G. F. M. CAMPION, An
Introduction lo th. Procedure of Ih. House of Commons, Allan and Co.,
Londres, 1929).

Não apenas os ingleses cunharam o conceito de ato parlamentar, em
sua versão legislativa. A doutrina francesa, nos começos do século, utiliza
referências sobre o assunto. Mas na Inglaterra referiam-se a Acts do Parla
mento desde o começo do século XVIII: Act of Settlement, Act 01 Un'ion etc.

A expressão ato legislativo, desde 1920, era empregada com precisão,
por CARR~ DE MALBERG. Do mesmo modo ela surge em BARTH~LEMYe
DVEZ definindo-o através de critérios fonnais mas com as suas caracteris
ticas materiais.

Após examinar os tratadistas de direito administrativo, no que diz
respeito à noção de ato administrativo, NICOLAS PEREZ-SERRANO J AV
REGUI define o ato parlamentar como sendo a declaração de vontade, de
juizo, de conhecimento ou de desejo realizada pelo Parlamento, por uma de
suas Câmaras e pelos órgãos desta no exercício do poder constitucional ou
regulamentar.

Essa definição aponta quais são os sujeitos do ato. O Parlamento como
tal é ° primeiro agente. São poucos os atos do Parlamento, A determinação
dos órgãos das Câmaras merece certas observações. De acordo com o es
quema clássico da teoria do órgão, do direito parlamentar, deve ser enten-

(39) CIOLO, Vlttorlo DI. n DfrtUo ParIamea$llle !leOa Teoria e neUa. PraUca. ob. clt.,
p.43.

(40) CrQLO, V1ttono 01. n D1riüo PadalDeDtan Della Teoria e neUa Pratiea, 00. clt.
pp. 43 e 44.
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dido como aquele que é capaz de imputar sua atividade à Câmara, atribuin
d(}-se efeitos jurídicos àquela. Os órgãos das Câmaras sofrem variedades
no direito parlamentar. Normalmente são considerados como órgáos das
Câmaras, cujos Regimentos ou Regulamentos atribuem competências e fa
culdades específicas, os Presidentes, as Mesas, as Comissões Executivas, as
Comissões e os Plenários.

Os Parlamentos por via de suas Câmaras, exercem poderes constitu
cionais ou regulamentares. Para que se possa falar em atos do Parlamento é
preciso que o Parlamento ou seus órgãos funcionem regularmente, com
assistência da maioria de seus membros ('1).

No exame dos requisitos do ato parlamentar, a óoutrina, através de
NICOLAS PEREZ·SERRAKO JAVREGL1, CANrELLI, MORTARA e MO
VIA, entende que o estudo de um órgão colegiado pode perseguir, separada
ou conjuntamente, três fins:

- o estudo das estruturas do. órgão, em si/ou em relação com outros
órgã()S;

- o exame das pessoas que compõem o órgão:
- a análise da atividade do órgão.
Também os Parlamentos não fogem a esta perspectiva. Os requisitos

do ato parlamentar são considerados como de três tipos: subjetivos, objeti.
vos e formais.

Os predicados de caráter subjetivo estão vinculados ao Parlamento,
às Câmaras e aos seus órgãos. Estão ligados às questões sobre os efeitos
de validade e da possível jurisdicionalidade do ato e à competência. NIeo·
LAS PEREZ-SERRANO JAUREGUI refere-se à personalidade jurídica
das Câmaras ~omo um dos temas básicos referentes a estas instituições.
O Parlamento is nof a clearty diffwentiatedl..-I person to which it is poui
ble to Impute actions of Ig.nts or subsidillry bodies (JOS:t LUIS YUSTE
GRIJALBA, "Parliamentary contracts", em Constitucional and Parliamen·
tary Information, n9 91, 1972).

O principio da competência no âmbito do direito parlamentar sofre
influência dos usos e precedentes parlamentares:

"No es, por tanto, absolutamente necesario, con los riesgos de
falta de certeza y seguridad que ello trae consigo, que haya una
definicí6n precisa en los textos legales, constitucionaIes o regia·
mentarios, de la personalidad jurldica del Parlamento o de sus
Câmeras, oi un elenco exbaustivo d.e las competencias que se am
buyen a cada 6rgano. Basta en la mayoria de las ocasiones eon
que exísten usos y precedentes (lo e1 actuar delas Câmaras, Y
conste que a menudo los usos y los precedentes tienen auténtica
categoria de convención constitucional, cuya carga politica, como
es bien conocido, hace de esta figura una de las especiales fuentes
deI derecho en .1 Ambito constituclona1(U).

----
("1) DIEZ, Manuel Marta. E1 Aeto AdmhallltraUvo, 'npogrã!lca Editora ArgentliJ&. BuenOll

Atres, 1956.
<421 JAUREGUI, ~tcolas Perez-8errano. Bacia liDa Teoria de los A<:tGs Pa.rlamtintarklll,

ob. clt., p. 79.
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Referindo-se aos aspectos objetivos, com base na doutrina administra
tiva, ressalta: o pressuposto de fato, o fim, a causa 'e os motivos. Todos sâo
necessários para a perfeiçiio do ato.

O procedimento é a forma externa de manifestação do ato parlamentar.
No direito parlamentar o procedimento parlamentali tem grande significado.
Já KELSE:\' acentuava que ele tem de lograr compromissos. O sistema bri
tânico das três leituras ou os sistemas continentais de discussão e aprova
ção da lei merecem constantes análises.

Muitos autores manejam indistintamente os termos processo e procedi
mento. PEREZ-SERRA.I\O entende que a série de trâmites que tem de se·
guir-se para um texto determinado adquirir juridicamente força obrigatória
de lei constitui o processo legislativo. A escalonada série de etapas que têm
de ser vencidas, com garantias de meditação e debate, consubstancia-se em
autêntico procedimento. que chega a uma decisâo. tanto mais importante,
principalmente, que a lei ocupa no Estado modern~ postos preeminentes na
hierarquia das fontes.

O conjunto do processo legislativo implica eIIl uma operação completa
na qual concorrem diversos fatores (individuais, cprporativos, deliberativos
e políticos) (43).

Ao dedicar·se às classes do ato parlamentar., NICOLAS PEREZ-SEH
RANü JAUREGUI fixa a tipojogia genérica da alivídade parlamentar, ba·
seando-se na:; funções que se realizam nas Câmaras e no Parlamento como
conjunto. Classifica os atos parlamentares em:

a) atos legislativos;

b} atos de controle;

c) atos de administração e gestão;
d) atos quase jurldicos (H).

OS atos legislativos são manüestações plurais do texto constitudonal.
A dout.rina menciona ,,-árias expressões para indicar as pluralidades de at05
que podem ser taxados de legislativos OU parlamentares. Ao apontar variada
tipologia dos atos parlamentares, o escritor aciJila mencionado destaca o
problema dos efeItos dos atos: os que têm efeitos estritamente jurídicos e
os que apresentam efeitos jurldicos e políticos. A nomenclatura dos tipos
concretos de atos parlamentares no Direito comparado é bem ampla, mas
NICOLAS PEREZ-SERRANO JAUREGuI destaca a utilização da palavra
moção.

Outro destaque dado na ~oria geral dos atQs parlamentares é o refe
rente ao controle. Entende-se que todos eles são passíveis da revisão juris
dicional, exceto a revisão constitucional.

Dentro de uma teoria geral dos atos parlamentares destaca-se a elabo
ração legislativa. Dela provém a validade formal idos atos normativos edita-

(43) SERRANO, Nico!as Perei!o Jauregui. TratlWlo de Dereebo Politiro, Civitas, Madrid,
1976.

(ol4) JAUREGUI. Nicolas Perez-Serrano. Bacia una T~a. de lO!! Actoll PariaDlenta.rios,
ob. cit.• p. 81.
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dos pelo Legislativo, assentados na aplict!lÇão das normas constitucionais e
no Regimento Interno das Casas legislativas:

"Os Regimentos Internos constituem a lei maior que discipli
na a vida politico-administrativa das Câmaras legislativas, ressal
vada, evidentemente, a superioridade iuridico-formal das regras
inscritas nos textos constitucionais" (~n).

O fenômeno da elaboração legislativa compreende certas fases e justi
ficativas:

a) dec:isio de fundo: decorre da apreciação e valoração das relações
sociais e dos conflitos que exigem regulamentação, atualiza~ão ou moder
nização;

b) ,. fa.. r.clacional: surge através da formulação conceltUfl e a formu.
lação verbal.

Nos Estados modernos democL'áticos, certas etapas da criação das leis
ocorrem através das discussões em Assembléias ou são submetidas ao voto
do povo (referendum). A eI.boração coletiva da I.i é essencial nos Estados
representativos.

A organização do Parlamento é um dado essencial na articulação dos
mecanismos da democracia representativa,

Legislar, controlar a ação governamental, traduzir as aspira~ões dos
eleitores, intervir em nome deles nos serviços do Estado constituem aspectos
da função parlamentar.

A atividade parlamentar desemlola·se através de múltiplas fases que se
renovam em cada Legislatura. A lf.:lgitimidade de seu funcionamento deve
ser vista pelo levantamento de questões como:

a} o recrutamento dos parlamentares: como órgão essencial do equilí
brio entre os Poderes é órgão fundamental da representação. A eleição vai
possibilitar a participação do povo no sistema de elaboração legislativa,
através de mandatários;

b) o estatuto pessoal dos parlamentares: consagra a proteção jurJdica
do representante popular. A definição das Imunid... par!lunent.r'l é es
sencial ao exercido da função legislativa, por via da representação;

c) a organização interna do Parlamento: o trabalho parlamentar efetua·
se por meio de órgãos que asseguram o desenvolvimento e a disciplina dos
debates, bem como de Comissões que preparam as questões debatidas:
presidente, vice-presidente, secretários, 81"V11N partam.nt....., comissões
{permanentes~ especiais, mistas, de Inquérito);

d) os debates e os votos: para que o Parlamento seja independente é
necessário que ele tenha dominio sobre a ordem do dia, seus membros, o
direito de iniciativa, de reforma dos textos 8 que ()s votos sejam livres (~e).

(46) MELLO FILHO, "Os Aspectos da Elaboração LeglslaUva". Triblaia ls, O Estado de
S. Paulo, 1.~ de janeiro de 1980. p, 24.

(4e) DUVEROER, HaUrice. 1DIüiueio-. Politklu 1 :oerecho CONUWcioDal, Ediclcnes
ArteI. BaroeIona, 197G, 6," ed., tr&d. esp. de JORGE SOLl:-TURA. pp. 178 e oSS.;
CADOUX, Charles. Br9it e-tiwUGDnd d I_UG\lom PllUtiql1M, 00. clt" :l>P.
165 e tiS.
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A ordem do dia é a programação dos debates no Parlamento, que, nos
Estados democráticos, deve ser fixada pelo próprio corpo legislativo (H).

A estrutura do órgão legislativo, sua composiçãiJ, o numero de câmaras
(monocameralismo, bicameralismo, (llun~amera1islJ1o), câmaras de repre
sentação principalmente econômica, a existência de Regimentos Internos
que detenninam o processo de funcíonamento, regulando detalhadamente
estas questões, constituem alguns dos aspectos :que têm relevânda na
sistemática da elaboração legislativa.

Pelo exame de diversos textos constitucionais,. encontramos expressões
que procuram consagrar as distintas fases de feitura das leis: com as
denominações seguintes:

Elaboração das Leis;

Formaçâo das Leis;

Poderes do Parlamento;

Das Leis e Resoluçõe~:

Das Leis;
Do Processo Legislativo (4<').

(17, PINTO. F. Souza. COlllltituiçâo da ~públiell, POrlU$uesa. Anotada. Pl-imelra Re
vj~lt82, Livraria Almedina. Coimbra, ::'0182. O artígt 1'79 ~Ord(m do (lia. das reu
niõe~ plt"lnárias); "1. A ordem do elia ~ fi:l:ada. pelo' Presidente da. Assembléia da
R.epúbllca, S'?g'.lDd:> a pliCridade d(' maj~rias d~finidb no Regimento. 2. O Go
verno poe,e soli:itar prioridnde J;arQ lioSSUntos d~ :nte,ese naclor.al de resoluçàú UI
gente. 3. ToCos 011 grupos parlamentares tem direIto à teu.'rr.linação da ordem
do dia d(> um certo número de reuniões, segundo critério Q, e5tabelecer r:o Regi
memo, ressalvando-se sempre a posição dos Part:.dQs minoTltários ou nào repre
sentados no gover~o" I pp, 115 e :16).

(f81 MllRKlNE-GUETZltVITCH. Boris. Les ConstitutiODll Européenn~li, Presses Ul1ive:.
sitam!5 de FrllJlce, Paris, 1961, 2 vais.; VUOUIT, L. Me)llnier, H. HONNARD, R.
Ll!S COIl!I'Litu\ÍOI1l!I et Lel!I l'rincjpa.les Loifi PoUtlqua de la. "'ra.nce depu:!s 1789, Li
brairie Générale de DTol\, et de Jurisprudence, Paris. 1952, 7.- M.; TORREs. Jorge
Ortega.. Ceostltueión Política de Culombm. Editorial,Tennis, Bogotá., uno!!, lo.a ed.,
p. 4Il; const1tui~ão da Repúbli(9. I~.alianll. [SeCÇão II - A Elaboracão da.'> Leif>, art.
70}; Constituição da Espanha, promulgadit no dia. 2ll de outul.lro à~ 1976 ICapitUlo
segundo, Da Elaboração das Leis, art.. 611; Ato de Conslitu·:ção dI\. Irepliblic.a t:a
Afr1ca. do SUl em vigencia desde 31 c.e maio d~ 1961 (Poderes do Par;amt>nLo.
art. 5jj): COll5tituiçâo dos Estad~ Mexicancs i assil.ada no dia 3l de janeiro de
19l7, promulgada. em 5 de fevereiro de .1917, c.omn>formas iJltroduzidas nre • de
outubro de 1977: Beçãó II -- l)Q Inlclativa e da l!:1aboraçã.o da!> Leis art. 71';
Constlt'.lição da República da Ouíné-Bissau 11973), ll.H. 28; Constituir;ão lio Japão,
1946 (Dieta - art, 41); Constituiçáo Austríaca de :1000 ITltu10 n, Da Legislação
Federal, do Processo Legislativo); MIRANDA. J;:rgEt. T~tos lUstorle'''' dI} Direito
COJ1lJtltu~iOPaJ. Orglllli:.;açáo e tradução de Jorge Miranda, Imprensa. Naci~na.l -
Ca.~a da Moeda, LIsboa, 1980; Idem, COll.titui~ Polítkas .;te Dlver!loll Pllí8el'l.
Introdução, Ol'gani?açào e Tr~uçio de JORGE MIRANDA, Imprellsa Nacional 
Casa da Moeda, I&boll., 1975; ConstitUições do BraslI: ConstiLtl;.ção dE' ]824 (Capi
tulo IV. Da Propo.5íção. DiScussão, sanção e Promqaltão das Leis, art. 52); Con~

titulçê.o de 1891. com Emer.dás de 19'J6 ,capítUlo ir, Das Leis e ReSOluções, art.
3$.: Com;tltuiçã:> c.e 19"".104 (seção lII. Das Leis e Re~oluções, a.rt. 41)', Cor_stitl~Ç§.o

de 193'1 IDa.!; Leiolõ e n.esoluçõe$, art, 64,; COn!ltltuic§..:J de 190W 'Seçll.o V, Das Leis,
art. 67); Constituição de 1967 (seção V, Do Proce$ Legislatlvo. art. 49); Constl
:l;lç1l0 Emendada. de 1969 (seção V, Do PrO<?e-sso Deglslatívo, ar!.. 46',
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As expressões acima mencionadas denotam que não existe unanimidade
na consagração da expressão processo Jegislativo. Ao mesmo tempo, nem
todas as Constituições são minuciosas na que dlz respeito às sessões legis
lativas, período de funcionamento e convocação, competência interna da
Assembléia. Entretanto, já uma Constituição clássica, como a dos Estados
Unidos da América, na Seção 5,2, determina q~e cada uma das Câmaras
é competente para organizar seu Regimento Interno, punir seus membros
por conduta irregular, e. com o voto de dois terços, expulsar um de seus
membros.

A Constituição portuguesa, revista em 1982. especifica a competência
interna da Assembléia, no art. 178:

a) elaborar e aprovar o seu Regimento, nos termos da Constituição;

b) eleger por maioria absoluta dos Deputados em efetividade de fun
ções o seu Presidente e os demais membros da Mesa, sendo os quatro Vice
Presidentes eleItos sob proposta dos quatro maiores grupos parlamentares;

c) consUuir a Comissâ(J Permanente e as restantes Comissões" (HJ).

As espécies de processo legislativo originam-se de condições que in·
fluenciam a slIa forma de elaboração:

a) processo legislativo direto:

b) processo legislativo indireto ou representativo;

c) processo legislativo semidirelo;

d) processo legislativo autocrático (~{I).

Em vários dos sistemas consagrados através dos mecanismos legisla
tivos, surgem criticas ao trabalho parlamentar. Este tem procurado fa'ler
modilicações em seus respectivos regulamentos:

"Le travail parlementaire fait l'objet d'acerbes critiques. On
dénonce la stérilité des debats, le caractere décevant et accablant
d'ennui des séances pléniêres, Ia lenteur de J'oeuvre législative
liée notamment à cc processus de navette entre les Charnbres, la
faiblesse du contrôle exercé sur }'Exécutif. l'apparent désintérêt
des parlementaires concrétisê par un absentéisme coupable aux
yeux du publico

li est une évidence: les méthodes en usage au Parlement ne
sont plus adaptées à la multitude et à la technicité des matieres
qu'il a à traiter.

(49) PI:fi'O, F. SOusa. Comti1Wc;ã. da Ilepibllca f'ortU&'uesa. An04.&da, 00. cit., 1". 115;
l\URANDA, Jorge. C.ns&lt.uoão da Repúblira PonlllUesa.. DepeU da primeira ~.

,,~o oonstltucioDal. Veri1'tcação do Texto e Nnta.'l de .JORGE MIRANDA e M.
VILHENA DE CARVALHO, Editor Rei dos UVl'o.'l. LlsbOO., 982, pp. H7 e 148.

(50) CANI1ZANO, Dagoberto Liberato. "O Processo Legislatlvo Ill> Bro.sll e ::lO Direito
ComparadO; Análise S:.minta,", Be\18tv, do lnstJtutoo dll$ Advorados do B.to Grande
do Sul, Porto Alegre, 1983. janeiro p 1'J(}.

------ -- ------------------------
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Si certains faits, te1 l'absentéisme, sant inévitables, encore
que bien souvent mal compris. un ~ffort devait être tenté dans
l'organisation du travaü pariementaire" (:;l)~

O exercício das funções legislativas pressupõe a organiza~ão do Le
gislativo, para que ele possa desempenhar. com eficiência, as suas múltiplas
atividades.

As primeiras regras de organização do Parlamento ou do Congresso
são encontradas de maneira preliminar nas Constituiçóes, Estas traçam
as regras gerais de estruturação do legislativo. Desde a composição do
sistema legislativo, suas atribuições e até o próprio .privil6gio perlamentar,
como a soma dos direitos peculiares que cada Câmara usufrui como órgão
competente do Tribunal Superior do Parlamento,' e individualmente os
membros de cada Câmara, sem os quais não poder.iam desincumbir-se de
suas funções, e que excedem os possuídos por; outras entidades ou
indivíduos (MAY, A Treafise O" the Law, Privileps, JprocHdings and Usage
of Parliament. 1946, 14a. ed.), podem ser arrolados como temas ligados ao
assunto examinado neste ensaio.

Para BERNARD SCIIWARTZ, o privilégio básito de qualquer Assem
bléia Legislativa é o de regulamentar a sua própria! Constituição e os seus
assuntos internos.

Referindo-se ao Regimento Interno. lembra passagem de conhecedor
do slstema legislativo americano (CUSHING, Law anCl Practice of Legislative
Alsemblles, 1907). Esse autor e5rreveu, há muito: tempo, que, para pre·
servação da ordem, decência e regularidade numa assembléia numerosa,
não é menos essencial à sua capacidade de ação eficiente e harmoniosa
que o seu funcionamento seja regulamentado por I normas e métodos es
tabelecidos.

THOMAS JEFFERSON preparou, como Presidente do Senado, o tra·
balho conhecido como Manual de Prática Parlament.r d. Jefferson. Trata·se
de uma tentativa para descrever os pontos ess.enciais da prática parlamentar
inglesa, constituindo a base do Regimento Interno do Legislativo ameri·
cano rr.2).

No Brasil existe um trabaiho clássico que merece ser mencionado. O
do Conselheiro AFFONSO PENNA, que faz importantes anotações:

I,
"Para ° bom desempenho da eleva4a função COllsütucional

de presidir o Senado Federal. confiada: ao Vice-Presidente da
República, cargo que nos cabe desemperlhar por voto da Nação,
tivemos de estudar e compulsar numerosas obras de constitu
cionalistas e comentadores de decisões ; praxes de assembléias

lM) COURTOY, ClaudE. "Les seccJons des Chambrell Législati'l'es", RESPUELICA,
~ue de L'Irurt.Uut Belg'p. de Sden('e Poli tique., voh:me Bundel XVTlr. 1976. n.o 2,
fl. 131,

(52) SCHWARTZ, Bernard. American ConstitllÜGllal Law, At de UniVerSJty Press. Cam.
bt1die, 1955. :;>p. 53 e &~.
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polfticas de povos regidos pelo sistema constitucional represen·
tativo, Para uso próprlo tomamos também nota de numerosas
decisões do Senado brasileiro, sobre questões constitucionais e
regimentais. Parecendo-nos que essas notas, embora ligeiras, serão
de alguma utilidade para quem queira estudar a importante ques·
tão do regime interno das assembléias políticas, resolvemos coor
dena-las, quanto possivel, e publicá-las em comentários ao Regi
mento do Senado. Como se vê. não se trata de fazer obra que
vise os foros de original, e sim de poupar trabalho a quem queira
estudar essa matéria, que pouco tem preocupado a atenção dos
publicistas brasileiros.

A primeira necessidade para a boa marcha dos trabalhos de
qualquer reunião de homens, que tenham de deliberar em comum,
é assentar nas normas a que todos deNam submeter-se para evitar
a confusão, a começar pela escolha de um presidente, ou comissão
dirigente, a que costuma-se chamar Mesa. Tratando-se de assem
bléias politicas. onde as questões são mais graves, e não raro as
paixões desencadeiam-se· de modo formidável, a falta de uma regra,
ou antes, de um sistema de regras, para a direção das deliberações,
daria em resultado a improficuidade dos esforços, a confusão, e
mesmo, freqüentemente, a anarquia.

O ilustre publicista brasileiro PIMENTA BUENO assim se
exprime a respeito: "O regimento interno das câmaras é um
regulamento de suma importância, é um sistema refletido d~

disposições e fórmulas que restrigem, dilatam, ou governam os
direitos dos representantes da Nação. e seus atos no seio delas, o
modo de deliberar, suas liberdades, que estabelecem o método,
evitam os inconvenientes, previnem as dificuldades ..." (U),

AFFO~SO PENNA, naquela época, já acentuava a necessidade do
conhecimento do direito parlamentar, indispensável a todos os membros
de assembléias pollticas que desejam exercer ação útil e efi.caz.

As diversas fases em que se consubstaneia a função legislativa 
iniciativa, deliberaçio e .provação d. I.i - devem concretizar a indepen
dência funcional da Assembléia frente ao governo. Nos Estados autocráticos
o monopólio do governo assenta-se em todas as fases do processo legislativo.
Tolera-se uma Assembléia quando esta se transforma em órgão subsidiário.

Na evolução do constitucionalismo destacam-se modalidades que apre·
sentam a relação entre governo e lei, bem como a posição do órgão legis
lativo:

1 - O caráter definitivo da decisão da Assembléia no processo legis
lativo, como conseqüência lógica da estrutura de governo de assembléia,
tal como foi institlÚdo pela primeira vez na Constituição francesa de 1793,
art. 59. Não é neeessário nenhum ato posterior do Executlvo.

(53) PENNA, AUonso. :'tIanual de Senador. senado Pt<Ieral, Imprensa Nacional, Rio
de Janeiro, 1918. pp. V 8 VI.
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2 - No parlamentarismo é predso uma confrrmação formal da legis
lação parlamentar pelo Chefe do Estado (royal assent, sanção e promuJ-
g~ã~. .

3 - O Presidente da República pode atrasar ~ promulgação, porém,
sempre com aprovação do governo, até que ocorra o referendum, com o
c;uat se pede o veredito do eleitorado, detentor supremo do poder.

4 - Ao governo pode-se dar o direito de veto suspensivo, contra a
lei aprovada por assembléia.

5 -- O detentor do Poder Executivo pode esLar equipado com veto
ab$O'uto contra a legislação emitida pelo Parlamerlto (~.).

Diversas são as soluções propostas para a rac~onalização do processo
de elaboração das leis. As categorias de leis, a inicialiva das leis e as etapas
de sua formulação têm merecido múltiplas indagações, com o objetivo de
aprimorar os órgãos legislativos.

O funcionamento do ParJamento, por meio de sua racionalização, é
examinado pelo conhedmento de seus métodos de :trabalho. Esses visam a
assegurar a eficácia e rapidez do trabalho parlam<lI1tar (:'").

Os atos das Assembléias repartem-se em vári~s categorias, de acordo
com a autoria e o objeto. Esta repartição reveste-se de particular importân
cia, na medida em que ela comanda o regime jurídico de cada uma das
categorias. De acordo com este entendimento. :MARCEL PRÉLOT distingue
de: um lado as decisões, instruções, resoluções e moções que denomina de
atos parlamentares; do outro, as leis, consideradas; a segunda categoria de
atos emanados das assembléías.

A elaboração das leis, pelos corpos legislativos, segue um processo
mais ou menos complexo, que se desenrola depois. da iniciativa e vai até a
sua adoção deiinitiva. Esses mecanismos não são exatamente os mesmos,
quando se trata de uma lei ordinária ou quando se trata de leis particulares,
como as leis constitucionais, leis orgânicas ou lEtis referentes a matéria
financeira. Decorrem daí as distínções entre processo legislativo e processos
especiais.

(54) r.OEWENsTEIlS", Karl. Teoria de la ConstltueJÓn. Edj.c1o!:es Ariel, Barcelona., 1970.
2.- ed., trad. de ALFREDO GALLEGO ANABITAR'ltE. pp. 267 e 58.

(55) HAURIOU, André. Cours ele Drolt eoDlltUuUonnel d d'InstitutioDS PollUQuc:s.
Lc.~ Cours de Drolt, Paris. 1965.'1968, pp. 232 e SS.; Ji'R];":LOT, Marcel. InstUutUrns
l'olitlquelI et Drolt Constitutlonnel, Dalloz, Paris, 1900, ~.- ed., pp. 7n e s.~.; PR~OT,

MareeI, BOULOUIS, Jean. InstituiilJDll PoUUQues et' DroU Cornstitutionnel, Dalloz,
Paris, 1972. 6.a cei., pp. 19~ e SS.; BURDEAU. GeOl·~e8. Cour:; de Droit Constliu
tlomHll et IJZBtiwtions Poütiqttell Les Cours de Dro!t, ,Paris, 1956/1957, pp. S40 e 68.;
HAURIOU. AnDré. Dereeho Constitucional e Ins1ituC'iolle5 P()liticas, Ediciones
Arlel, Barcelona, 1971, trad. esp. de JOSl!: ANTONj[O GONZALES CASANOVA,
PP. 822 eM.; TR1GUEIRO, OSvaldo. "A Crise Legisl~ivae o Regim~ Presidencial",
Número Especial sobre o Presldencialfsmo Rra.stle1ro, KevJsta Brasileira de EsCudo&
Políticos, Universidade Federal de Minas Gerais, Belo Horizonte, n.O 7, novembro.
1959, pp. 45 e IIS.
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Na França, após a Constituição de 1958, Q domínio da lei está estrita
mente materializado e delimitado pelo art. 34" através do qual a interven·
ção do legislador tem dupla natureza:

a) A plenitude legislativa é tl>ta1 nas matérias onde a lei fixa: as regras:
direitos cfvicos, garantias. de exercicio das liberdades, sujeições impostas
pela defesa nacional às pessoas e aos bens; nadonalidade. estado e capaci
dade das pessoas, regimes matrimoniais, sucessões e liberalidades; deter
minação dos crimes e delitos e aSi penas aplicáVe3s. processo penal, anistia,
criação de novas ordens de juri.scijção e estatuto do magistério; assistência,
impostos, emissão de moeda; regime eleitoral, criação de categorias de
estabelecimentos públicos, garantias fundamentais para os funcionários.
nacionalizações e desnadcma.Lizações.

b} Para outras matérias enumeradas, a lei não intervirá senão para
determinar os princlpios fundamentais, \) pod~r regulamentar fixando as
normas complementares: org3.J1ização geral da defesa nacional; administra·
ção, com definição das competências e recursos das coletividades locais;
ensino; propriedade, direitos reais e obrigações civis e comerciais~ direito
de trabalho, direito sindical e seguro social (").

As garantias, organizações efuncwnamento das Câmaras têm intima
relação com os processos consagrados na elaooração das normas. SANTI
ROMANO salienta as particularidades que provêem do bicameralismo, de
vido a existência de caracteres e principios comuns às duas câmaras. Ao
lado dessas particularidades não se pode esquecer as suas funções, a igual
dade, a independência e a autonomia. A autonomia mantlesta-se na facuI·
dade que as Câmaras têm de determinar, por meio de regulamentos internos,
o modo de exercício de suas funções. Outra conseqüência é a irrepreensi
bilidade por parte de outras autoridades do Estado, do procedimento de
suas deliberações. Os atos interna corporls são subtratdos de qualquer in·
vestigação externa, das formas ditadas pelas próprias Câmaras, bem como
aquelas normas contidas nas leis, inclusive nas constitucionais (~7).

As normas juridicas, emanadas das Clmaras como atos de produção
normativa ou lei formal, decorrem de manifestações complexas, assentadas
em um procedimento rigidamente necessmo.

O ato de produção normativa, denominado lei formai, não se identifica
com um ato isolado, mas um procedimento, no qual podem distinguir-se,
pelo menos, três fases distintas: a introdutória, ou iniciativa legislativa, em
suas várias formas; a constitutiva. aprovapo> peJas Câmaras; a integrativa
da eficácia, através da promulgação OU publicação da lei, oportunidade em
que ela adquire eficácia .... omMS.

Existem procedimentos legislativos que permitem a intervenção direta
do corpo eleitoral, como nos casos da inicWin popul.r ou no referendum.

<M) DABI:ZIES, P1erre. c.ra ih nr.tt.~I • Il'lJUtttuu.. ...u'~UM,

Lea Coura de Dro1t,~ 1979/1980, pp. 493 • 4H; CHAPRAT. Jean. DroJt 00D1
tltutànnel ~ r"áitat;lela P.utiq--. LlbraiJie. OI!néraJe de Droit et de Jur1&pru.
denee, Paria, 1-' pp. _ • _.

(57) ROMANO. S&Dtl~ de Direito CultetMDollOu1 Geral, Editora ReT.ata dOll
Tr:Ibunaia, 81.0 Paulo, 1m. trad. de Maria. Helena O1niZ. PP. 290 e ss.
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A fase introdutória consiste essencialmente na :iniciativa, que se mate
rializa através {la apresentação d.e um projeto de jlei. Destacam-se. nesta
fase da elaboração legislativa, a iniciativa governamental e a iniciativa
parlamentar.

Os Regimentos ou Regulamentos Internos, comQ o italiano, estabelecem
condições para a apresentação de proposta parlamentar ou de outros órgãos
e entidades, de um projeto de '&i sobre matéria id~ntica.

No direito comparado encontramos particularidades inerentes a esta
::ramitação legislativa. Na fase consütutiva do pr<fedimento de formação
das leis, na Itália, existem quatro procedimentos il1ternos que se desenvol
vem dentro de cada Assembléia. Des~s quatro prljJcedimentos internos de
aprovação das leis, três são previstos e regulados~ em suas linhas gerais,
na Constituição: ordinário, abreviado ou de urgência e descentralizado. O
último, por motivos de conveniéncía política, está. defínido no Regimento
da Câmara, é apelidado de misto (~8).

Algumas Constituições, como a portuguesa, rElferem-se à competência
interna da Assembléia, dispondo que a ela compete elaborar e aprovar o
seu Regimento Interno. No que diz respeito à sua natureza jurídica, CANO
TlLHO deixa de lado os atos tipicamente regulamept.ares de natureza inter
na (serviço da presidência, grupos parlamentares), para afirmar que o
Regulamento fixa as normas necessárias à organização e funcionamento
da Assembléia da Republica. Conclui que não se t1lata 00 um Regulamento,
mas um Estatuto, ou melhor, de uma lei eltatutári.:

"Só o peso de urna tradição que relegava os chamados regu
lamentos administrativos (Verwaltungsanordnungen) para o campo
meramente interno e que não reconhecia às normas organiZatórias
um caráter jurídico, pode justilicar que, ainda hoje. um estatuto
de um órgão de soberania seja qualificado de Regulamento Interno.
R 13to é tanto mais de relevar quanto é certo ter a nossa Consti·
tuição, em relação a outros órgãos de soberania (Conselho da
Revolução e Governo), considerado mat6ria raservada, a regula,.
por IIlto fonnel equiyalente à lei, (dr. arts. 144, n9 1 e 14~, nQ 1,
no que respeita ao Conselho da Revolução, art. 201. n9 2. no que
respeita ao Governo), a respectiva organização e funcionamento.
Só em relação ao órgão representativo: não se ~xige que o ato
disciplinador da sua organização e funcionamento revista a forma
de ato legislativo, embora se consider~ existir uma verdadeira
reserVII a favor dos regulamentos parla~entares" (~ll).

O Estatuto, Regulamento ou Regimento constitui ato interno do corpo
legislativo. Contém normas integrativas ou executivas, espedalmente no que
"---
(58) RUFFIA. Paolo Bf!carettl Df. »eree.9 ConstIRNJornaJ. EdItorial 'ThcnOl', S.Á..

M&drld, 196:1, trad. de PABLO LUCAS VERDU, pp. B61 ~ S8,~ BURDEAU. Qeorges.
DrilU. CIlDIUtatJ.onnel ~ IUlÜiatl.- PoilUqWll, Idbrairle Générale de DrOit e: de
J\1l18prll4enge, PlUiIl, Ul57, 7." «l, PJl. 2'11 e flS.: HAURIOU. André. DraiH C0D8
titi.nnel et Institutt.ltD5 l"oIi~ 3d1t:1on.s Montdlrestien, Paris, 1970. ..8 ed..
pp. 86J e 11&.

(59) CANOTILHO, José J~u!m Gomet'l. DtreJtuo..utU(l~, IJwarla AlJT.edina.
Cotmbra, 197'1, pp. 300 e SI.; kJIm, 1980, :1..~ ed., pp. 412 e 38.
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diz respeito ao processo de formação das leis. O direito parlamentar inglês
reconhece ao Parlamento a competência to exelusive cognizanc. of internai
proceedings. Discute-se, ainda, a possibilidade do eontrole constitucional
dos vícios ocorridos Interna eorporis.

A natureza jurfdica dos Regimentos Internos dos Legislativos tem sido
discutida. Eles têm uma natureza particular. Nâo constituem, nem formll.
menta, nem material.,..,.., leis. Não têm o caráter formal das leis. Cada
Assembléia tem competência para aprová-los. Esses Regulamentos Internos
não podem contrariar a Constitui~ão, apesar da· independência que têm em
traçar as questões peculiares ao seu funcionamento (f,Q).

O funcionamento, a organização e a vida interior do Parlamento, na
prática constitucional contemporânea, realiza-se de acordo com certos acon·
tecimentos inerentes à vida parlamentar:

.) Legislatura - é o tempo :do mandato coletivo de um certo corpo
legislativo. r!: a duração normal dos mandatos dos eleitos, por um certo
período de tempo.

b) Sessões - designa o tempo do ano no qual o órgão legislativo se
reúne. Não é a permanência continua, mas a possibilidade de se reunir. O
sistema de sessões distingue-se em:

- sessões ordinárias;
- sessões extraordinárias.

c} Sessio - entende--se pela própria sessão de uma Assembléia, como a
sua reunião efetiva (81).

Para a execução do trabalho parlamentar, em melhores condições, tor
na-se necessária a observação de regras jurídicas que assegurem à Assem
bléia uma perfeita liberdade de decisão e uma organização material, que
facilite o exercido de suas atribuições:

011I) a possibilidade de se reunir por longo tempo, para que seu controle
possa ser efetivo (sessões);

b) o direito de serem os únicos juízes da regularidade da eleição de
~eus membros (verificação de poderes);

c) faculdade de estabelecer livremente seu método de trabalho (Regula
mento Interno);

d) autonomia financeíra (62).

(60) VEDEL, ~es. CIMU'Il 4e Droit ConsUtuliOnDel Ilt d'lnst;lutlGns PolUiques. Les
Cours de Droit. Paris, 1958/19&l. p. 930.

(61) VEDEL, Oeorges. C(MIJ"lI de Droit COl19tU.t.ionnel ri d'Institutkms Polftiqnes,
ob. cit., pp. In{ e 925 ~ ROJAS. Andrea serra. Ciellcllr. Políllca. FÂr'llet.un. "1
ProyeecSón de lasI~ Poüüe. cc.iemporineu. Instituto Mexicano de
CUltura, Ménco, 1971, Tomo Primel.7o, W. 419 e 88.

(62) BURDEAU, Georgu. DroU· e-.tltution.oel et lut.itutions PoUtlq1leS, Llbrairie
Oénérale de Dro.It et de Jurisprudence, Paris, 1980, 19.- 00., p. 556; Idem, 1972,
15.- etI., pp. 533 e 8$.; BARRAINE, R&ymond. Drolt. Publk. Droit OobaUtutlOI1llel.
Droi& Admúl1$iratit. Lé(IIiation Fl5cale, Libr&trle Oénérale de Drolt et de Jurls
prudence, PariIl. 19M. ~.- ed .• W. 93 e ss.

294 R. lI,f. leglll. Brol/li... el. 21 n. 81 jon.lrnor. 1984



o Regulamento interior completa os detalhes desse funcionamento,
sendo que a tradição republicana reconhece que toda Câmara parlamentar
é soberana em matéria de seu Regimento (~ll).

A formalização, a exteriorização normativa ou ~ apresentação material
do texto das leis ou de Qutras espécies normativas, típicos modos de expres
são da norma jurídica, efetivam as fontes formais do direito. É o processo
legislativo que disciplina a criação, modificação ou revogação das regras de
conduta, impostas coativamente pelo Estado (13~).

A variedade das normas tem sido destacada por muitos publicistas con·
temporâneos. LUIS SANCHEZ AGESTA, ao destacar na Constituição espa
nhola atual o fenômeno, ressalta que esse pluralismo deriva da complexidade
da ordem regional, do desejo de proteger determinados conteúdos, 05 pró
prios dtreitos fundamen.tais, as n~a~õe'2, en.tre 00 órgãos do EstadQ 13\1 algum
interesse público especial. Existe uma série de normas às quais a Constitui
ção (:oncede algum privilégio ou qualificação especial, circunstância que dá
grande complexidade àquele ordenamento juridico: leis de base, leis marco,
leis de transferência ou delegação, estatutos, leis crgânicas:

"Un ordenamiento jur[dico no es sólQ uu conjunto de normas
que abarcan eu su in~ridad todas las pretensiones y conflictos
que pueden plantearse en el orden de paz deI Estado, sino que
ademãs exige que, como consecuencia de esa integridad, las nor
mas sean c:oherente$ y no se contradigan entre sí y que exista una
ierarquía de las normas que nos permita saber cuaI es la norma
aplicable si existe esa contradicción.

Por esa razon alli donde existe una pluraJidad de normas no
solo es necesario identificar su espedalidad, sino el rango que
establezca una jerarquía entre ellas.

Este principio de jerarquia normativa es um principio ge·
neral de nucstro derecho (.art. primeiro qel Código Civil), eu cuan·
to se define como un oulenami,&1\t1) \ur:'d~~o. La Const\tudón 1'0

(63) FABRE, Mlchel-Henry. PriJlrípes Répulllicains de Droli ConmtaUMUJe1, LlàrsJrle
CMnérale de Drolt et de Jurlsprudence, Paris, 1970, 2.· ed., pp, 398 e 88.; RUZm, D.
"r..e Nouveau Re11;lement de l'Aa&. Na';,.". Revue da Ilroit Publlc. 1959; BONSARD,
R. Les RêKlemen&l des M8eUl'Iée:J LeaisJ.tives .de la Fraoee depulJ 1"189, 1962;
RlVERO, J. Ler! Mésares d'01'dre Interfeur, Th. pai,1s, 1934; BERLIA, G. "8eslon
enraordtnatre du Parlement et r"ature du regime",. Bevue du Drolt Publie, 1960;
BAR'I'H1tLElllY. J. ''Essa.! SUT ]e tJ'B.vaH parlementaJ.te", 1934; BLAMONT. E. "Les
tédtniques pu1ementaires", i958; DAL""DET, Y. "J,a. presldenee des Asscmblées
pa.rlemen~s françables", 1965; SOUBEYROL, J. "'Le Président de l'Asa. Nat.".
Rnue da Dl'Ott Public, 1956. WALINE J., "Las Otoupes Parlementa1res", ReTU~

411 Drolt PubUc. 19131; LAVROF'P', D., ";Les Com1Sfll~ns de- J'Assemblée naUonaJe
ItOUS de V.e Républ1que", Revue do Drolt Pnblio, 1971; GEVANDAU. J., La CODm:rls
l1cm cI8J Finances de la Cb.ll.mbre des Députu, Th., 1934; PACTET, P., "Les
Comml.l;8{OIl5 Parlementa1res",~ da Droit NbUc, 19M: GOGUEL, F., "Le
Travall Parlementalre en France et à l'Etrange;r". 1955.

(64) PINHEIRO, Hésio 1'emll.Il.OOs. T~nica. Leri'JlAti...., Q'b. cit., pp. ~ e $S.; FERREIRA.
Sérgfo de Andréa.. DJnJto A«ba1nJatraUvo DidáUeo,; Forense, Rio de Janeiro, 1981,
pp.55 e 68. .
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garantiza con especial insistencia en el articulo 9~ en marcándolo
junto a la seguriclad juridica y la l~alidad, con una mención es
pecifica que subraya su importancia en la definición de un Estado
de derecho. Este principio en la Constitución de 1978 tiene, no
obstante varias perspectivas problemáticas al definir la piramide
de normas. Lapiramide tiene un vértice claro: la Constitución.
La existencia de un Tribunal Constitucional y de un recurso de
inconstitucionalidad "contra las leyes y disposidones normativas
eon fuerza de ley", que vincula la ley y todas las disposiciones de
igual rango a la Constituci6n. establece un escalón superior que
significa un Iíntüe a la potestad legislativa de las Cortes y de todas
los 6rganos con potestad normativa" (6~).

As normas relativas à organização interna e ao desenvolvimento das
funções das Câmaras, normalmente, estio fixadas na Constituição e nos
regulamentos parlamentares. Esse Regulamento ou Regimento, comumente
definido como interno, para TEMtSTOCLES MARTINES, é uma autêntica
norma jurldica, sendo que algumas delas são diretamente executoras de nor·
mas constitucionais. A Constituição atualmente vigente na Itália, em seu
artigo 64, determina que cada Câmara adote o próprio Regimento de acordo
com a maioria absoluta de seus membros:

I regolamenti parJamentari passono definirse c{)me un com·
p]esso di disposizioni che ciascuna Camera vota nell'esercizio del
suo potere di normazione interna onde disciplinare la procedura
per lo svolgimento dei suoi lavorl, ia sua organizzazione ed i suoi
rapporti con i1 Governo e eon gli estranei che vengano ammessi
nei locali delia Camera sia per assistere alie sedute, sia per accedere
agli uffici o per collaborare eon la Camera nell'ese:dzio di aICUDe
sue funzioni" (B').

Entende-se por proeedimento a sucessão de uma série de atos necessá
rios para elaborar uma norma. Os atos singulares sucedem-se e coordenam
se no curso de um procedimento, apesar de poderem ser de natureza diversa.
Compreende-se que na fonnação do ato legislativo concorrem manifestações
que não têm natureza legislativa. PIETRO VIRGA distingue cinco fases
diversas no procedimento legislativo italiaDO:

.) f... d. iniciati....: na qual ocorre a existência de um ato que tem
função propulsiva;

b) f.se in5frllt6ri.: compreende todos os atos de consulta, pareceres e
verificações;

c) faM conatitutiv.: compreende os atos de dete-rminação volitiv.a;

d) f.. de controle: verifica a legitimidade e oportunidade do provi·
mento;

{t\6) AOESTA, Lula Sáncha :a 81áema Politieo ele 1& Coastltuclón E!Ipaflola ele 1~8.
Ensa.y1l) de tm !listem.. EcUtora Nacional, Madrid, 1980. pp. 295 e 296.

UI6J MARTlNE8. Temfstocle. DiriUo Costitudelullll, Dott, A. Oiu!!re Editore, MUAo.
1981, 2.· ed.. p. 303.



.) fase de comunicação: tem a finaHdade de tornar legalmente conheci·
da e obrigatória a manifestação legislaliva ((I;).

As Constituições determinam o ríto que deve $er cumprido na elabora
çào dos atos normativos. A validade juridica deles depende das (;ol1diçõe~

de forma, cujo deSCUm})fimcnto acarreta a destituição dessa qualidade li
minar. A fonnação dos atos normativos decorre de· ato complexo, com fases
autônomas e dotadas de obrigatoriedade. Seu carhcr sucessório efetiva-se
pelo procedimento legisl~tivo. A violaçàú da regra· de reserva ou exclusivi
dade do direito de iniciativa viela irrcmediavclmcn.~e o ato legislativo (611).

O processo formativu de criação das leis segue certas etapas, que en
.....olvem as modalidades dos atos normativos, geralmente admitidos pela
Constituição. O lema da elaboração legislativa ganha excepcional relevo,
tendo em vista o próprio relacionamento entre o Legislativo e o Executivo:

"A expressão "ato normativo", assim. empregada t:om toda a
sua extensão. tanto abrange a produção de normas gerais como de
individuais. Entretanto, no seu uso mais comum, quando se fala
em ato normativo só se tem em mente a produção de normas gerais.
Por sua importância e porque. de certo' modo, as normas indivi
duais nelas se contêm, as normas gerais e as questões ligadas à
sua produção ocupam o primeiro plano. I~or i~so, não é inexato tra·
tar apenas da sistcmatiza<;ão da:,; normas gerais quando se procura
a sistemática do ato normativo.

"Ora, a mai.s vívida sisLematização do ato normati\'~) parece
ser a que toma nos vários momentos, ou degraus. de sua positiva
ção, pois assim se pode medir concomitantemente a C"Jtensidade de
poder em cada uma das suas modalidades infundidas" (I;~\

JOSt AFONSO DA SILVA define o processo legislativu como "0 conjun·
to de atos (iniciativa, emenda, votação, san<;ãol realizados pelos 6rgãos le·
gislativos e órgãos cooperadores p;lra () fim de promulgar as leis". Para
o mesmo pubJicista trata-se de um complexo de atos necessários ú concreti·
zação da função legislativa do f~stado (711).

(61) VIROA, Pietro. Dlritto Costl1wionaie. Oiuifrc Edlror(' 1919. 9." cd, p 261.

(58) TAcrro. Caio. "Parecer. LeI - Inlcja~iva do Poder Executivo. Sa.n~ão". Revillta
Foreme, voJ. 202, fascículo n6~llg-72(), abri!, ma.lo, juilho, 1963, p. 55; GALEOTI'[, S.
Coutributto alia Teoria dei Procedlmento LeglBlathD. Oiuffre Editore, ~ilão. 1957;
LAFER.Il:RE, JUlien. Ma.nllel de Droit Constitutlomiel, t:dition~ Domat Montchres
t1en. PaJ"ls, 19t7.

169) l'ERREIRA }o'ILHO. :\.lanCei (3{)nçalvi."s. Curso dI' Di~it() (;anstitu('!;oRaJ. F:cl'ção
saraiva, São Paulo, 1973, 4.- edição, p. 119.

no. SILVA. Jose Afonso da. PrlnClípios de Pr~ de F01"Jllação das l.ei~ no Direito
Coutltlkional, Ed. ReVista dOS TribWla1s, são Paulo. 1964, p. 28; ACCIOLI, Wilson.
Imtüuf.çóes de Dir~ito CoD!ltítuclOJu.I, Forense. Rio .'(\~ Janeiro, 1931. 2." ed., pp. 346
~ BS.; NATALE. Alberto A. Derecbo Político D~pa!lna. BU~nos Ail·ea. HI7\}. pp_ 263
e lIS.; BASTOS, Celso Ribeiro. ClIJ"lM) de Dirrito 'Collstltu('iona1. Edição Saraiva,
1980, 3.a cd .. pp. 154 ê ~s.; FERR1!:IRA FILHO MaJloel (}(ln('il.lve~·. (:UJ'l>O de Djreito
COMUtlldonal.. EdiCão SaI'aiv!l., São Pe.ulo. 197]. 3.- I{'d_. pp. Ú4 e s.',.: idem. 1973. ~.s
ed., pp. 177 e lIS. .
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Critica-se o processo legislativo clássico como inadequado para as solici
tações da sociedade contemporânea, dai as preocupações em tomo de sua
modernização e agilização. A procura de maior flexibilidade à elaboração de
normas jurídicas tem sido uma constante nas diversas maneiras de institu
cionalização do processo legislativo contemporâneo estrangeiro e nacional.

A produção dos atos normativos que se configura através das fases por
que passa a elaboração legislativa gera diversas manifesta~ões:

Iniciativa: ~ o poder de escolha da matéria a ser tutelada pela ordem
jurídica. As Constituições estabelecem os modos de manifestação formal,
através da definição do Utular legitimo da iniciativa individual, plúrima ou
colegiada. ao determinar a matéria· de competência do Legislativo.

Emenda: trata-se de proposta que surge como acessória de outra, sendo
a matéria disciplinada, no Brasil. através do Regimento da Câmara. Existem
as emendas supressivIS, substituHvI,s, aditivas ou modificativas. Podem ocor·
rer subemendas que somente surgem quando há conexão de matérias. A,r::
restrições ao poder de emenda devem ser interpretadas estritamente.

Reieiçio: é a prerrogativa do Legislativo, ao apreciar o projeto, repudiá
lo por ocasião da votação. No direito brasileiro a Emenda Constitucional de
1969, art. 58, § 24?, admite a rejejção quando o projeto de lei receber. quanto
ao mérito, parecer contrário de todas as Comissões;. Em relação ao projeto de
lei orçamentãria não há .possibilidade de rejeiçãO' independentemente de
votação. A rejeição será irrelevante, pois de acordo com o caput do art. 66,
não ocorrendo a devolução, ocorrerá a promulgação como tei.

Abstenção: o Legislativo pode omitir-se na apreciação de projetos de lei,
sem macular a marcha do processo leg-islativo. Tais circunstâncias configu
ram-se nos projetos de iniciativa do Poder Executivo, enviados com urg'nda
(Const., art. 51, § 29) ou com prlzo determlnlldo (Const., art. 51, caput).

A abstenção pode ensejar a aprovação por decurso de prazo.

Revalidação: pode o Executivo vetar o projeto do Legislativo. sendo que
no Brasil o art. 59, § 1?, da Constituição, dispõe sobre o assunto. Ele não se
converte em lei, sendo comunicado motivadamente ao Presidente do Senado.
No prazo de 45 dias, as duas Câmaras, isto é, o Congresso Nacional, poderão
revalidar o projeto, rejeitando o veto, com deliberação através do quorum de
2/3 dos membros de cada uma das Casas.

Homologaçio: manifesta-se com relação a duas funções legislativas
do Poder Executivo:

"Resulta ele do exercício de competência exclusiva previ!;ta
no inciso I do art. 44 da Constituição, e no art. 55, § 19, do mesmo
diploma. No primeiro caso, o Congresso Nacional resolve defini
tivamente sobre tratado, convenção ou ato internacional celebrado
pelo Presidente da República. Sem essa homologação, manifestada
por via do decreto legislativo, D tratado (ou ato equivalente) não
se incorpora ao direito positivo nacional. A homologação é, pois,
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condição essencial para a vi\":-ncia e ericácia ria norma. que depen
dem da su pervcnIêncin nessa verdadeira t'ondição suspensiva. No
segundo caso, o Congres~o aprova decreto-lei do Executivo. nos
termos do art. 55, ~ 1Q. sendo incabíveis as emendas, a matéria
é aprovada, ou rejeitada, em bloco. vale dizer, homologa-se, ou
não, o decreto-lei. Há. por~m. um traço diverso em relação aos
tratados, porque. no silêncio du r.cgislativo, sua omissáo implicará
em ser considerado aprovado o texto do decreto-lei" (71).

Procrastinação: em ca.~Os de projetos de lei onde não ocorre urgência
ou prazo determinado, o Poder Legislativo pode não deliberar sobre eles. t:
uma decisão interna, com hase em critérlo político. Ao fim da Legislatura,
pode ocorrer o caso de aquivamentü do projeto.

Promulgação: é um pre~'eito constitucional 4.UC se dirige sucessivamente
ao Presidente da República. qmmdo sanciona o projeto convertendo-o em
lei; ao Presidente do Senado Federal 12 ao Vice-Presidente (art. 59. ~ [j9, CF).
É um ato formal e solene declaratório da ('xi~t(>ncia da lei. ~ão é a mesma
coisa da sanção, apesar de poderem eoincidir física e cronologicamente.

A lei como ato do Poder Público deVti prqencher as condições de
publicação. A mera notícia, ainda que publicada 11I0 órgão oficia], não dis
pensa publicação integral e exata do mc~mo ato, requisito para que produza
seus efeitos legais:

"r\ publicação é o ato pelo qual a t exto inte~ral da lei é
oficialmente ::iivulgado a fim d(' que ('hcguc ao conhecimento
do público; há de fier integral. isto é, abrimgcr todo {) seu corpo, e
exata, quer dizer. reprodU7.i-la tal que é, nos seus próprios termos;
para merecer fé, deve revestir-se de autenticIdade; pode efetUar-se
por qualquer meio hábil, mas é indispen$ável que provenha de au
toridade competcnte, que tenha a forma característica de ato oficial;
a publicação não ofkial, seja qual fnr () voículo ou meio empregado,
equivale à falta de pubIkação: ntIo hasta 'uma publícação qualquer.
cumpre que seja feita de m(}c'lo a mereccr inteira fé" ('1).

Elabora.ção Legislati'ola Completa: é possível ao Poder Le~jslat1vo elabo
rar inteiramente a legislação. Ocorre nos casos qllle lhe compete privativa
mente expedir ato normativo com força de ]eL derreto legislativo. Trata-se
de lei não s«ncionável. assemelha-se ao poder de homologação, exercívcJ
em função do decreto-lei e do tratado.

O exame do processo legislativo no dircitn comparado e 110 direito bra
sUei ro tem propiciado diversos estudos.
--~-~

(71) FRONTINI. Paulo Salvador. "Processo L€'gislativo. Visão Alual un. CompctE'oncia
dos Poderes Executivo e Legislativo em Tema de Elaboração Legislativa", JUstitia.
órgão do Min15térl0 Público de Sã,:} Paulo. Ano XLI, ~-ol. 105. 2," Trinl('stre de
1979. p. 1'18.

(72) Lei ou Ato do poder público; coneic;ões de publicação. Re\'ista Foren!\e, Imprensa
Oficial do Estado de :Minas Gerais, Belo Horizonte. 1923, '101. XL. Fascjculo~ 235
I~ 240, p. 127; LACERDA. Paulo de. Manual do Có6fgo Civil, vaI. 1.0. Part.e 23. 71.
73, 74 e 75. Imrcdllçâo. Primeira Pane. Jacintho Ribt'lro dos Santo~ F.ditc.r, Rjo
de Janeiro. 1929. pp.
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As Constituições fmam disposições que estabelecem o procedimento
adequado à produção dos atos normativos, fixando as fases da elaboração
legislativa e as espécies normativas consagradas:

"O processo legislativo s6 pode ser deflagrado por alguém
constitucionalmente revestido da competência, para isso, denomi
nada iniciativa. Esta vem a ser, pois, a aptidão de que gozam al
guns para submeter ao Legislaüvo textos com forma apropriada
(divisão em titulos, capItulos, seções, artigos etc.) que deverão me·
recer apreciação por parte daquele. O mesmo texto, desde que
apresentado por quem careça de poder de iniciativa, não poderá
ser apreciado pelo Congresso Nacional, sob pena de inconstitucio
nalidade" (78).

Os Parlamentos têm a função essencial de formular as leis do Estado,
da qual participam conjunta e suee9Sivamente, no sistema bicameral, as duas
Câmaras. Mas o poder legiferante nem sempre é exclusivo do Parlamento.
No sistema de formulação normativa encontramos: a iniciativa ou proposição;
a aprovação por parte de uma das Câmaras; o procedimento normal; o pro
cedimento de urgência; a aprovagão pela segunda Câmara e finalmente
a promulgação, momento em que a lei torna-se juridicamente ~ncaz, circuns
tância que lhe forne~e executividade, tornando-se obrigatória.

Em certos sistemas de criação normativa existe o r.ferendum:

"I] referendum e un instituto di democrazia diretta, per mez·
zo deI quale il popolo. rilmito in corpo elettorale, viene chiamato
ad approvare o dísapprovare una legge od aUro atto governativo,
oppure ad esprimere il suo parece stilla so1uzione di uo quesito che
interessa lo 6tato. La Costituzione contempla il referendum in
malte dei sue disposizioni" {H).

Nos regimes parlamentares as duas Câmaras não exaurem suas compe
tências na edição de leis. Reúnem ulteriorm-ente o controle poUtico, com
outros procedimentos:

- interrogação;
- interpelação;
- moções;
- investigação.

O processo legislativo contemporâneo é destacado tendo em vista a
posição ocupada pelo Executivo. mesmo nos governos de Gabinete. A teoria
clássica, a.o destacar o papel do Legislativo, salienta o relevo da iniciativa, da
c'liscussào e da votação das leis:

"A necessidade de reformas, tanto na estrutura dos Parla·
mentos, como no processo de legislar, para que o Legislativo possa.__._-

(73) BASTOS, CelEO Ribeiro. Cano de D1reJto OouU_IoJlal EdiçAo 8ara1va, São
Paulo, 1980, p. 165; MONACO, Rlccardo. CANSACCHl, Giorgio. La e-tltusjoqe
I~, o. GiB.ppichelU Editore, Tortno, 1910, u.. ed., pp. n e as.

"4> MONACO. Rjccal'do. CANSAccm, Glorglo. La Co6UtuuOlle Italiana. cb. clt.• p. 804.
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desempenhar suas tarefas à altura das exig~ncias do Estado contem
porâneo, tem sido universalmente sentida. As próprias Câmaras,
numa autocrítica louvável, isso reconheceram e cuidaram de estudar
as medidas apropriadas, temendo talvez ql1le a continuarem as coi
sas como estavam, as mudanças se ftzes~em contra elas, aniqui
lando o que restava de sua combaUda innuência nos negócios pú
blicos" (7"),

Compreendido como o processo de elaboração <Ia norma jurídica, dotado
de complexidade, reúne uma série de atos coordenados e subseqüentes.
Várias pesquisas sobre o trabalho parlamentar objetivam colaborar para a
reforma de métodos usados pelos legislativos. Clama-se até eonira a morosi·
dade ou a inércia dos Congressos e Parlamentos. Reconhece-se que a tarefa
legiferante decorre dos vários encargos políticos que surgem nas democra
cias. Muitos autores falam em refonna dos métqdos parlamenlares ;Iara
aprimorar a técnica de elaboração dos textos legai$:.

O surgimento de novas figuras normativas provocou serios debates nas
formas de elaboração legislativa. A institucionallzação do decreto·lei na
ltália e na Alemanha e a aceitaçâo da delegação lflgis1ativa promovem am·
pIas discussões:

"Em alguns países. porém, onde a extensão das delegações
legislativas tem sido enorme, como é o caso das democracias bri
tânica e norte-americana, a práOca constante e ininterrupta do
sistema oferece, pelo seu natural aprimoramento através de sé-
cuIas, dinamizado .sobretudo nos últimos anos, exemplo a ser me
ditado e seguido" (76).

----
1';'5) FERREmA FILHO. M:;':loel Gonça.lves. Do Prouesso .wgbla.tJw, Edição Saraiva.

8A.o Paulo, 1968, p. 110; SAMPAIO, Nelson de Sousa. O PrOCe!ll!!o Legj5la.iivo. Edição
SII.1'aJ.va, São Paulo, 1968; AGUIAR Joaquim CMtr~. Processo Le~islatJTO Munt
oipe.I, Forense, Rio, 1973; RUBSOMANO, Rosah. CQ1"S(l de Direito COIIstituciona.l.
EdlçAo sarafva, BiI.o Paulo, Ill?2, 2,· ed., DP. H6 e ~.; AGUIAR, Joaquim Ca..;trG
"Processo LegiPolativo", em DIQCX) LORDELLO DE .:lorELLO c ouêros. O Papel do
Vt!I'eador e .. Cãman. MunJcipaJ, Instituto Brasíleirl) de Administração Municipal
Livros Técnicos e Clentificos Editora S.A.• Rio de Janeiro. :981, ;JP. 52 {' ss.;
MANGABEIRA. Jo§.o (Re:ator). Estudos COl1lltituel(JJIIÜ~. Pode1' Le&,islativo, Pun
dação GetúlIo Vargas, Rio de Janeir<>, 1956.

('16) PAUI'ERIO, A. Machll.C1o. "Delegação de Podere&", Revista Brasik'ira de E.!Itudo.~

POliUcOll, UniverSidllde Federal de Minas Gerals, IBelo Horizonte, n.O 14. Julho,
1962, p. 77: NOVELLI, Fliv1(l Baner. "O Congresso e o Processo Legislativo na
Emenda n,o 1 à Constituição de 1967", em THEM.IBTOCLES B. CAVALCANTI e
outrçs, Estudos sobre li. Conlltltulção de ljJG7 e flUa. F.mcnda n.o 1, Ejjtora ctn
Fundação Getlllio Va.rgas, Rio de Ja.neiro, 1977. pp. 85 e 50';.; ATALmA, Geraldo.
O Decreto-ui na Comd1tu1çã& de 1967, Editora Rel1stll dos Tribunni~. São Paulo,
1967; ACCIOLY FILHO, "QUem leg:lsla no mundG mOderna". ~vista ele Infol'
~lo ~islaliva. Senado F1ederal, Subsecretaria. de EdlÇóeS Téwicas. a, ] 3. n.O 50
(e.specis.1), eJ)rllljunho, 19~6. ,pp. 43 e 83.; OTl'O.' Gil. "O poder legiferante do
Presidente tia. Rep~bllca", Bev:lata ele 'nforma~ ~IslaU'fa, Senlldo FooeraJ,
SubSE:çre'aria. de EdiçOes TéaniC&S, a. 10, n.D 38. jWril/junho, 1973. ;lP. 3 ~ ss,;
WALD, A.rnoldo, "Da. aplicação do regime de urgêI:lcia. na tramitação doa projetos
de let oomp[em~ntal'''. :Revillt& fie IDlormação Le,"J$la.tiva. senado Federal, Subse
cretaria de EdiÇóes Técnicas, a. 13, n." 51. ju1hO/sett.mbro, 1976, pp, 85 e l'.~.; TOU
RINHO. Arx da. Costa. toA delegaçAo legi81ll.ttva. e sua irrelevância l10 dlreito
br8a,!Ie1ro atual", Revista. de lbliJnnll,çio Le«JAIiroUYaI Senado Federal, SubflCcretarla
de Edições Técnica.s, a. 14. n." 54. abril/junho de 1977, pp. 55 e $,
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LEYLA CASTEI..J...O BRANCO RANGEL, em minucioso estudo sobre a
delegação legislativa, assinala que o tema é e será de debates e contro
vérsias:

"Poderiamos registrar um sem-número de argumentos pró
ou contra a delegação legislativa, analisando a questão apenas em
nosso Pais" (77).

Os trabalhos sobre processo legislativo realçam a dificuldade de distin
ção, de uma maneira rigida, da atividade do Parlamento que se destina à
votação das leis e aquela de controle do governo. Número especial da
Revue Française de Sciel'lce Politiqu., dedicado ao estudo sobre "O Parla
mento Francês sob Três Presidentes, 1958/1980", no que diz respeito ao
processo legislativo, destaca quatro temas iundamentais:

a) o Parlamento legislador;

b) a batalha parlamentar contra o tempo;

c) o controle da receptibilidade das iniciativas parlamentares;

à) as comissões especiais e a Assembléia Nacional, 1959-1979.

PIERRE AVRIL, no exame da competência do legislador sob o plano
normativo, mostra inquietação à medida que a técnica utilizada pela Cons
tituição de 1958 restringe o domínio da lei às matérias enumeradas no
art. 34. O governo beneficia·se de uma cláusula geral de competência para
o restante. Reconhece que houve uma inversão do principio tradicional,
através do reconhecimento <ie um poder normativo de direito comum ao
F...xecutivo. A enumeração do art. 34 engloba todas as questões importantEs
que nã() podem ser regulamentadas senão através de lei. Considera, também,
como constrangedor o art. 40 que salienta: as propostas e emendas formu
ladas pelos membros do Parlamento nâo serão admitidas quando sua adoção
tiver por conseqüência uma redução dos recursos públicos, ou a \:riação
ou aumento dos dispêndios públicos.

Apesar dessa disposição não restringir a competência normativa do
Parlamento, reflete no seu direito de iniciativa por implicações de ordem
financeira.

O governo assume posição de destaque e preponderância no desen·
volvimento do processo legislativo. em decorrêncía do texto constitucional
de 1958.

Pelo art. 48, a Ordem do Dia das Assembléias comportará. por priori·
dade e na ordem fixada pelo governo, a discussão dos projetos apresentados

(77) RANGEL, Leyla. Casrello Branco. "Delegação Legi6Ia~jva". Revista de InI~
Ugislativ&, Senado Feder&l, a. 2 n." a, out./dez. 1965, p. 21'7; RUSSOMANO, Rosah.
~ Podm:es U:CisJaU,"o e EsecuUvo. Lívrarlll Freitas Bastos S.A., Rio de Janeiro,
1976, p. 139; LEGON, F&Ulttno J. Trata40 de DereehQ Pelítioo GenerlLL D. bVuc
tun. '7 FuocfClllell en la TeoriA dei. Estado, Edlv Soe. Anónlma Editore,s, B\l(!nos
Aires. 1961, p. 599; PAUPERIO, A. Machado. TflOI'Íll, GenI do E6tado (direito
politlco>. Forense. Rio de J~ro, 1919, 7." 00.. pp. 2407 e SiI.; FIGUEIREDO.
Paulo de. "Delegação de Poderes", em Probl~B p.uUcos da. Atualidade, Sena.do
Federal, Blas.!lia, 1979, PI>. 43 e as.
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pelo governo e das propostas de lei aceitas por eJe.~ Uma sessão por semana
estará reservada por prioridade às perguntas dos membros do Parlamento
e às respostas do governo.

Passa o governo a dispor da totalidade do, emprego do tempo na~

Assembléias. A interpretação rigorosa da regra é adotada, tende o governo
a saturar o calendário parlamentar, prioridade q\Je na prática reflete um
quase-monopólio.

A organização do trabalho legislativo ccntralír.a-se nos ministérios que
preparam os projetos.

O art. 42 fixa que a discussão dos projetos d~ lei versará, na primeira
Assembléia a que forem submetidos. sobre o texto apresentado pelo
Governo.

O bicameralismo, também, permite ao governo controlar o processo
legislativo:

"Si le gouvernement est incontestáblement devenu l'actcur
principal du processus 1égislatif, i1 n'est cependant pas seul. La
majorité parlementaire est un partenaire avec lequel li doit plus
ou moins compter selon l'état de ses rélaUons avec elle; d'autre
part, des influences extérieures infléch5ssent, quand eIles ne la
contrarient pas. la mise en forme législative de 5a poHtique" (7~).

O tempo tem dimensão essencial na vida par~amentar. A complexidade
dos Estados contemporâneos e a intervenção do Poder Público. notadamente
na vida econômica, crescem a cada dia, ampliando os trabalhos parlamen·
tares PO).

Certas disposições constitucionais francesas determinam o controle da
receptividade das iniciativas parlamentares. Cada Assembléia consagra, por
via de disposições regulamentares próprias, pre$crições de natureza cons
titucional e orgânica. O Conselbo Constitucional pode conhecer do assunto,
pelo sistema do controle de constitucionalidade, com a aplicação do art. 61
da Constituição francesa. As leis orgânicas, antes de sua promulgação, e
os regulamentos das assembléiaS' parlamentares, antes de serem postos em
vigor, deverão ser submetidos ao Conselho Constitucional. {) qual se pro·
nunciarã sobre a sua corúormidade com a Constituição. Com a mesma
finaUdade, as leis poderão ser remetidas ao Conselho Constitucional, antes
de sua promulgação. pelo Presidente da República, Primeiro-Ministro.

(7B) A\o'RIL, Plerre. "Le 1'ltriement LégJslateur, en Le :Parlement Prançais sous TrQ:~

Présldents. 1958-1980", Revue Fr&Dl}aise de Scien~ Pnlitique. Presses de la. Fon
daUon NaUonalc des Sciences politlques, Paris. ,vol. 31 D.U 1, fevereiro. 1981
p. 23; CLESSI8, Cather1ne. RIALS, Stéphane. ,WAJSMAN. Patrlck. F.l:€rciSE'!'
Pra\iqD.el!l de Droit Conlrtit.utkll1nel. :tditlom Mo1lJtchrestien. Parl5. 19B1, 3.& ed ..
pp. 369 e 58,

t71l) COUDERC, Miche:. "La Bstai1;e Parlementlllre àOlltrc le Temps C12 Le Parlc
ment Françai!; sous Troi..s Président,s", 00. <:it., pp, 85 e ss.

(80} PEZANT, Jean-Lou1s. "Le Contrô]e de la. Reoevabilité des Inic\atives ParlcmentEli
res. en Le Parlement Prl!.nçaís seus Trois Présidem.s". ob. cit., pp. 10((1 e 5S.
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Presidente da Assembléia Nacional, Presidente do Senado, ou sessenta
Deputados ou sessenta Senadores (fllI).

Os comentaristas franceses ressaltam as modüicações ocorridas no
processo legislativo, decorrentes das questões escritas fixadas pelo Regula
mento da Assembléia Nacional e o Regulamento do Senado. Ocorre a
identidade do processo nas duas Assembléias, onde surge um número imo
pressionante de questões sem debates, sejam eseritas ou orais (gl \

Após a Constituição de 1958, as Assembléias parlamentares beneficia·
ram·se de um duplo sistema de Comissôes, de acordo com o art. 43: a
pedido do governo ou da Assembléia que os tenha submetido, os projetos
e propostas de lei serão enviados para eume a Comissões espedalmente
designadas para esse fim. Os projetos e propostas, a respeito dos quais
não tenlJa sido :feita esta petição, serão transmitídos a uma das missões
permanentes cujo número se limitará a seis em cada Assembléia.

Razões témicas surgem nas considerações sobre a eficácia e rapidel
do trabalho parlamentar. A originalidade dessas Comissões especiais está
no objeto de seus trabalhos e nos métodos utilizados para realizá.los (112).

Todos esses mecanismos derrobm ·a complexidade da elaboração
legislativa no Estado contemporâneo. O crescimento do direito legislado.
com a variedade de normas de conteúdos os mais diversos, aponta a neces
sidade de atualização dos sistemas e processos de criação das espécies
normativas. Essas circunstâncias propiciam o aparecimento de questões va·
riadas no encaminhamento e nas decisões sobre a formulação do direito.
Certos diplomas legais seguem as' normas da legislação em geral, mas
apontam peculiaridades que versam sobre atos e fatos eeonômicos, sociais
ou mesmo tecnológicos. O próprio Poder de iniciativa aponta soluções
diferenciadas, para o atendimento da variedade leglslativa contemporflnea.
~ nesse sentido que ROBERTO ROSAS afirma que a função legislativa
não é privativa do Poder Legislativo, o Executivo exerce·a nos regulamentos,
nos decretos-leis, nas leis delegadas. Nesses critérios convém lembrar a
competência do Senado Federal ao colaborar com o Executivo na escolha
de autoridades, novas técnicas de relacionamento entre os Poderes do
Estado (88).

(81) NGUYEN HUU, Patrlclt. "L~oluUon des Questions Parlernentaires depu.1s 1958,
en Le Parlement F'rançals sous Trais PréslcieDu", 00. clt" pp. 1'12 e &.

(62) BO~NARD, Maryvonne. "Les Comm1ssions Spéc~ll.1es ~ L'Assemblée NatlOllale,
1959-1979, en Le Parlement Prançais sous Trols Prés1denw". 0'0, cit., PP. 191 e SIl.

(83) ROSAS, Roberto. "Poder de Iniciativa dll.8 leis", BevJllta de IQ/OI'IDa9ão~,
Senado Federal, a. 1. n." :l6. abril/junho, ?p. 26 e- $;.; ALENCAR. An& ValdeN:7.
A. N. de. "A, oornpeoênc1a do senado Fedel'a.l PlU'& coZaDorar com o POde)' Decutlvo
na escolha de autoridades", .Ren.ta de Inf~ Legislativa senado PederaI,
Subsecretaria de Edições Técnicas, a. 13, n." 62, out.Jdez" 19'76, pp. 197 e oSS.;
PERRE!RA, Pinto. Teeria Ge~ do lI?atado, Ediçip Saraiva, Sfioo Pa1J}o, ltr15,
2,° ,o~ume. 3.~ ed,. pp. M3 e 88.; SOUZA, Waflbington Peluso Albino da. PrimeI
ras LJohu dfl D1J'efto Eeom6mie., Fundação Bra&ieira de Direito Econômico,
Sél'íe Manuais, n." 1, B~]o HorUonte, lS77, pp, 75 e 88,; CARVALHOOA, Modellto.
A Ordem EeoD&mica na CODIt1üdçio de 1961t, Editora. Revista do6 TrlbunB.\s.BI.o
Paulo, 19'12,
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As transformações ocorridas na Teoria das Normas Constitucionai,
tiveram reflexos profundos no sistema de criação ·das espécies jurídicas,
tanto no que diz ao seu conteúdo, quanto aos proc:edimentos. A normati·
vidade das Constituições do Estado Social gera o aparecimento de muitas
normas programáticas que dependiam de formulações legai!; posteriores
para a sua própria exeqüibilídade. Essa ampliação, por sua vez, conduz a
novos estudos sobre o controle das inúmeras espécies normativas, com
reflexos no relacionamento entre os órgãos do Estatio (M).

OS princípios c.-onstitucionais e regulamentares (Iesguardam as l'tmdições
de validade das deliberações dos órgãos legislativos~ Desde o que se refere
ao número legai ou quorum (palavra latina vinda ao direito inglês, indica
o número de pessoas necessárias para a validade de um certo procedimento).

A Constituição italiana vigente, em seu art. 64, estabelece: cada Câmara
adota o próprio Regimento de acordo com a maioria absoluta de sem
membros.

As deliberações de cada Câmara e do Parlamento não são válidas se
não estiver presente ti maioria de seus integrantes, e se não forem adotadas
pela maioria dos presentes, ~'alvo se a Constituição prescrever uma maioria
especial.

Outra condição de ..'alidade está determinada no art. 62 do texto
italiano, quando prescreve a contemporaneidade do trabalho parlamentar
das duas Câmaras, em homenagem ao princípio bicameraL COSTAI\"TINO
MOR'l'ATI alia outra condição de validade, consagrada no art. 64. Trata-se
da "publicidade" de seus trabalhos (!<'~ l.

A concepção do Poder Legislativo proposta em algumas Constituições
modernas leva ('ertos publicistas a examinarem as :restrições que daí decor
rem. DUVERGER fala em uma concepção francesa do Poder Legislativo
antes de 1958, na qual a lei era definida no direitb francês pelo órgão que
a elaborava. Era lei todo ato feito pelo Parlamento. de ac<lrdo com as
formas previstas pelo processo legislativo (I<ll).

A atividade congressional torna-se mais evidente no momento em que
ele institui o instrumento legislativo conhecido ('orno lei. Sua elaboração

- -
184) BONAVIDE8, Paulo. DireJto c.nstltueiopaJ. Forense. Rio de Janeiro, 1900. pp. 183

e SS.; FROTA, Viva.ldo. "POÓfr Leg1s~ativo e Tribunal de Contas", Revista. do
TribllllJl1 dr CDn~ do Distrito .'edeul BrasfEa., n}' la. pp. 149 f' S.".; RUFF'IA, Pll(llo
Biscarett~ Di. "11 rim10 presidenz1ale delle legg~ dopo lo sciogliJnento delle Camere"
Ri'rista T1"lmest.ra1e di Dlrltto PubUco. Dott. A. GluUrê, Editore. Milão, Ano XIV.
1964, pp. 3 e /l.5.; BO~AVIDEI3. PaUlo. "O Poder legislativo no Moderno Estado
Social". em ..l\s TeoJIilêbdas Atuais do Direito Púldioo. Estudo.o;; fOm homenagem !lO
Professor Afonso Arinos de Mello Franco, Forense, RIo de Janeiro. 1976. pp. 23 e 88.

(95) MORTATI. CostlUltino. hUtuzionl di Dlritto PublJco, TOM{) Primeiro, CEDAM,
Padov<l. 8." edição, l1ffl9, pp. 477 e ISS.; CoDl1DeJ:ltari~ Slstematlco lJlla Costltw:lont
Italiana, direção de PIERO CALAMANDREI e ALE$SANDRO LEV!, vol. SoCRUndo.
obra coletiva, G. Ba.rbera Editore, Firenze, 195C, PP.,30 e S8.

(86) DUVERGER, Mauxice. InstitutiOns PoUUqut8 et l>rolt Constltutionnel, Presses
uníversitatres de P'Tance. Paris, 1960, 5.· ed., p. &14; GARCIA-PELAYD. Manue1
Dere\:ho Constitnciona.l Compando, Manuales de la <lRevls.ta dI' Occldeme·'. Madrid.
1951, 2." 00" pp. 376 e 1>8.
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torna-se legitima, após ser examinada e aprovada pelos setores envolvidos
constitucional e regimentalmente em seu processo de formação.

Os Congressos efetivam medidas poUticas públicas, geralmente expres
sas em termos de lel A ação legislativa está organizada de maneira que
torna possível a ação conjunta. A primeira fase do processo legislativo
pode ser examinada além dos limites materiais do .Congresso. Muitas medi
das legislativas surgem da necessidade do ajustamento de interesses con
traditórias que ocorrem além de suas dependências.

A identificação dos autores de proposições consideradas pelo Congresso
é tema importante. Pod~se classificar, nos dias de hoje, em primeiro iugar,
o Presidente que pode assumir a liderança, dramatizando as vantagens
ou a urgência das proposições que gostaria que fossem sujeitas à ação
legislativa. Tal entendimento reflete na Ordem do Dia cujo controle está
dispersado dentro do Congresso:

"O controle sobre a Ordem do Dia legislativo está ampla·
mente dispersado dentro do Congresso. O produto final. resulta
do impacto de muitas forças que operam nas diversas fases do
processo. Em todas as sessões, as manobras visando ocupar uma
boa posição são consideráveis, havendo disputa sobre quais os
assuntos que serão considerados, por quem e quando serão consi
derados. Não existe um plano básico para uma sessão, nenhuma
Ordem do Dia que mereça a aprovação geral, se bem que, como
já foi mencionado, certos itens - como o orçamento - serão
considerados como fato lógico.

Os lideres politieos exercem um eontrole limitado sobre a
Ordem do Dia; eles podem negociar, sugerir, requerer e coordenar.
mas não podem comandar. Eles podem discutir o problema legis
lativo com o Presidente da República, com o presidente da
Comissão ou com as Comissões partidárias, mas eles não têm
nenhuma autoridade para tomar decisões independentes a respeito
da natureza da Ordem do Dia. Os líderes legislativos podem pIa·
nejar diariamente a Ordem do Dia das sessões, e, deixando uma
certa margem para os acontecimentos imprevisiveís, podem plane.
jâ-la até mesmo mensalmente" (87).

O sistema congressional caracteriza-se pela variedade de canais utiliza
dos na apresentação de proposições. Em seguida, em uma segunda fase,
identificam-se as partes principais da proposta: o exame do seu CClnteúdo
e o controle da ação, visando possibilitar a tomada de uma decisão final.
A deliberação legislativa conduz a operacionalização do processo. Procura
efetivar funções conjuntas de explicar e persuadir. Após as indicações
constitucionais, a deliberação a ser estilizada, dentro das limitações de
normas regimentais, procura chegar a conclusões definidas que se materia·
lizam no texto legislado:

"Um dos primordiais objetivos da adoção de um conjunto
de regras é determinar a ordem pela qual as diversas matérias

---(a'r> YOUNG, Roland. o CODJf1lMO Americano, Poren.se, Rio de Janeiro. 1966. tra.d. d~

REGINA ZINGONI, pp. 119 e 120.
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apresentadas ao corpo legislativo devem ser examinadas, Estabe·
lecem·se prioridades em favor de certos lassuntos sobre outros.
Fixam-se certas épocas para determinadas Urefas, mesmo a questão
de precedência das düerentes espécies de moções é ali tratada.
Dentre as mais importantes prioridades se destaca a relativa à
pauta dos trabalhos das. sessões diárias" (88).

A elaboração da lei formal atravessa um proc~dimento complexo que
se articula em várias fases ou subprocedimentos, que seguem uma ordem
lógica e cronológica: fase de iniciativa; fase preparatória; fase de deliberação
do projeto instituído; procedimento na Assembléia; procedimento especial
em Comissões e procedimento misto; fase de controle; fase de comu·
nicação (se).

No levantamento dos principais a:spectos de funcionamento dos ParIa·
mentos, já eram tema clãssico a posição e as atribuições da Mesa:

"O Presidente ê o órgão da Câmara quando ela houver de se
enunciar coletivamente, o regulador dos seus trabalhos e o fiscal
de sua ordem. Incumbe-lhe: presidir às sessões da Câmara; abrir
e encerrar as sessões às horas competentes, nelas manter a ordem e
fazer observar a Constituição, as leis ~a República e o Regi·
mento; fazer ler as atas pelo 2?·Secretário, submetê·las às discussões
e ao voto da Câmara e assinã·las, depois ele aprovadas; fazer ler o
expediente pelo ll}·Secretárío; dar posse ~os Deputados reconheci·
dos; conceder a palavra aos Deputados, na ordem da inscrição,
aos que a solicitarem verbalmente, nos termos do Regimento,
e negá-Ia aos que a pedirem sem direito; convidar o orador a
declarar, previamente, se vai falar a favor, ou contra. a matéria
em discussão; interromper o orador, quando se desviar da questão,
quando falar contra G vencido, quando' faltar à consideração à
Câmara, ao Senado, ou a alguns dos seus membros, e, em geral,
aos representantes do Poder Público, advertindo-o, chamando-o
à ordem e retirando-lhe a palavra, se não for obedecido; chamar
a atenção do orador ao terminar a Hora !:lo Expediente e da Ordem
do Dia, ou ao se esgotar o tempo a que tem direito de ocupar
a tribuna; anunciar a Ordem do Dia e o número de Deputados
presentes; submeter à discussão e à votação a matéria a isso des·
tinada; estabelecer o ponto da questão sobre que devam ser feitas
as votações; anunciar Q resultado das votações; conceder a palavra
para explicação pessoal, sem prejuizo da Ordem do Dia; comunicar
à Câmara o recebimento de mensagens e outras correspondências
do governo e fazê-Ias ler pelo lt:'·secretãrio; nomear, por autori·
zação da Câmara, Comissões especíais, místas e externas; designar

(88) WALKER, Harvey. () COn,TlllM AJMrieaDo e o PUlamento Britànieo, Fundação
GetúlIo Vargas, Rio de JaneJro, 1954, ID.sUtuto de Ditelto Públlct) e Cléncia Po1Jtlca,
p. 41: LANGROD, Georges. O Proees!Io LecfslatiYO tia Europa. Ocidental, Fundação
Getúlio Vargas, Rio de Janeiro, 19M, Instituto de Dtrelto PÚblico e Ciência polltica,

(89) MORTATI, C06ta::tt1nO. IaUm.kmf di Dirit&o PobbUc•. TOmo lI, ob. cit., pp. 678 e ss.
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substitutos para os membros das Comissões, em suas vagas, ou
em seus impedimentos, ex~tuada a Comissão de Polícia; promover
a publicação dos debates e -de todos os trabalhos e atos da Câmara;
não permitir a publicação de expressões e c{)n~itl>s vedados pelo
Regimento; organizar e designar a Ordem do Dia seguinte; infor
nlar à Câmara sobre qualquer ponto de ordem ou de prática
parlamentar; suspender a sessão, deixando a cadeira da presi
dência quando não puder manter a ordem, ou as circunstâncias
o exigirem; levantar !l sessãQ; assinar todas 8ft resoluções da
Câmara; assinar a correspondência com o Presidente da República
e com as assembléias estrangeiras; oonvocaI' sessões extraordiná
rias; presidir As reuniões da Comissão de Polícia, tomar parte nas
suas discussões e deliberações, com direito a voto e assinar os
respectivos pareceres; substituir o Presidente do Congresso Nacio
nal, nos termos do Regimento Comum; substituir, nos termos da
Constituição, o Presidente da República; resolver todas as questões
de ordem que ocorrerem durante as sessões" (OO).

Apesar de o procedimento constituir um tema bastante técnico, torna·
se necessário conhecê-lo para a compreensão dos métodos de trabalho dos
ParI amentos: JOSEF REDUCH, em tratado sobre a história do procedimento
parlamentar britânico (fIM Procedur. of lhe House Df Commonsl 1908; E.
PORRITT, The Unreformed Hou. of Commol\Si ParUamentary Represen
tatlo" B.for. 18321 1990, 3\l ed.; ROBERT LUCE, Legillative Pl"CKedur.,
1922; W. l. JENNINGS, ParlialMnt, 1940).

Os estudos em torno da evolução dos procedimentos legislativos reve
lam as diversas tendências e fases dos regimes políticos.

Os legisladores constituintes tendem a consignar nas Constituições os
preceitos essenciais do procedimento inerente à elaboração dos atos norma·
:ivos, com a definição da competência e participação do Congresso e do
Executivo. Definem a sucessão ordenada dos trâmites da elaboração dos
atos legislatívos pelos órgãos colegiados constitucionalmente competentes
para legislar, consagrando as formalidades complementares. Este procedi
mento segue a tramitação prevista em lei e nos regimentos.

A organização, garantia e funcionamento das Câmaras, as competências
privativas de cada um destes órgãos constituem, também, aspectos liga-dos
ao conjunto de atos realizados pelos legislativos com o objetivo de formação
das leís constitucionais, complementares, ordinárias, resoluções, decretos
legislativos e outras espécies normativas. Ao examinar os atos do processo
legislativo, acentua JOSe AFONSO DA SILVA:

"O processo legislativo é um conjunto de atos pré-ordenados
visando à criação de normas de direito. Esses atos são: a) iniciativa

(90) LEAL, Aurel1no. TbeOri:a e PráUe. da COlUlitta~ Fede~1 BrasOeb'a. Parte Prj.
melra. Da Organ1JlaçAo Pederal dG Poder Legislativo <arts. 1 a -roL F. Brigulet
& ela. Editores, Rio de Janeiro. 1925. pp. 266 e 267.
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legislativa; b) emendas; c) votação; d) sanção ou veto; e) promul
gação e publicaçãoU (91).

~os diversos aspectos da atuação parlamentar que se efetiva por pro
nunciamentos e mecanismos previstos pelo processo: legislativo, a regulari
dade do trabalho das Câmaras pode ser afetada pOI1 comportamentos indi
viduais ou de grupos dos parlamentares. Organizam-se para impedir a apro
vação de determinada lei, por via da obstrução.

Esse termo vem diretamente do inglês obstruction e indiretamente
do latino obstruere. Na linguagem da Câmara dos Comuns surge em 1877.
Corresponde substancialmente ao Filibustering norte-americano que data
de 1841. No direito italiano, antes da vigência da atual Constituição. a obstru
ção mais ou menos intensa amplia-se nos anos de 18$9, 1900 e 1914. A dou
trina parece interessar-se pelo tema com: O. NIGRO (l:Ostruzionismo Par·
lamentare ed i PO$$ibili Rimedi, Torino 1918): A. FERRACCIN, (L'Ostruzio.
nismo Pariam. davanti aI Dir. ed alfa Politica' Costituzionale, em FiJangieri,
1901).

A obstrução pode distinguir-se em "física" e "t~cnica". A física carac
teriza-se pela interrupção contínua do orador, com predisposição para pro
vocação de incidentes por interrupções, senão por 'alos de violência. Pode
ocorrer a ilegitimidade dessa espécie de obstrução, que se pode configurar
em criminosa. Na Itália a obstrução física pode assumir a configuração do
crime previsto no art. 289 do Código Penal, config~rado pelo ímpedimento
ou turbação do exercício da função J)arLamentar.

A obstruçio técnica tem algo de comum com: a física. Utiliza a mais
estrita legalidade formal, com emprego das normas regulamentares (l2).

O ato normativo desenvolve-se dentro de toda essa conjuntura, que
pode afetar aspectos de sua formulação. Esses me~anismos convivem com
a sua necessária sistematização. através dos vários ,:momentos e degraus de
sua positIvação;

"Tal sistemática há de partir do atCl normativo inicial que,
pondo-se de parte o pressupDsto lógico-lranscendental, funda a

(91) FRIEDRICH, Car1 J. Teoría y Realidad de la OrganizadÓb Constitucioua.1 De.
ll10crátlca (Eu Europa. y América), Fondo de CLÜtura Econór:üca, México, 1946,
trad. de VICENTE HERRERO, pp. 400 o SS.; CAE'I-4\l\O, MarcelO. Direito CoDS~

tltudonal. Volume n. Direito Co:-:.~t1tucional BrasilelJo, Forense, Rio de Janeiro,
1978, pp. 2'15 e ss.; CROSA, Emílio. Dirit,ta COIItitUjdonale, Unlone Tlpografico.
Editrtce Torinese. Torlno, 195.&, 4." 00., pp. 3'78 e 85.; RUF'FIA, Paolo Biscaretti Dt.
Diritto C~ituzionale (LG Stato Democratko :M04eJ1lo). vol. I. La Struttura. ~
il Funzionamenfo dello St&fo Democratico l.\-Ioo.ernf). 11 Potere LeKislativo. 11
Potere EIccutivo, Casa EdttrIce Dott. Engenlo Jovene.. Napo1t, 1949, pp. 4012 e ss..:
BLUNTSCHLI, M. Le- DroIt hblic Oénéral, Llbrairle Gulllau:nin et Cle., paris,
1885, 2." 00., PP. 83 e sS.; OAMPOS, Ger-nan J. Bida:-t. Manual de Derec:ho
Constitucional Argentino, Edlaf, Buenos Aires, 1981" 9.a ed" pp. 609 e 50S.; PER
GOLESI, Ferruccio. Diritto OosütuzIonaie, Volutr.e Primeiro, CEDAM, Fadova,
1968, 15," ed" Pp. 4d3 e 85.; SILVA, José Afonso d4. CUl50 de Direito Constltu·
cional P06iUvo, vol. I, Da Organ~ Nacional. E~itora Revista. dos Tribunais,
São Paulo, 1976. pp. 98 e ss, :

(92) PERGOLESI, Ferrucclo. Dtritto COfIutudonak:. Prlm.iro volu.'l1e, CEDAM, Padova,
1962, 15." ed" Pp. 584 e 88.

----_. --_._..---_.__ .._---_.
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As teorias sociais da propriedade separam-se delas justamente em re~

conhecerem que esta harmonia preestabelecida não passa de uma
ilusão, e que a função social da propriedade, longe de se achar in
dissoluvelmente ligada à sua função no interesse ao individuo, care
ce também de ser definida e consagrada ao lado desta de uma manej
ra particular" ( 8 ) .

2. Limitações

Atualmente, o direito de propriedade não mais se reveste daquele antigo
caráter absoluto e intangível Está sujeito a várias limitações, impostas tanto
no interesse público, como no interesse privado. Sofre restrições, fundadas no
respeito a cllieitos alheios, ou com base no próprio interesse coletivo, em face
dos prirtcípios jurídicos que transformam a propriedade numa função social,
cujo destino está ligado ao bem-estar social do povo.

Numerosas são as disposições constitucionais, administrativas, civis, penais
e militares que atingem o exercício desse direito. O Poder Póblico impõe nor~

mas e limites para o uso e gozo dos bens particulares e intervém na propriedade
privada e na ordem econômica, a fim de satisfazer as exigências cofetivas.

"Nessa intervenção estatal, o Poder Póblico chega a retirar a pro
priedade privada, para dar-lhe uma destinação pública ou de inte
resse social, através da desapropriação, ou para acudir a uma situação
de eminente perigo público, median'te requisição; em outros casos,
contenta~se em ordenar socialmente o seu uso, por meio de limitações
e servidões administrativas, ou em utilizar transitoriamente o bem
particular, numa ocupação temporária" (4).

No direito brasileiro em geral, podemos indicar, exemplificativame'nte, al
gumas das restrições:

a) Restrições constitucionai3

Ao mesmo tempo que garante o direito de propriedade, no art. 153, § 22,
a Constituição federal aispõe sobre a desapropriação por necessidade pública
e por interesse social, mediante prévia e justa indenização em dinheiro; prevê
ainda a utilização da propriedade particular em caso de perigo iminente; na
art. 168 preceitua que as jazidas, minas e demais recursos minerais e os po
tenciais de energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para
o efeito de exploração ou aproveitamento industrial.

b) Restrições do C6digo Civil

Direitos de vizinhança (C6d. Civil, arts. 554 a 588); servidões prediais
(arts. 695 a 712).

(3) GUSTAV RADBRUCH. FilQ80jia do Direito. Tradução Cabral de Moncada. 6' edição.
Coimbra, Armênio Amado Editor, p. 278.

(4) HELY LOPES MElRELLES. Direito Arlmint8trativo Brasileiro. 7' 00., São PaUlo,
Edit. Revista dos Tribunais, p. 555.
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ato legislativo analisado, tendo em vista as· normas constitucionais
e regimentais pertinentes" (94).

A sistematização que SARA RAMOS DE FIGUEIReDO realiza sobre o
processo legislativo é essendal para as indagações em torno dos atos parla
mentares. Conforme destaca,

"0 objetivo do trabalha é a análise de cada um desses atos. pre
vistos no artigo supra em ordem hierárquica, com base em dispo
sições constitucionais e em regras contida$ no Regimento Comum
do Congresso Nacional, no Regimento do Senado Federal e no da
Câmara dos Deputados.

Estes Regimentos, que constituem as leis interna c:orporis do
Parlamento, sâo elaborados de acordo com.os arts. 29 e 30 do texto
constitucional vigente" (9:1).

Com detida análise de todas as características do processo legislativo
e de suas formas procedimentais, faz considerações de ordem geral acerca
da iniciativa das leis desde a apresentação do projeto, como da instrução,
discussão e votação das proposições na Câmara dos Deputados e Senado
Federal.

Ao tratar da iniciativa, emendas, instrução, discussão e votação, urgên.
cia, projetos enviados com tramitaçâo por prazo (leterminado, emendas à
Constituição, destaque, leis complementares à Contstítuição, leis ordinárias,
sançâo, promulgação e veto, leis delegadas, decretos-leis, decretos legislati
vos, resoluções, competência privativa do Senado Federal, requerimentos
(vários tipos de requerimentos previstos no Regimento do Senado Federal),
criação de Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, impedimento de par
lamentar, nova designação do número de ordem das Legislaturas, a autora
fornece os dados essenciais para as questões atinentes à teoria geral dos
atos parlamentares. com incursões doutrinárias e detida análise das normas
constitucionais e regimentais.

O Regimento Interno é o conjunto de norm~s que as Casas legislati
vas adotam para regular o seu funcionamento. O Senado e 'a Câmara têm,
pela Constituição, competência para formular os seus respectivos regimen.
tos. O Regimento Interno compreende a determinação das regras com as
quais as Câmaras realizam as suas funções. Para DUGUIT consiste no con
junto de disposições que determinam, de modo geral, a ordem e método dos
trabalhos de cada Câmara. Mostra DUGUIT que assuntos que poderiam
encontrar lugar em leis constitucionais são tratados nos regimentos. O Re
gimento não é uma lei, para muitos doutrinadores. Entretanto, é uma espé
cie de lei illtcrna de cada assembléia. Os regulamentos das assembléias po·
lfticas contêm disposições fundamentais. A importância é positivamente a
de uma lei. RUl BARBOSA escreveu:

"Não há nenhuma diferença essencial entre a lei sob a sua ex
pressão de regimento parlamentar e a lei sob a sua expressão de----

(94) FIGUEIR:tnO, Sara Ramos. de. Proce&sO Ler;islativo, 8enMo Federal, Sub~cre-

tarla de Edições TécnJcas, Brasflfa, 1982, 3." 00.. p. 5; idtJ:l1, P:rofeeso LeJ'bllatlvo,
Aspectos Fundamentais, 1975.

(95) FIGUETIU:nO, Sara Ra."llOO de. Processo Le3'islallw, 3.· ed., ob. clt., p. 9.
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ato legislativo. As instituições que debaixo destas duas formas se
consagram apresentam em comum o caráter de império e inviola
bilidade e r~speito dos entes, individuais ou coletivos, a cujos atol:,
e relações têm por objeto servir de norma. Espécies de um só
gênero, entre si, não se distinguem uma da outra senão na origem
de onde procedem, no modo como se elaboram e na esfera onde
têm de operar; porque a lei é o regimento da Naç.ão decretada
pelo seu corpo de legisladores. e () regImento, a lei de cada um dos
ramos da Legislatura por ele mesmo ditado" (Protesto lido na ses·
são do Senado de 28 de outubro de 11112).

AURELINO LEAL, em detida análise do Regimento, expõe:

"Do seu caráter especialissimo. resulta que o Regimento de
uma Câmara não pode conter disposição nenhuma tendente are·
guiar situações externas, de cousas ou pessoas. Rege-as. entretanto,
no seu desdobramento. Isto é, para que uma relação possa ser re·
guIada pelo Regimento, é necessário que seja atrlbutiva da Câmara
de que se trata. Neste caso, a força do Regimento segue-a exterior
mente com todo o poder jurídico, estando de acordo com a Consti
tuição.

O Regimento de uma Câmara compreende: 19 ) regras rela
tivas à composição da Cânlara (sessões preparatórias, nomeação ou
eleição de Comissões de Poderes, modo do seu funcionamento.
processo de reconhecimento); 211) regras sobre eleição da sua Mesa
e atribuições dos membros desta; 3q} regras sobre eleição e fun·
cionamento de Comissões permanentes, mistas, especiais etc.;
49) regras sobre quorum, Ordem do Dia, sessões diárias, públicas
e secretas, expediente, apresentação de projetos etc.; 59) regras
~obre djscussão, votação, adiamento de assuntos sujeitos ao exame
da Câmara; 69) regras sobre .a disciplina dos membros da Câmara;
79) regras sobre a polícia interna; 81i') regras gerais sobre a sua
Secretaria, no tocante ao número de empregados, nomeação e de·
missão. Ao par destas regras, o Regimento deve consagrar prin
cípios referentes às atribuições privativas de cada uma das Câma·
raso Por exemplo: iniciativa de certos projetos e acusações do Pre·
sidente da República pela Câmara dos Deputados; Q seu julgamerL
to pelo Senado, o modo deste aprovar certas nomeações feitas pelo
Presidente etc.

"Além disto, há um Regimento Comum às duas Câmaras,
onde se compendiam os dispositivos reguladores da abertura e en·
cerramento do Congresso, posse do Presidente e Vice-Presidente
da República, apuração da eleição dessas autoridades. Quando as
duas Casas se reúnem, os trabalhos e atribuições, bem como a
pol1cia interna, são regulados pelo Regimento do Senado.

O poder de uma Câmara de votar o seu Regimento envolve
o seu dever de obedecê·lo. "Ela não pode praticar um ato contrário
ao Regimento. como não pode praticar um ato contrário à 1ei"
rDlTGUIT, Tnité, vaI. II, p. 316).

____0 __ • _
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:\ própria reforma do Regimento e cercada de cautelas in·
teressantes. Xa Câmara. ele só poderá ~er modificado mediante
projeto de resolução" (IB).

Apesar da distância que no::; separa da cxposiçho acima destacada, per
cebe-se a importância do Regimento. mesmo no processo legisl ativo clá<;
siro.

As Constituições contemporâneas conservam a importância dad:..t 30
Regimento. O texto vigente na Itália, em seu art. 64, proclama: "Cada Câ
mara adota (I próprio Hegimcnto, de acordo com a maioria absoluta de
seus membros" (97).

As normas constitucionais e as regimentais determinam, as<,im, a siste
mática da elaboração legislativa, estabeJecendo procedimentos diversos
quando se trata de projetos declarado;,; como de urgência. Essas manifesta
ções revelam a importância do processo de criação da lei. com as várias
formas consagradas, devido tis espécies nOfn1atíva.$ ('-:1.

A estrutura interna e o funcionamento das Câlparas constituem matéria
c:sseneiaJ do direito constitucional, cum amplas vinculações ao direito par
lamentar. Entende, após esta afirmativa, ENRI4;!UE ALVAREZ CONDE
que como premissa para o estudo dessas questões torna-se necessária a aná
lise da natureza dos regulamentos parlamentares, concebidos (;omo autên
ticas prerrogativas das Câmaras. tendentes a assegurar a independência
delas frente ao Executivo, a eficácia do trabalho parlamentar e o direito das
minorias (!l9).

Esse publicista espanhol entende que os regl;llamentos constituem um
ato de poder autonormativo das mesmas, através de um (;onjunto de dis
posições que determinam a ordem e o método de trabalho das Câmaras.

Os regulamentos parlamentares 0rdenam, ele maneira eficaz, a vida
parlamentar, recolhendo as principais práticas constitucionais c as normas
comp]ementl:lres citadas pela Presidência de cada uma das Câmaras. Dc\'cm
espelhar uma melhor agilização do traba~ho parlamentar, evitando-se proce·

/96) LEAL, Aurelino. rhfJOl'ia. e PráUa. .. , 00. <:1,., pp, 2,3 Co 274; DUGUIT, LêOH.
TraiU de Drolt ConsUiuUonnel, vol. IV. L'Orll;ani~llticn PoliLque de la Francc,
E. de Boecard, Suceesseur, Paris, 1924, pp. 270 e s.~.

lftl) l3AR!LE. Paolo. btltmiODi di birittu Pubblieo, CEDAM, PadOV3. 197:l pp. 150 t~ ~S;

D'EUFEMIA, GlUseppe. Elementl di Diritto CostituúGnall', Casa .I.õ:ditrice Datl.
It~ugenjo Jovene, NápolCli, 1952, 3.a cd., pp. 149 e s~.:· WIGt\;Y. Pie::'re. Dl'oli Com;
tituUonnel. Prlncfpes de Droit P08itif. Tomo ~undo. :fltl~bli~sements ~l1c

Bruylant, BruxeJ~. 1952, pp. 465 e ~.; ATALIBA Geraldo. úi Complementar
na COJl,,<;titlÚ\"âu, Edit(lra Rcvir;ta dos Trii.mntl.is Ltda.: São P;,alo. 191].

(98) TEMER, Michel. Elementos de Direito Constitucional. Editora Revlst a doa Tli
nalg, São PaUlo. 1982, pp. 149 e 55.; PETRIELLA, UiOl'Í>.io. La (;onstltudón de la
Repúbllc. lta.liana. AssociacJ.ón Dante Allghie!"!, BUeno3 Alres. 1957, pp. 1~ e SS.;
LION8. Moruque. EJ Poder Legi8la.ti~o en América LMina. ln~~;tll[..() de H:vl~~ti~a

Ciones JurldlciUl, UNAM, México, 1974; MORRISON. Herhert. GllVernment and
Padiament.. A Survey trom the IMide. Oxford Uni\'(>r~;t:l Press. Londres. 1954.
pp. 147 e ss.

(99) CONDE, Enrique Alvare~. El Rê«~n PoJítko l1~pa.:iioJ, Tecno~. Madrid, 1983.
Pp. 143 e 85.
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dimentos longos e repetitivos que retardam o funcionamento de um Parla
mento moderno. Como mecanismo de ação institucional do órgão legislativo
tem grande significado (100).

Na Espanha, com o processo de democratização, os estudos sobre ela·
boração legislativa vêm tendo grande relevo. Essa experiência deve ser
examinada, com interesse, pelos estudiosos brasileiros. O florescimento da
publicística espanhola poderA trazer grande contribuição para as reflexões
institucionais que devem ocorrer no Brasil.

A participação do corpo eleitoral, por via das iniciativas popular e re·
gional, no procedimento de elaboração das leis formais, tem estabelecido
diversos problemas te6ricos e prAticos. Esse tema merece destaque, tendo
em vista a predominância, em nossos dias, da Iniciativa legislatiVl do go.
verno que nem sempre atende as aspirações da sociedade (101).

A preeminência governamental na fase de iniciativa, ampliada pelo
exercicio do ({poder regUlamentar", através do desenvolvimento e concre
tização das leis, reforça o Executivo. A existência do poder regulamentar
governamental leva à necessidade de reforçar o controle parlamentar sobre
a ação do governo.

O controle sobre o decreto-lei e as disposições legislativas provisórias
ditadas pelo governo geram questões referentes ao controle parlamentar.
As preocupações em torno dos modos de produção do direito, o sistema das
fontes normativas levam 18 questões das respectivas competências (1ln).

(100) CONDE, Enrique Alvarez. Ia BéPJMn PoUtJclo Espdol, ob. clt. p. 144: ALZAGA, O.
"Contribución aI estudto deI Derecho Parlamtlntar:lo", RevllBa dtJ DeJ'eCho PúbUoo,
n.O 62, pp. 19 e ss.; SlIRRANO, N. perez. ~aturaleza. Jurldlca. del Reglamento
Parlsmentar:lo", Beria& de~ Políticloe. n.o 105. pp. 99 e 83.: MORODO, a.
"El Principio de Autononnativ1dad reglamen!;aria de los Parlamentos en el Dere
cho Constitucional", BftWa de Ia Faeultad de Dereebo de la. UnivenicJad CeDtral,
n.0 '1: CARNICERO, Co J. FernAndft. ''LH ReglamentoB Parlamentarios y el
ordenamiento Juddlco". JIeYWa ele· DerecIIo PoUtJeo, n.O 9; SERRANO, Mo R.
iRJpoJlés. "Notas sobre el Proyecto de Reglamento dl!] Congreso de los Dlputados",
Rerifta de E.t1llUw Poli'" n.O 24; PUNBET, R. "'Los Reglamentos de laa Cortes
Generale..", BeriIta de bereeho NbUco, n.O 81; GARRIDO, Diego Lopez. "LA
Posiclón de 1aIJ Ponenclu en el Procedbn1ento LegjslaUvo deI CODgreso de los
DiputadOlll a y II LegU1atura). t.os concl1eiOllBDUeotos técn1cOll y polltlcos",
BeriRa ele Dm'ed1e PeUUeo, tJn.1~s1dad IlBOlonlll de EducB.Clón a Distancia,
Madrid, 0.° 17, Prlma"",- 1988, pp. lil25 e se.; OONZALEZ, Claro-José Fernandez~

Carnlcero, "Los Reg]e.mentoe Parlamentart06 '7 el Ol'denamlento Jurfdico", Bevüta
de Dereoho 1'GlfUoo, tl'Divel'!idad Nacional de Educaclón a Distancia., Madrid,
0.° 9, Pr1rn&vera, 11181, pp. la e $ll.

(101) PUNSET. Ram6n. "La Inidativa LeIislatlva. en el Ordeoamiento Espafiol", Revflta
d. DtlNCIlIo PoUtiee, UnJvemdad Nacional de JedacaeSón a DJmancla, Madrid, D.o 14.
VerAo, 1962, pp. 5'1 e ••: MERCHAN, JOIlé F, Mer1no. "Enmfenda & la Total.ldad a
una PropoefC1ón de"LfIT. Necea1dad d" una reforms, en los Reglamentos de laa
Cámara.s Leg1sl&tlvaa", Berilta dei Departamfato ü Derecho POlftfClO, UnJver.s1~

dad NacIon&l de Educ&c14n • DiBtancla., Madrid, n.o 7, outubro, 1980, pp. 167 e ~.

(l()2} CAMPO, Jav1er JlmeneE. "Lu Diputa.clonea PerDla.nentes y e1 Control IIObre e1
Deereto--ley". Be~ de »-echo P6bUeo, Uniorenldad Nacional de Edueaeión a
DiatancJa, Ma.dr.ld, n.0 15, outuno, 1982, pp. 35 e M.; Idem., um controI Jurlsdicc1o
nal y Parlamentario de loe Decreto.. LegIslativos", Re'riata de Dereebo Polfiko. Uni~

vera1da.d. Nac1on&l de Eduaaclón a. Distancia., Madrid, n.O lO, VerAo, 19&, pp. 19 eM.;
MIRANDA, Jorge. Decln4D, Coimbra. 1974,
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o dinamismo da vida contemporânea tem refletido nas maneiras de
atuação dos corpos legislativos, também, no que di~ respeito ao surgimento
dos grupos parlamentares e a sua força de atuação PIl3).

ARTHUR DE CASTILHO NETO destaca as principais figuras criadas
nos Regimentos dos órgãos legislativos brasileiros quando enumera:

a} Dos órgãos da Câmara. Das Comissões: Permanentes e Temporárias
{Especiais, de Inquérito, Externas e Mistas);

b) Proposição: toda matéria sujeita à deliberação da Câmara. Poderão
consistir em projetos, emendas, indicaçóe$, requettimentos e pareceres,'

c) Iniciativa dos projetos, de acordo com a CODstituição e o Regimento:
de Deputado; de Comissão ou de Mesa; do Senado; do Presidente da Repú
blica; dos Tribunais Federais com jurisdição em todo o território nacionaL
()s projetos são de duas espécies: de lei e de resolução;

dJ IndIcações: é a proposição em que o Depu,tado sugere a manifesta·
ção de uma ou mais Comissões, acerca de determinado assunto, visando à
elaboração de projeto sobre matéria de iniciativa' da Câmara;

e) Deliberações. Da tramitação das proposiçoos: todo e qualquer pro
jeto, recebido pela Mesa, numerado e publicado, s.erã distribuído pela Pre
sidência às Comissões competentes. As proposições quanto à natureza de
sua tramitação podem ser; urgentes, ['om priotidade ou de tramitação
ordinária;

f} Da discussão: é a fase dos trabalhos destí~dos ao debate em plená-
rio. Do aparte. Dos prazos; ,

g) Votação: completa o turno regimental da discussão. I)rocessos de
votação: simbólico. nominal e de escrutínio secreto;

h) Redação final: ultimada a fase de votação em discussão única, ou
em segunda discussão, será o projeto, com as respectivas emendas. se hou
ver, enviado à Comissão de Redação para a redagão final, na conformidade
do vencedor, com a apresentação, se necessário, ~ emendas de redação;

i) Da Preferência: é a primazia na discussão ou na votação, de uma pro
posição sobre outra, ou outras;

il Urgência: dispensa de exigêntias regimep.tais;
k) Prioridade: dispensa de exigências regimentais para que determi

nada proposição seja incluida na Ordem do Dia da sessão ordinária seguin-
te, logo após ou em regime de urgência; ,

I) Prejudicialidade: de discussão, de votação, a emenda ou o requeri
mento;

m} Projetos sujeitos a disposições especiais: os projetos de iniciativa
do Presidente da República que devem ser apreciados em caráter definitivo
no prazo de quarenta e cinco dias, contados do seu recebímento, serão
submetidos a discussão única;

(1o:n NAVARRO. Me.nuel .AIba.. ''La Cree.c16n de Orul)Os Parlamentarloo durante la
Legislatura.... Revista de Dveeho PoUtieo, Un1Wlraldad Naciona.l de E4iucación a
Distancl8., Madrid, n,o 14. Ver40, 1982, pp. 79 e Mo
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n~ Projetos de Código: recebido o projeto de código ou apresentado
à Mesa, o Presidente comunicará o fato ao Plenário e determinará a sua
inclusão na Ordem do Dia seguinte, publicado e distribuído em avulsos
para apresentação de emendas pelo prazo de trinta sessões consecutivas;

o) Proposta de Emenda à Constituição: eonsiderar-se-á proposta de emen
da à Constituição se for apresentada pela terça parte, no mínimo, dos
membros da Câmara dos Deputados e pela terça parte dos membros do Se
nado FederaL desde que não se esteja na vigência de estado de sitio e não
proponha a abolição da Federaçào ou da República.

O Regimento Interno do Senado Federal estabelece, também. impor
tantes regras para o funcionamento deste órgão (104).

Tendo em vista a variedade e amplitude das funções do Poder Legis
Iativo, surgem ensaios para a classificação das mesmas:

a) Função típica: elaboração Legislativa (compreende emendas consti
tucionais, leis complementares à Constituição, leis ordinárias. leis delegadas,
decretCls-lcis, decretos legislativos e resoluções).

bl Funções atípicas:

b. l) de índole executiva:

administrativa,

fiscalizadoras;

b.21 de índole jurisdicional.

A formação das espécies normativas resulta de um ato complexo que
decorre das diversas manifestações de atuação do Executivo. Seu processo
de elaboração deve expressar-se de acordo com as exigências constitucionais
e regimentais, sendo que o descumprimento das normas consubstanciadas
na Constituição e em seus Regimentos Internos gera a invalidade formal
dos atos normativos.

:\ Constituiçào lança as linhas básicas de atuação do Poder Legislativo.
Por meio do Regimento Interno ocorre o auto-regràmento de conduta desses
órgãos, no que diz respeito à formação das leis.

Os Regimentos Internos, por via do auto-regramento da vontade, no
sistema de elaboração das leis no Estado democrático. estabelecem que ela
deve ser rigidamente regulada. Decorre desse entendimento que a exata
observância das normas rituais de formação do procedimento normativo
constitui pressuposto indeclinável de validade dos atos legislativos.

Conforme ficou anteriormente demonstrado, o procedimento legisla
tivo está subordinado a esquemas rigidamente previstos e disciplinados na
Constituição e nos Regimentos Internos. Os principios que regem a ínicia
tiva )egíslativa, as regras de competência regimental, a participação das

(104) CASTILHO NETO. Arthur de. (Curso O Poder LePd&t1") O ProeeIs!lO t.epI&U"o,
n." 5, Fundação petrOnío Portella. Fundação Milton Cll.Illpos, Bra.sil11l.. 1981, pp. 93
e ISS.; Do Proceaso LertsIatiTo, Ciclo de Conferências sobre pratica. legislativa (14
de abrU a. 28 dll maio de 1971), Câmara. dOi Deputado!>. D!retoria. Legilllativa..
Centro de Documentação e :In1onnação. Div1slo de Publicações. Brasília, 1972.
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Comissões ou a utilização inadequada das formas inerentes as manifesta
ções do Poder Legislativo são essenciais il validada do processo de elabora
ção legislativa.

É nesse sentido que os Regimentos Internos, 'o que dizem respeito ao
processo de elaboração legislativa, se constituem de normas processuais
que complementam, necessariamente, as leis constitucionais.

Ficou esclarecido antes, que a formação das leis é um ato complexo.
constituído de momentos autônomos, cuja sucessAo coordenada compõe o
procedimento legislativo, indicador do nascimentQ da norma jurídica.

A produção normativa obedece a procedimentos rigidamente necessá·
rios, vinculados ao número e ao momento de fases. sucessivas. A norma que
destaca a competência ao órgão para a prática privativa de certos atos,
manifesta-se através de duplo comando jurídico. Defere a certo ente e so
mente a ele o desempenho de atribuição e co~o conseqüência proíbe a
outrem não contemplado qualquer ação equivalente.

A promulgação de uma lei, com ausência de veto governamental, mesmo
tornando o ato legislativo em materialmente perfeito, nào o torna válido e
eficaz, se os trâmites estipulados pela Constituição não forem obsen'ados.

Em trabalho que revela a preocupação (~om a sistemática dos regula
mentos, 1\fEUCCIO RUlNI seleciona as normas imernas das duas Câmaras
na Itália, .França, .AJemanha Ocidental, Grã·Bretapha e Estados Vnidos da
América. Ressalta as dificuldades do teste. devido a diferença de processos
e de terminologia. Reconhece, entretanto, que, detido a natureza das regras
consagradas, nos diversos Estados mencionados a ofício é importante {"l~).

As normas processuais sito pressupostos da garantia constitucional na
sistemática de formação e criação do direito. Um ato legislativo é inconsti
tucional quando surge em desacordo com as nol!mas constitucionai:; e re
gimentais que lhe dariam forma c essência.

A formação dos atos legislativos opera-se por meio dos procedimentos,
adequados e sucessivos, que têm como finalidade la edição de ato normativo
(Hl6~
, "

3. Controla Jurisdicional dos Atos Padllmentlll'es

Os atos de instauração do procedimento legJslatJvo, os atos de delibe
ração e os atos de integração da eficácia das éspécies normativas, fases
obrigatórias e consecutivas, não podem ~ofrer qualquer omissão de forma
ou de conteúdo.

{lOS} Rl..-INI, MellCcio. 1 Re!:,olamenii Pariam<,ntari. I Quaderni della Cosiittn'one. I.'
Serle. Italia-FrUlcia-Germanla Ocddental(", Gran Uretal:'na. Stati (Tnitj d' i\rne·
rica, DoLt. A. Giuffr~-Editol"f), Miln.no, 1953.

<1(6) MIRANDA, Pontes de. Comentários à Constituição 'dI' 1967, ('om a ":mellda n.o 1.
de 1969, Tomo m, p. 130; MARQUES. F'l"ed.erilco. Lei, Promulgação. Veto.
Aamenw de vencimentos. rsurPll.fão de Iniciativa... Cunstliul'ional idade. RCvl~ta

Forense, Rio de Janeiro, Fascículos 718. '719, 720. 'i1ol. 2'02, nO::'íl/ma1o/jun110. 1963,
pp. 181 e 85.; TACITO, Cato. Lei. Inieia.tiva. do P041er Exl'<'uUl"o. Sançã.u. Revista
Forense, Fascículos 718, 719, 720, abril/maio/junhljl, vaL 202, 1963, llP. 51 ~ S~
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o cumprimento das determinações constitucionais e regimentais imo
põe-se ser notado, com precisão, em todas as etapas de elaboração norma·
tiva. O afastamento desses pressupostos acarreta, inclusive, o controle ju
risdicional.

Nem todos admitem esse controle. Escapa conforme esta compreensão
à competência do Judiciário para apontar os defeitos da lei. Por serem atos
interna corporis dizem respeito ao peculiar interesse do Legislativo.

As regras atinentes aos atos parlamentares, e, em especial, aos atos
legislativos, vêm recebendo diversos tratamentos, por parte dos )uristas
brasileiros. Convém lembrar GERALDO ATALIBA em trabalho que focaliza
conceitos essenciais sobre as Mesas do Legislativo, assunto que deve ser
lembrado quando se fala na possibilidade do controle jurisdicional de suas
manifestações.

Realça que o intérprete deve se inspirar nos principios capitais do sis
tema, dando destaque aos de natureza consütucional:

"E de se recordar que o principio republicano é fundamental
e basilar ao sistema. O princípio republicano é, portanto, matriz
que oferecerá necessariamente diretrizes para a interpretação e
determinação exata e correta do alcance e do sentido de outros
princípios constitucionais 'e, com mais razão, das simples normas
constitucionais (atento o aplicador às distinções fecundas tão bem
expostas por T. M. TERA!\).

Alguns principios constitucionais foram postos tradicional.
mente pelos nossos sucessivos legisladores constituintes como fun
damentais a todo o sistema e, por isso, em posição de eminência
relativamente a outros.

"Deles os mais importantes sio os da Federação e da Repú
blica. Por isso, exercem função capitular da mais transcendental
importância, determinando inclusive como se devem interpretar
os demais, cuja exegese e aplicação jamais poderão ensejar menos
calor ou detrimento para a força, eficácia e extensão dos pri
meiros" (l01).

CELSO RIBEIRO BASTOS suscita interessantes problemas acerca de
aspectos formais de espécie legislativa. Coloca em destaque questões de or
dem formal, com levantamento de tema comG o de decurso d. prazo, quando
conclui:

"Ainda assim preferimos pensar que a Lei Complementar
nQ 318 é inconstitucional por ter sido aprovada por decurso de
prazo" (ICS).

OS processos de elaboração legislativa, em suas relações constitucionais
c regimentais, podem suscitar múltiplas questões vinculadas à inconstitucio
nalidade ou não de seus procedimentos.
---
(07) ATALIBA. Geraldo. "Tnbunais. Regras sobre Reele1çAo de Mesaa do Legflllat1vo",

O Estado de S. halo, 9 de novembro de 1980, p. 63: FERREIRA. FILHO, Manoel
Gonçalves. "CAma:ra. - Mesa. DuraçAo do Mandato, Mun1ctpto PIWl1I1te.. Aspeetol't
Juridl00s, CeD1ro de EaiadOll, Sio Paulo, n.o 20, janJmar., 19tH, 27-29.

<1(8) BAST06, Celso Ribeiro. ''Tribunais: As Lets Complementares Estadue.1s". O Estado
de S. Paulo, 17 de jlllho de 1983, p. 51.
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A doutrina e a jurisprudência têm examinado o controle jurisdicional
sobre as formas de elaboração normativa. O processo de confecção das nor
mas tem particularidades de ordem constitucional :e regimental, acessíveis
ao controle judicial, com o objetivo de garantir a legalidade de sua trami
tação, sem infringência à Constituição, às leis ou ao !Regimento. O Judiciário
pode anular decisão ilegal do Legislativo, para que este atue dentro das
formas legais previstas (109).

A fiel observância de preceitos na formação das normas é reconhecida
através da jurisprudência. Cheg<l-se a concluir qu~ os atos de elaboração
legislativa são mais importantes do que a própria 1ft O vício de elaboração
deve ser evitado. O Itegimento Interno aceito pe10 direito constitucional,
mesmo como lei das corporações legislativas, é PlllSsivel de controle juris
dicional. A violação das normas constitucionais e rj:!gimentais, no momento
da criação legislativa, propicia o controle jurisdiciopal:

"A elaboração legislativa não diz respeito, apenas à vida e ao
interesse do órgão legiferante. É matéria que diz respeito ao interesse pú
blico. ~ão se trata, portanto, de matéria de jura interna corporis".

"Os regimentos internos, no que se refere ao processo de ela
boração legislativa, se constituem de norllnas processuais, comple
mentos necessários das leis constituciona~s."

"As normas processuais aí constituem garantia de caráter
constitucional.' ,

- "Um ato legislativo é inconstítucional quando se iorroou
em desacordo com as normas regimentaIs que deveriam lhe dar
forma e essência" (110).

A infração a textos de maior hierarquia e a promulgação de lei votada
irregularmente padecem do controle jurisdicional por via do mandado de
segurança: "Na sua preciosa obra, Mandado de ~urança e Ação Popular,
HELY LOPES MEIRELLES deixa expresso o seu e~endimentono sentido de
que tambem não cabe mandado de segurança contIll atos Interna corporis de
órgãos colegiados, por isso que não se sujeitam ·eles à correção judicial.
Todavia, esclarece o festejado mestre, ditos atos nãP se submetem ao contro
le judicial enquanto se comportarem nos limites do exato conceito de atos
interna corporis, vale dizer, enquanto se "entendem direta e imediatamente
com a Bconomia interna" dos órgãos colegiados, corporações legislativas e
tribunais judiciários, como) por exemplo, eleição de seus dirigentes (eleições
internas), modo de funcionamento do órgão, elaboração de Regimento. Ad·
verte o publicista, entretanto: "daí não se conclua que tais assuntos afastam,
por si sós, a revisão judicial. Não é assim. O que a Justiça não pode é subs-
----
(109) Revista de Direi10 AdmJniriraUTo, vol. 54, cntJdez., 1958, p. 166; Revista de

Direito Acb:ninistrativo, FundaçAo Getúllo Va.rgas, Rio de Janeiro, vo1. 84, abril!
jur.hO, 1966, p. 131; Revista dOI! TlibUJ1&Ül, S§.o Paulo, :1.0 253, abril, 1967, p. 251;
fdem, voI. 321, Junho, 1002, p. 438; MElRELLES, He.!y Lopes. Direito Adminls(r&
tivo JkuileIro, 1978, 6," ed., p. 6'21.

(110) Revista de Direito Administrativo, vol. m, ;aneiro/IIlaJ'Ço, 19'15, pp. 313, 317 e 318.
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tituir a deliberação da Câmara por um pronunciamento judicial sobre o que
é da exclusiva cornoetência discricionária do Plenário da Mesa ou da Pre·
sidência. Mas pode' confrontar sempre o ato praticado com as prescrições
constitucionais, legais ou regimentais, que estabeleçam condições, forma ou
rito para o seu cometimento" r,t'.)).

Entende que o Judiciário não pode examinar o "conteúdo ideológico de
um ato interna corporis de órgão colegiado, a conveniência ou a oportunida
de dele. Todavia, se é violador de direito subjetivo individual, não escaparia
à censura judicial, tendo em vista o princípio do juiz natural que a Constitui.·
ção consagra (C.F., art. 153, § 4Q)".

Várias questões ligadas aos métodos de formulação do direito servem
de objeto para exame do tema ora focalizado. Nesse sentido, pode ser desta
cada a referente ao poder de emenda, deferido aos parlamentares. conside·
rado como um dos incidentes da processualistica de formação das leis. Tra
ta-se de proposição acessória de outra, com o objetivo de retirar parte do
projeto (emenda supressiva); alterá·lo sem modificação essencial (emenda
modificativa); acrescentar·lhe novas disposições (emenda aditiva); ou, subs
tituição por outra proposição (emenda substitutiva).

A emenda é analisada por alguns como matéria específica da função
lf'gislativa. para outros ela é limitada, desde que deve ter afinidade com
o projeto inicial. Vincula·se, também, o poder de emenda com o da inicia
tiva f12}.

Estes decisórios entenderam, antes da Constituição de 1967, que o poder
de emenda não era absoluto e ilimitado. A emenda deveria manter identi·
dade com o projeto de iniciativa governamental. Sua existência estaria con
dicionada à proposição principal, não poderia conter matéria estranha à
propos:ção principal.

Emenda e projeto para alguns deveriam ter perfeita afinidade. A possi
bilidade de novos elementos estaria limitada a condições como; não o desfi
gure, não mude sua subst1ncia. Nem sempre é acatada a tese de que o poder
de emenda é corolário do poder de iniciativa.

Diversos pronunciamentos do Judiciário revelam como a sistemática de
elaboração nonnativa pode enfrentar múltiplas questões judiciárias, que têm
a finalidade de manter os aspectos intrínsecos e extrinsecos da formulaçâo
legislativa (118).

(111) VELLQ60, Carlos Mário da Silva. "00 Mandado de segurança.", Revista da Facul
dade de Direito. Unlver5~dadeFederal de Minas Gerais, Belo Horizonte, Ano XXV.
n,o 22, (Nova Fase), outubro, 1979. pp. 8f.-85; ROCHA, José de Moura. ThI
M_dado de 8eKurança. Ao Defesa d_ Diftito. Indhidua.i5. Aida. Edit(m~ il Cçmérdo
de Llvros Ltda... Rio de Janeiro, 1982, pp. 155 e 1-66.

(12) kvista de Direito Admbl.lJU'aUvo, voI. 97, p. 213; Revista 'l'rimestI'al de JUJ'U.
prudência, voI. 32, abril. 1965, p. U3; idem, vaI. 83. junho. 1965, p. 45; voI. 33.
ju."1ho. 1965, pp. 107 e 0; Idem. voI. 34. outubro, 19611. p 5; idem. voI. 35, janeiro,
1966; voI. 37, julholsetmilbro, 1966, p. 646.

(113) Revista de Direito AdJnJnistnUvo, vol. 32, p. 306; Idem. vol. 36; Idem, voI. 61;
R.Clvis1a Forense. 1951. vl)l. 135, p. 377; RevWa ~ Direito Adm.lnlatratlvo, vol. 97.
iu~.lset" ]969, pp. 2G5 e 58.; 218 e 51>.
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o processo de elaboração legislativa rtassou por ~muitas transfonnações.
As modifieações que ocorrem no cons:itudonalism~ moderno refletem as
alterações das funções e estruturas do Estado conterpporâneo. Convém lem·
brar máxima do direito britânico, de raiz "lockiana'l, pela qual seria tarefa
do Parlamento '0 mak. laws and not to make legl5laton.

Muitas espédes normativas mereceram constrllção doutrinária, sendo
que várias delas tiveram resistência. Deve-se destacm' entre elas a "delega
ção legislativa" e o "decreto-lei". A função normativa do governo e a posi
çào do Legislativo, com a ampliação atual da noi1nativização proveniente
da administração, leva a várias discussões sobre o priocesso legislativo c1ássi·
co e o de nossos dias. A produção d(l múltiplos ordenamentos por vias dife·
rentes, com titulações distintas, merece muitos questionamentos. Ressalta-se
a orientação da Constituição francesa que ampliou o poder regulamentar do
governo, fortalecido em comparação com a primaziJa da lei proveniente do
Parlamento. O instituto da decretação de urgência, no direito italiano, é con·
siderado em seu desvirtuamento de fundamentação inicial, como instrumen·
tação governamental, ou um novo meio de interventão legislativa ordinária.
Dele decorre o desprezo da primazia reconhecida às Câmaras no processo
normativo. .

o protagonismo governamental dos dias atuais. no processo normativo,
para muitos justificado pelas condições econômicas e sociais, tem levado a
acentuadas perdas do Legislativo no "controle" dQ "iter" formativo da lei
(confecção da Ordem do Dia, restrição do poder de ~menda e iniciativa) r~~).

A formação das leis, na sua variedade tipológica, levou a novas conc'Cp·
ções sobre os mecanismos de controle parlamentar e jurisdicional. Os
debates doutrinários vão, inicialmente, à análise dos procedimentos previstos
para certas espécies normativas:

"O Poder Executivo, por sua vez, ao usar da faculdade que a
Constituição federal lhe conferia, de expedir decretos para "fiel
execução das leis" (art. 87. n" 1), se exced!a e. o que vimos, foi que,
entre nós, os Regulamentos, notadamentte em matéria trjbut~rja.

inovaram. chegando, até mesmo, a criar penalidades onde a :~i

fora omissa ou não o autoriZava" r 1~).

UH} CAMPO, Jarter Jimenez. "El ContraI Jurisdlccional y Parlamentarl-:> de los Dec:-e
tos Legislativos", Revista de Dereeho PolíUco, UIÚvetsídad Racional cc Educado::,.
a DistancIa, Madrid, n.O 10, Ver~o, 1981, pp. 71 e :;i;.: SOUSA, J. P. Galvão de.
A Ili5Wricidade do DJre;lo e a. EJa'oração ~gis1ativa.,ISãoPaUl::>. uno, pp. 103 e f;.';,:

POLE'ITI. Ronaldo Rebello de Br1tw. "O Decreto·LeL na Constituição", Re\lsta de
InlOl'IIIaçáo ~IaUva, senado Federal, SlJb.secretarikl de Edições TécnIcas, Brasi-
lia, a.18, n.o 'ro, abril/Junho, l&Bl, pp. 53 e 55. '

(115) GIL, Otto. "O poder :egiferanr.e do Presidente da ~j.úbl:ca". sepe.rata de Jurídica.,
Revi&ta. da Divisão Juriãica. dI) Instituto do Açúcar 'e do Alcool, Rio, 1973, p. 22;
SILVA, José Afonso da. AplJcabillllade das Normas (~nstituciODlU!l,Editora Revista
dos TrIbur..a.is, São Paulo. 1932, 2.a ed., :pp. 2~1 e sS.l BORGES. José Souto Maior.
Lei CQ..plementtlr Trlbu1ár1a, Editora Revista dos Tribunais, Sã.::> Paulo, 1975;
Cadenws de Alios Elrtudos. Do Centro BraSileiro de Direito Trlb utári 0, n,? 1. O
Principio da. Anterlorldll.de da Lei Fiscal. Coordenador Sacha calmon Navarro
C~lho, Editora Resenha Tributária. São Paulo, o~tubTO. 1983.
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M. finalidades da lei foram objeto de meditadas análises de BERNARD
SCHWARTZ. Em suas reflexões atenta que a lei reflete, inevitavelmente, a
sociedade em evolução a que serve. A comunidade tem valores próprios que
se refletem nas finalidades que a ordem legal procura fixar.

Nas suas postulações, assinala que a lei que governa menos foi, de
forma crescente, substituída pela lei que prevê mais. A ordem legal de uma
sociedade em desenvolvimento atinge as mais div-ersas manifestações das
atividades e das necessidades humanas. A lei transforma-se em um sifão
social, com o objetivo essencial de partilhar eqüitativamente os recurs()S da
sociedade. A finalidade de uma lei não deve ser apenas as reivindicações de
igualdade legal, mas provisão de igualdade de fato. Sobre os efeitos das dis
paridades indil1duais, o Justice Fr.nkfurter afirmou:

«Estas são contingências da vida que düicilmente estão dentro
do poder, sem mencionar: o dever, do Estado de corrigir ou abran
dar" (116).

O Juiz Burger, DO Relatório Anual de 1976. sobre a situação do Judiciá
rio esclareceu:

"O aumento do litígio, a complexidade e o crescimento do go
verno, as mudanças na sociedade~os relacionamentos e transações
interpessoais e a inten"enção essencial do governo nestes relacio
namentos colocaram uma pressão enonne na estrutura tanto da lei
substantiva quanto das instituições que fornecemos para imple
mentá-la" {62 A, B. A. J. 446 - 1976).

No momento em que passamos a exigir mais da lei, aumentam as preo
cupações em torno das formas atinentes a suas possibilidades e espécies.

As discussões em torno de regras procedimentais, qualidade formal e
técnica das manifestações normativas, não podem estar desatentas ao con
teúdo ideológico (117).

O crescimento das e8I>écie6 normativas já anotado por EUNAPIO, refe
rindo-se ao Dignto de JUSTIr-.1ANO, ao obeervar serem tantas as leis então
vigentes, tomou caminho avassaladot- na pluralidade de composição do orde
namento jurídico contemporâneo. Essa circunstância, que afeta o relaciona
mento entre governo e Parlamento, demonstra a importância da análise dos
atos parlamentares, com o objetivo de melhor compatibilizar o fWlciona
mento desses órgãos eesoociais da estnrtura estatal, inclusive no que diz
respeito ao controle jurisdicional das medidas nonnativas tomadas por ele5.

11'16) GRIFPIN v. ILlN018, 3&1 U. B. 12,23 (1966).

(117) fl'RANçA, R. lJmong1. "Lei (Conceito. Cara.ateres e Espécies)", em hclc1~

BaraI... d() Direito, Ed19Ao saraiva, B40 Paulo, J880. voI. 48. pp. -«2 e 88.; COELHO,
Luiz FernandO. "Lei", 1bilJIIa, pp. 43(J a «2; •. A. Mé. R.edaçl!.o de Nosaas Lels.
Juristas e Jur1sprudbela - Renovação e Crlae do Direito - Força da TradiçA.o
e~ do DirBlto",~ FOftIUle, '701. ex, P'aaclculo 5~. março, I~7,

pp. 529 e 8lJ.
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